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" Comi8sêo de: 
• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Art. ] o Ficam acrescentádos ao art.4° da Lei nO 8.137, de 27 de dezembro de ] 990, os 
seguinte!; incisos: 

"VIU - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo,gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais combustíveis 
líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, com 
infringência das normas de aquisição, distribuição e revenda estabelecidas pelo 
órgão federal competente; 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscmas ou para fins automotivos, ressalvado, 
quando autorizado pelo órgão federal competente, o uso no segmento industrial". 

Art. 2Q Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpação, produzir 
ou expl l)rar bens definidos como pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizátivo. 

Pena - detenção, de ] (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

" 

• § ]0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, industrializar, tiver 
conSIgo, consumir ou comercializar produtos ou matéria prima, obtidos na forma prevista JlO 
"caput". 

§ 2° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 36U 
(trezentos e sesseJ1ta) dias-muita, conforme seja necessário e suficiente para a reprovação e ~ 
prevenção do crime. 
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• 

§ 3° O dia-multa serú fixado peJo juiz em valor náo inferior a 14 (quatorze) nem 
superior <J 200 (duzento~) B(>nll~ do Te~ollro N<Jcional - BTN. 

Art. 3\J Revogam-se as disposiçücs em contrário e, em especial, o art. lH da Lei nO 
8.137, de 1990, restaurando-se a nllmeraçrlo dos artigos do Decreto-lei nU 2.84H, de 7 de dezemhro 
de 1940 - Código Penal Brasileiro,alterada por aquele dispositivo . 

• 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER ?O 0 1 OOSCJ . ~ -( DEZ / 8S ) 

LEGISLAÇAO CITADA , Ah'C:XADA PELA COORDINACA U 
DAS COMISSOLS PERMANENTES 

~ .. • • 1)7. de 21 .. .. •• -.bro .. 1"0. 

Define crl ... oontra • orde. trlbaUria, eoon6.1ca e contra .a relaç6e • 
.. ~...., •• cU ' outraa provl4lnc:l ••• 

QPtn7LO 11 

...... XIIXI CQICTU. A OIIDDC ICOII6IaCA I AI ut.AÇOa DZ CC»iSDIIO 

I - ...... ar do poder ec:on6alco. dDIIlnando o _1"Cado ou el1a1,..,.. total ou ... rclalMllu •• concorrinci. _.uent.1 

.) .juate ou acordo de .ç ..... aa' 
~) aqule1çlo" ..,.rvoe de ~.aa ... ootaa. ~. ou d1 .... 1tos' . 
c) 00.11.10. incorpor .... o. t_o ... lat.qr"açlo .. & i .UI 
d) ooncentraçlo ele .ç6e •• t.ituloa. cotaa..... 41 ... 1tol •• f'Oder dia -.p ...... .apr.... COU9.". .... controlacle.. .... ......... U.iou, .) _ ••• "'0 parcial ou totAl daa .Uv1e1e.s.. d. _p ...... , t) Upedi_nto • conaUtuiç41o. tunc1 ....... nto ou -....vol"l_nto ele .ap ...... concorr.nu . 

• Jl - tor.ar acordo . c:onftn10. .juat. 011 ' .liança entre etertantaa. "b.ndo: 

.) • f1: ... "'0 artificial de Pr'S9Da ou quantleleclea -..diclea _ produdd •• , 
li) .0 Controle reqlonalhado do _rcado por ~. ou ip'1IpO .. -.p ....... : . -. . c) eo controle ••• detrl .. nto da concorrincia. da....s. .. tietru...1~0 ou ele for ... cedo ..... 

Jl1 - d1acr1.1nar preços de a..n. ou .. prestaçlo .. • 
_..,,1_ por .juat. ...... cordo de qnç>D econ6.1co . co. o fi. .. .. t.abelecer aonol'Ó110. ou ele eH.inar • . total ou parcialaent.. • ........ rrincl.' 

IV - _ .... rcar. _ar. destrulr ou itrutlUaar a..n. .. prod\açlo 0\1 de consUM>. co. o fi. de en .• belecer .anol'Óll0 ou de elia1nar. total ou parcial_nU •• ooncorrincia ~, , 
" - p.o.....,.r u.c1l.~0 ele preça. e. de\rl_nto ele .~ ...... oonconwnta 0\1 ven_r ele aat.é r ia-pr .... _dlantà .juste ou 8CDrdo . _ por outro _10 .fr.udulento, 

. \'l - ;"ncler _...,..doria ..... txo 1to pr.ç>o de ..... to. _ • fia .. blped1r • ooncorrinc1./ 

'nr - el.var,... juau caaa., De pleçoe .. ..,. ou ..... lçooa. yale...so __ ele aonopól1o .. tur.l ou de tato. . 

..... - reol-ao. de 3 (do1.) • 5 (ciDco) ....... ou .. lta • 

} 
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Mensagem nQ 36 

• 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64, parágrafo primeiro, da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da Infra-Estrutura. projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei nQ 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentai~ pertinentes, solicito seja o presente Projeto incluído na pauta de convocação extraordinúria do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria urgente e re levante, conseqüência de acontecimentos internacionais estranhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília, em 17 de janeiro de 19<)L 

{~- -
---
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Aviso n9 051-AL/SG. 

Em 17 

Excelentissimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidên 

cia a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da RepG 

blica, relativa a projeto de lei que "Acrescenta dispositi 

vos à Lei n9 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá outras 

providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador NELSON CARNEIRO 

......... OLIVEIRA DIAS 
Secr ário-Geral,- ~nterino,da 

P esidência da República 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
BRASILIA-DF. 
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CN/NÇ> F Em . ~ 7 de janeiro de 1991 
.... _J 

Senhor Presidente 

• 
Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da fina 

lidade disposta no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem nÇ> 36, 

de 1990, do Senhor Presidente da República, através da qual encaminha 

ao Congresso Projeto de Lei que "acrescenta dispositivos à Lei nÇ> 8.137, 

e de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências", e em anexo o 

Parecer preliminar, aprovado pela Comissão Representativa do Congresso 

Nacional, a que se refere o § 4Ç> do art. 58 da Constituição Federal, 

regulamentada pela Resolução nÇ> 3, de 1990-CN, e as notas taquigráfi

cas do referido parecer. 

Aproveito a 

Excelência os e alta 

portunidaqe para 
- / 

onsideraça1 e 

(jj~AA -=-
, 

SENADOR NE SON CARNEIRO 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

mel. 

renovar a Vossa 

l 
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SENADO FEDERAL 

COMISS~O REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

P~."-E'C€F sobre: MenSagEm 

36/~i E FE' SPECt ivo ProjEto dE' 

Lc- d o E ;< c: E 1 E~ ri t í -s sim o SE n h o F 

S I d E n t e: d <:, R e:- p .j to 1 I C a. ( Acr-e:-,=, ce:-nta 

d spo-s. i t i vo ~. LE' i n~ 8.137, dE' 27 

dEZE~lbro de:- 199 0 , d :? outr-c<.S 

pt-OV i dÊ'nc i:as. ) 

RELATOR DEP. 80NIF~CIO DE ANDRA-

DA 

: , Senhor PFEside:-ntE d~ Rep~blica e nc a minh ou 

ClI.O Con g re:-5~ O c<. 

me:sma ProjE::to lE'i com basE no Art. 64 , 

c9n s t I tu i ç ~o , 501 citando qlJ.E" SEJc:t c. 

, 
< • o 

.1..- d ê-'. 

n-

clu.ída na pauta dE convGc~ç~O E'xtraordln~r-Ia do Con-

::l f- e5 50 Nac i on c\. 1 , 

ur-gentF-' Fel E' v a nt E, 
~ 

E rro c o n -s. E q IJ e:- n c <:t acont e:-c ,-

mE'nt os i n t e:- t- ri :;:.. C I o n c~ I S e:-st r-êi.nhos 
, 
a v o n t ct ( , e:- do Gove:--r-no 

brasilelro,Co qUE 
~, 

n ct o P o d E F I ct 5 e:-- F con~; de:-Fc(do quando 

. . • • 'O " •• " .. 
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r', 7: . f SENADO FEDERAL 
, 

U -~~1 
~ir.:' 

da pauta 
r, 

rEUn ÜE.S da e:lRboraçao das 

tra~rdinárlas hoje rEal izadas. 

A m a t é r I c\ -f o i dEvidamentE lEvada ao Pr(: ~iden-

do CongrEsso Ne:lson Carneiro, 

q 1.1. E , ap6s ouvIr CO) reun ~o eoo) os l{dercs do s diver-

sos PCl.rt i elos, EntendEu qu E mesma d E V E' t' . i c:\ , salvo 

melhor j u í::: o I s E' r cI c í E: t- d cc. ~ C O r .. , i s s ~ Co R E.' P r E S E ' n t ê:, t V ê:1. 

do Congt-E's=..o 

R e 1.1 n d c:\ a C o I !\ i s s· ~~ o R e p r E~, C n t a t I va de· C Co n SI r c ~~ -

se Nac lonal na datc:1. de: 21. de Jc:t ne:. ro d E' i <;'S:' i , o t L rt'. CI. 

gcnE'ral -. - do ..:..-. cf. dE' b ê:, tE' Em torno C n O', I· ' e t f;, n c Cl. 

me i. cionado eonst tuc onc:, l c'.prEC <:'<. 1" 

. ~ 

p r o p os, ç:~. o _ 

SobrE' o Cl. '= S U n tos· E-. P ,... o ri IJ n c CI. t - a nl 0'= E r,', i n E ' n t E. S 

Con9 ress i st ~. s DEPutado Nelson Jobim, cDntrc~ rio a o 

ponto dE' vista 1 t-' rE' CI. _IVO comPEt Ê; nc i ct d a 

para Ct.prec < r a IH a t É r i c:. E', no nlESrti O sen t I c-! o , o SE' -

Ch 8.g C'-S Rodrigues. 0 Deputado P a ulo 

D~ 1.1. t a d o G E n E b e~. 1 cI o C o t- I f. i co. ~. a 

n h E ' i r o L í d ( ' I d o P t-~ D ,J . A s s u m i ri d o 

Dep u t c' do 

r ' 
p os ç c'. O 

- O m p e t ê n L I c . da Co • i F-' E P r e s c r. t e, t do 

Nd. C i 00<1-. 1 P ri r 2. c'. FI r E c I a r 
r ' 

2 . r IOF' o S I Ç. ê:c o ·falou 

D e 1 9 c'. d o. 

lbsE'n p, 

CI. 

C ar. 9 r t ·s·s ·o 

o S e n c, d OI" 

M<Õ<. r I an d es G c, dE'l he' . • t en d o o L í d tê t - do Gove: I r! Co n a C ~. r . l ê:\ -

dos De~utados. 

n d . IJ ,- q g. o C I c.. E r € 1 E V:3. n c I a . d ~. q I...l E' S t ~ o • 

... . d 
ns' ~ ,--I o 
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... ~ v' 

Usando da palavra, o Presidente Nelson 

n e i F.O , 
I apos re:-~e:-rÊncla 

•. 
Cl dEsignaç~o do Relator 

da mat~ria qUE deveria dar o se:-u parecer 
. ~, 

n a r e IJ n I a o -

do dia sEguinte, ~s 10 horas da manh~, rElembrou 

• ~I pos Iça0 adotada pelos L íde.'res, -favorável apre:-

. ,.., 
claçao da 

. ~, 

proposlçao pela Comiss~o ReprEsEntativa. 

MctS dIsse qlJe cumprIa -fazer algumas observaçoes, 

ainda de i ~-~ar o aSSIJn to • 
B. de-l ibe:-raçao do PlenárIo, 

logo I apos 1 € i t ura do r e 1 a t .:.r I o par-€C€F. 

• Embora a decis~o dos lídere~ 
~, 

n~lO tenha ~ido o 

ponto de vista p€ssoal do Pr-esidente, S. E~: a. enten-

dia dE pr-Estar- alguns esrlar-ecimentos. 

DE acor-do com S. Exa., O -fato dE a MEnsageem 

tEr- sido dir-igida ao Congr-esso Nacional no~ termos 

Em qlJe o -foi, nao impedict, segundo boa t~cnica pro-

cEssual, que mesma seguIsse tr-âmite dIverso do 

mencionado documento presidencial. 

Por outr-o lado, esta Comissao Repr-ese:-ntatlva 

• Congr-esso , segundo ctS norotas r-egio~Entais que a 

r-Egem, pode -funcionar- concomitantemente com C\ Con-

"Jr-ESSO nacional ,-, .. " .. em sessao extraordlnarla, sobretudo 

quando ~e sabe 
~, 

que a convocaçao do Poder LEoislativo 
~ 

se vincula a uma pauta dEterminctda, nEsta hip6te~e. 

Finalmente, quer-Ia também deixar claro, S E. ... -

9 1..1 i n d o a a r- g u oI E' n t a ç a o doS e n ct d o t- Marcondes Gadelha, 
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que atual Const i tu iça0 pETmitE q 1.1 e as 
~, 

comlSSOES 

t €cn, i cas, nomEadas pEI as PrEsidÊncias das duas Ca-

sas, tEnham compet Ê'nc I a tErminativa na votaçao dE 

d E I E i _ A na] o g i c a m e n t E P o d e r i a e >~ t e n d E r - s e a 

Esta Comiss~o ReprEsentativa do Congresso Nacional, 

tamb€m poderES co. rE.'S-

pe i to de legislativa, sendo de sal ientar'" 

qUE Esta 
, 

e ee.colhida pelo yoto sEcrEto dE 

todos De. ParlamentarEs 
~, 

e nao apenas nomeada pEla di-

Atção das rEspectlyas Casas. 

Tao\b~m, o PrEsidentE deixou claro alguo,as d 

-ficu l dades dE' or'"dem const ituc ionCl.1 para superar'" o 

do Art. 57, da Constituiç~o FEderal, quando ta-

~<a t i yamen te, rEza qUE, na 
~, 

sessao lEglslatiya C' ' . '= " 

t r a o r d i n á t- i a 1 o CongrESSO Nacional somEntE delibEra-

, 
ra sobrE t- ' a Il'tCl. _ Er I a para co. qual -foi convocado. 

Ora, n~o Estando incluido na pauta da prESEn-

te convocaçao extraor'"dinária a mat~r'"ia constante do 

dE 1 E i , dE orlQem prEsidencial,depara-sE 

,d.sslm,com certo obstáculo para trans-fErir 
, 
a CI.prE-

- ~ 

C I aç-c.<-.o da C~o,ara dos DEputados e do Senado FedEral a 

cituda proposiç~o Encaminhada ao Congresso NaLional 

EOl re-ferindo-sE ~s obsErvaç3es do nobre DEpu-

tado NE· l e.on Jobim, na parte Em qUE c i ta Pontes 

M i randco. I quando EStE comentou dispositlYO a reSPEito 
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~. :/, 

de- convoccu;ao do PodE'er LEg islat ivo na Const ituiç~o 

dE' ..1937~ aSSEverou qUE aCE i t ar I a bEm IJma 50 11Jç' ao 

c o n s t r 1.1 t i va sobre matÉrla~ visto qu E s. E~<a. I o 

Presidente da REPübllca, f'undamenta a rEmEsEa nos 

pressupostosa de 
~ . urgencla e maior 

tendo em vista o contExto militarn~E'ntE tumultuo-

so da situaç~o internacional com a gUErra no Golf'o 

PÉTs i co. 

Este 
, 

E 

InicialmEnte, cumprE dizer da destacada S19-

n i f ' i caçgo desta qUEst~o para o f'uncionamento do Con-

~resso Nac i onal • Examinen~os o assunto. A 
-, c on voc d . Ç ao 

do Poder Legislativo em cctr~ter 
, -E ;< t r a o r d i n Cf. r I G , 

-, 
n d . O 

impede, de acordo com o preceito rEgimEntal comum, o 

f'uncionamento da Comissao Representativa de que f'ala 

o § 4~ do Art. 58, da Constituiç:go Federal. 

DiantE do Poder Legislativo, tEn~os dois pro-

blefl1<:l.,<=' a decidir do maior intereSSE parlamEntar 

resmo do rElacionamento dos dois Poderes da Rep~bll-

ca. 

A 
. . primeira questao diz respeito 

, 
a compet Ênc I d . 

da Comissao Representativa do Congresso Nacional. 

A segunda questao se ref'ere ao caso concreto 

que, aI i~s~ POdE se rePEtir en\ outras oportunidades, 

corn remessa, pelo Poder Executivo, de proposlçao 
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lE:'i n a o p r E:' v i 5 t anel p a I.J t a d a c o n v o c a ç a o E >~ t r a o r -

dinária, , qUE. Em SE tratando de nlat~ria urgEntE E dE 

FelE:'vâncla nacional. teF8. qUE' obtE:'r uma soluça0 dE 

tramitaçao lEgislat iva adequada. 

Aquela questao h~ qUE' ~er rE:'solvida no enten-

dime-nto do dispositivo constituciona.l, qUE' inst itui 

a Comi~sao REprE:'Sentatlva do Congresso Nacional.E, 

ainda.nas outras nornlas constitucionais " que c omp üeom 

o c on t e~~t o I • neCE:'ssarlO para o conhEcinlento ~incl.1 do 

ces . .J.nt o ~ o c a 1 i z a C; a o dos 1 i m i t e- s a t r i b u í dos ~, q '.1 E 1 E 

6F9~0 congressual. 

De inícIo, vEri~ica-sE qUE estct Con~issao Re -

p r E s e n t a t i va d o C o n 9 r e s s o N Cio c i o n a l. a o C o n t r á r i o d <:lo 

~ 

sE:cc;:ao sE:'nat or i aI da Constituic;ao dE 1934, nao con -

t~m, no t e ~<t o magno, a indicação dE suas ClotFibui-

" C;:OES. Conclui-~E:, portClonto, que ec:;,tas a t r i b I.J i C; ;:\ E ~ 

" " nao va.o 

R EVO lU'r ao 

_ sem dE 

tuic;:ao. 

p oS=of.J I r • conlo ocorria na Carta posterior 
0 0 

a 

de 30, a ~orc;a e a ~n~asE: Jurídica da lis-

compEt Ê-nc I a inseridas na t- E:~er i da Con s t 1-

As atribuc;3es, no caso da Comissão REprE s en-

t Ctot I V <:lo , " d SE:'rao E~inidas no REgimEnto Comum qUE, co-

do PodEr LEgislativo, visto que. sf.JbstanciClolmente, o 

Congresso Nctcional -funciona atravÉ: s das suas d '.1 as 
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SENADO FEDERAL 
, 
.' 

Casas E, • SO casos e>:cEPcionais, com o PIE n á r- i rr"_~ 

congressl.J.a 1 • Quer d i 2: e r, a C o n s t i t u i ç ~~ o F e d e r a 1 en-

tende ql.1e a tramitação legislativa primordial • e: 

at,.-avÉs das duas Casas, submetendo-se, asslr .... , 
, 
as 

no,.-mas regimentais da C~nlara dos Deputados E 
' . 

as do 

Senado Fedet-a 1 • 

o que se pretendE portanto sustEntar • e ql.1 e:- o 

Regimpnto Comum, qUE se re-fer-E ao Congresso Nacio-

nal, ~ mEnos slgni-ficatlvo nas atividadEs legislati-

e s que o R e gim e n t o d a C ~ m a r a dos DE P 1.1 t a d o o c:. ou qUE 

o Regimento do Senado Federal. 

o REgimEnto Comuol, ao dE-finlr as at,.-ibl.1iç3Es-

da Comissão Representativa do Congresso Nacional , 

-fo i • realmEnte, prudente e cdutEloso, e -f i ~< o u p a r- ~_ 

, _. 
o orgao constitucional onZE atributos, i n d i c a dos E nl 

. . InCISos. sendo que o InCISO IV E o V se: desdobram 

aquele em quatro letras e PstE ~ltlmo em duas. 

Em UOla leitura sucinta dos atributos arrola-

, 
a Com i SS~lO Representativa , vErl-fica-se qUE. 

Inicialmente, a sua competÊncia dE ZElar- pEla 

"Jrerrogat I V~. P E l~. 
-, p r ES Er- VCl.(; ao do Congresso Nacio-

na 1 , re-ferlndo-se, dEPois, 
, 
as pare<. (J 

Presidente, VicE.'-Pr-eside:nte, Deputados Senadores 

p ~.r~_ SE ausEntar-e:-o~ do País e aceitar- CErtos tipos dE 

. -, 
.nISSCl.Oi à olat~ria adolinistrativa das MEsas do Senado 
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Federal E da i'iscal izc..çao • a 

controlE dE atos do Poder EXEcutivo; ~ convocaçaü de 

M inistro; 
, 
a representaçao do Congresso Nacional Em 

interesse nacional i nternac i onCl. l; ao 

recebimento de petiçôEs~ reclamaç;:;es com Cl. partici-

~ paçc..o dE cidadaos ou autoridades p~blicas 
, 
C<. con-

,. 
cessa0 de licença a Senadores E a Deputados~ sEndo-

se Je destacar o IncIso IV, o Inciso XI. 

o Inciso IV trata da dEliberaçao sobre sus-

de atos normativos do PodEr E >~ e c u t i vo , de 

acordo com o inciso V do Art. 49 da Const tuiçao,so-

projeto de lEi relativo 
. 
a crÉditos adicionais 

com manii'estaçao da Comissao Mista, mencionada no ~ 

do Art. 166; projE·to dE 1 E i visando prorrogar 

p razo de le e, por i'im~tratado~ 
~ -conVEnlO 01.1 Cl.cordo 

internacional. 

.Já o Inciso XI ~ala GUE ~ Comissao c orrlp et e 

outras atribuiçôes de caráter UrgEnte qUE: 
• 

pos·sam aguardar o 
, 

IniCIO do período legislativo 

S E' 9 I.l i n t E ' , S€ffi prejuízo para o pdís • ou as SI.J as instl-

'- .,..., . 
_ 1.1 I ç: O -.::::S_ 

Pergunta-c,e: os projetos-lei ec,tarao nEsta 

hip':'tes? 

Como bE:"m alude~ na sua que~tao de ordem~ o 

eminente DeputCl.do Nelson .Jobim~ o Regimento Comum~ 

I 

I 

L 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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q u a n dom E n c I o n a p r o j E t o d E' 1 E i. s.:. o f' a z E' nl r E' 1 a ç a o 

a créditos adicionais solicitados pE'lo PrEsidEntE' da 

RE'Pübllca d E' S d E q I.J E h a j a sob ,,-E' o mE s m o ma n i f' E S t a-

~, 

çao da Comissao Mista PErmanE'ntE, con:tituída 

. -proprla Carta Magna. Ainda f'ala Em projEto dE' lEi 

qUE' tE'nha por f'im prorrogar prazo dE lEi casos 

detErminados .. 

há, Ci.SSlm, nEnhuma outra outros 

tipos dE' projEtos dE lEi a SErE'Ol aprEciados pElCi. Co-

.ess~o REprE'SE'ntatitva do COngrE~sO NacionCi.l. E. cu-

rlOso, as duas modalidadEs ~c projEto~ dE IE'i indl-

=ados no RE9iolE'nto Comum o Em tE'rmos bEm condl-

- -clonals. visto qUE, na primEira hipótESE, o projEto 

de- lE'I 
_ J 

Ja deVE t E'r tido 
~, 

aprovaçao dE' uma 
~, 

Comissao 

Mista E', na ol.Jtrct h ipótE'sE', o projE'to h'; de:- t E~ r ob-

j E't eSPE'cíf'ico rEstr i to, visto 
, , 

IVO E' qUE' s·:· SE'ra 

aCE'ito o qUE p r or t- 09 :C<_F pFazos de lE'i .. 
Há ql.JE SE' levar E'm contct qUE c· €- 4~ do Art. 

aO criar a Comissao REPresentativa do CongrE~so 

Nacional, de coolposiç~o Guanto possíVEl proporcional 

à reprESE'ntaçao part idár la, nao contém ne-nhun, c<_ ctlu-

~ 

5<4_0 ao~ ParáQraf'os antEriores, do OlEsmo dispositiVO 

qI.JE- r e 9 1.1 1 a m E n t a m e dEf'inem o , -proprlo processo da 

f' e i t I.! t - a dEI e - i s .. 
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No caso Em tEla, como em todos dE comPEtÉ-' nc ia;oo..--

do E x E C IJ t i vo , o PrEsidEnte: dc\ REPl.Íbllca me.-n-

ciona o Art. 64 da Const i tu i ção FEdEra 1 , alÉm do 

rEspectIvo ~ qlJE lhe dá caráter 
~ 

I.J r 9 E n c I a • 

Mas, nEstE O\ESO\O artigo, está dito dE -forma 

t :a~<:a t i va qUE:- discussão e votaç~o dos projEtos dE' 

lei de:- Iniciativa do PrEsidEntE da Repl.Íb 1 i ca 

, 
IniC I O na Câmara dos Deputados. Esta norma re::gu)a-

rnen t ad 0'- a 

.estantE 

do proce:-sso 

En-fática 

lEgislativo, 

c: I 9 n I -f i c a t v c\ 

• nosso VEr, e::' 

~. 

nao podendo SE ' r 

esquE'cida OU ignorada, ou con-

C llJ sões • 9Enerlcc\s, ou O~E'So\O no COtEjO, com c\ norma 

pouco IncIsIva E aliás dEPerldEnte:- ql.Je:- institui a Co-

, ~, 

ffilssao REPresentativa do Congresso Nacional. 

Há tao\b~rn qUE SE lEvar e:-Ol conta, na arguO\En-

tação lEvantadc\ o qUE nos pc\rece:- te:-o\a dE io\portân-

c 'c, qUE a Comis~ão REpresEntat iva do CongrESSO Na-

cional não dEVe:- se:- a-fa~tar dos atributos das Comis-

~ 

lJES Técnicas qUE hojE, pele'- Const ituição, possuem 

car~,tE'r terminativo n c<_ 
, ~, 

apreclaçao proje:-tos 

1 e i , c CI, P a:::: repreSEntar a vontadE -final de:- qual-

qUEr das Casas do Poder LegislatIVO. 

A tal arsunlento pode-SE opor que e'- Comissão 

Técn i ca geralmentE ngo -funciona i~olade'-mentE € pou-

, , ~. qu I SS I rn~,s S-ciO as 
, ~, 

propOSlçOES que paSsao\ -F· ...... n-c:... d. ~ .o;:i. _ por 
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de:-stes , -. or g c\os le:-gislatlvos, sEndo ~ind~ dE ~E 

• 
E dE prErrOgativa dE 1/10 dos mEmbros que:-

Casa e:-m Plenário maior 

projEtos aprovados carátEr tErminativo por 

las ent idadEs t~cnicas. 

No caso em tEla, n~o have:-ria Esse mEcanismo, 

SE ~ Comiss~o Re:-pre:-sEntatlva dECidisSE a rESpEito 

um p r oj e-t o dE 1 E i , ESSE Jamais SEr a lEvado 

. ~, 

'C I aç: ctO Plenárloo do Congresso Nacion~l do 01.1 de: 

q·e r- das Casas destE Pode:r, porque n~;o há dEter-
, 
L ,., 
t\ç: ao nestE so=nt ido, Magnct. 

Embora ~endo UO\ argunlento respeitávEl a an)pla 

de ~ urgen--das 

do IncIso XI do art. da 1 
,.. 

R e:-so UI; ao n~ 
_. 

nao 

constitucional-• todo , isto 
, 
e, ECO no 

de- que a Conli~s~o REPresentativa pode sub~tl-

Congresso de projeto 

lei,me~mo EnCan)lnhado pelo PresidEnte da REP~bll-

A eh E r mE n Ê-u t i c a const ituc ional parC!_ Co ent~- ndl-

o da que~t~o nos lEva a cons dErar qUE a Comis-

do Pa{c • o 

derid e:-, a~Sln) nlesnlO politicamentE, substituir o 

resso Nacional na produç:~Q dE mat~rla legislatl-

al~m dos restritos casos ndicados n o R e gim e-n t o 

I 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
'I 
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EntEndE-sE~ portanto, qUE os tErmo~ da convo-

1 imita0) os trabalhos parlamEntarE~. Convocê<n-

do-sE' para uma pauta nao SE podE a-fastar das 

P Cor outro lado, h~ GUE SE levar em conta qU E 

o termo convocar qUE, na realidadE, 
, 

e um chamamento, 

um ctP e lo 
, 
a 

. ~, 
reunlao, 

,. 
nao pode impE·dir, nos mesmos ca -

~ . 
' 50S relE'vCl.ntE ntE'rESSE' p.Jbl ico OU dE urgE: nc I a 

lE'gislat 'va , outro procedio~Ento convocat6rl 10, O)ESOlO 

q ._ c o n c ° rti I t a n tE, p o r qUE , • • ai, nos subo)eterlamos 

Tor ma 1 i srrlo incompatível 
. ~ . 

CO~1 a dlnamlca E' o ImprevlS -

co da vida moderna. 

Se SE convoca o Congresso Nacion~l para 

pauta dE in t E·r ESS·E p.jblico relevante nos pr mE ros 

dias de JCl.nE rOI 
~. 

nao se pode, com ISSO, io.ped r GUE, 

I par c\ 

1 

UOla Dutra pauta detErminada de intEreSSE p.Jbli-

co relevante aind~ Olalor, OlalS avultado, mais 

t i co, se convoqUE, SE -faça um Cl.PE10 constitucional 

I a.c. CC/n 9 r ESS o 

t É: r I a. s as S I rr. 

para apreCiar, no -fim do mês,outras ma-

A Constituiç~o h~ qUE ser interpretada telEo-

\ 109 icamente, isto • e, tEndo em ViStCl. Cl e:. SEUS -fIns 

I 
t 

_. 
e:·s ~. o consubstanc I c..dos no bEm p.j b 1 i c o, no me lhor 

-funcionamento das inst tuiç3es E no bEm-Est~r do po -

vo. 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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Com ISSO, O qUE se pretEnde: f' i >~ ar -e G 1.1 E C"_ 

conv.ocaçao ~ para UOla lista de: olatirias lEgislativas 

c, de: acordo com o § 7E do Art. 57 da C o n s t i t 1.1 i ç ã Ct , 

n~o SE PodE e:xpandit-, Extrapolar a sua pauta. 

Se as'E: I m f' i ;;::ÉSSe:OIOS I ir{amos tran'E:f'ormar as 

-- , 
convocaçOES E><t r aor d nar as, durante os re:CESSOS lE-

gislativos Em mE c ctn I SOlOS de atividade: lEgislat va 

porquE tudo püdEr a incorporado a 

pauta, todos os projetos seriam Inclu{dos nas OrdEns 

ce O i a 
~, h 

E n ct o -::1. V E r a dlf'crenciação entrE 
~, 

'E:ESSaO 

traordin~ria 
~, 

SESSaG ord 
, 

narla das at Ividades le:-

Jisl:atlvas. 

A r EC on voe aç ao y-ê"omo 
~, 

convocaçao, s.:. p od Er á 

SE-r concrEt i;;::ada com baSE no Inciso 11 do § 6~, de-

Art. 57. Todavia, 
~, 

reconvocaçao 
~, 

nao justi-fica a 'E: 

mEdidas administrativa:: da ~-convocaçao, pOIS a ql.1E la 

encontrará o CongrE'E:SO EO~ plEna atividade, com 'E:EUS 

SErv, ÇOS 

.nd~_ 

zados. 

De::. 

-funcionando, 

Congres:: ,s-t as com 

virtudE da 'E:EQunda, como 

SEUS des 1 oeame-nt os r Ea 1 i -

~ dE SE concluir, portanto, dEn t ro do En~en-

dimpnto aCima, GUE a Comissão REprEsentativa do Con-

gre-sso Nacionctl há de- SE ater ~ listagEol de atribui-

dct RE'E:oluçâo n~ 3 de 1990, do Con 9 r ESSO Nac i 0-

nal, f'icctndo cIaro qUE, nas atribuiç3ES Cat-átEr 
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, . 

de' u r 9 Ê n c a o. E n c i o na das E' OI 5 E' U I n c I S o X I, n a o SE 

dE' incluir qualquE~ r projEto dE lEi para s~r discuti-~ 

d o E' V o t a d o P o t- E' S t E' 0:" t- 9 ã o c o n S t i t 1.1 C i o n ct 1 • 

No tocantE ao ProjEto dE LEI do Senhor PrEsi-

dentE' da RE'püblica, rE'niE'tido dO Poder LEgislativo 

com MensagEol n~ 36/90, o n)E'smo dEVE' SEr ctprec i aclo 

PE'l.cts duas Casas do CongrE'sso Nacional, se:: 9 U i n d o o~· 

t r ân, i t es rEQimentais dE' cada uma, entendEndo-se:: Gue:: 

o tE'xto do docuniento do ChE~E' do Pode::r E>~E'cut,vo h~-

t r a d IJ Z i d o c o m o um p e: d i d o i rll P 1 í c i t o d t ' rEcon-

" vocaçao do E;<ao. n~-lo rES-

~ r i t arllE'nt E', como pctuta E' >~ c 1 I..l. s · I va , mas d~ntro dos 

trabalhos lE'gislat - , vos J <:l . E'ffi pleno andamento. 

• 
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Q u a n t o a o m É r i t o d o P r O j E t 0- 1 E i d o P o d E r E >~ E C 1.1 -

tIVO. ExatamEnte o SEU contE~do. E. tEndo Em vista a 

import~ncla E o slgn ~icado da5 suas determinaç3Es 

para o momento polrtlco E 
,.. . 

Econorn I co estamos 

atravEssando. É dE SE EntEnder do maior intErEsse 

a n s t i t 1.1 C i o n a 1 qUE SE ~aç:a o 
, 

necessarlo ajustamento 

da sua rEdaç~o aos mElhores ditanlE5 da Carta Magna. 

A matÉ,-ia contida no projeto do SEnhor- Presi-

dp"nte da REPl..Íblicc'. Está no ~mbito do Direito Penal. 

Urúa das pedras angulares deste' rc:\rt\o jurídico c · c:; t -' 
~ _ " C'o 

velho 
• I. 

prinCIpIO de lEi ante-

r lor- que Co dE'~ina. 
~ . .~, 

nEm pEna sem previa conllnaçao le-

ga 1 • - Este O prEceito do inciso XXXIX d~. Constitui-

OUE'r dizEr. o crlOlE, a in~raç~o penal h~ 

dE-finidCl. e ' m lei somEn te p"m lei h -:{ de' ~, s.;:-

prescrevet- c:\ penal idadE. 

N~o SE' pode dElegar, portanto, 
, ~, 

CI. um or g ao ad-

m i n s t t- a t I voa c o m p E t ê n c i a d E i n S t i t 1.1 i r -figuras cr 1-

mlnCl. Is, nem t a Co p o U c o p a r t I C I P a r, p o r p o IJ C o q 1.1 E.' 5 E -

17-
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j~1 da sua lEi 

de sobrEtudo l em matÉria pEnal o mais c 1 ar o 

possível. 

• 
E dE sEJam 

a I t €' t- a dos EIEo~Entos rEdacionais do ProjEtol c:. E Dl mo-

d i f ' i c ar os ObjEtivos da • r' propOSlçaO I dando-sE ao t E ~<-

to dos InCISO VIII E IX ·do Art. • e ainda do Art 

2~ :a r e d a ç ã o a b a i ~< o : 

·VIII adquirlr l distribuir E rEVEO-

, 
gctS nat 1..1-

ra 1 suac:. -fraç;:~Es 
, -rEcupEraVEIS I ál-

cool Et{lico hidratado C a r b U r a rI t E I 

d ema I ~, 
, -combustlvEIS l{quidos carbu-

dE' -fontEs • rEnOVctVE I S outros 

combust{veis carburantEs S~O) ~ dEyid~ 

autorização concEdida na -forma dcl 

1 E i • 

I X usa r 9 ás 1 i qUE f' E i t o d e P e t r.:. 1 E o 

em motorES de GualquEr 
, 

esp E'C I E I sau-

nas, caldEiras e aquEciolEnto de PIS-

clnac:. ou para -fins automotlvos CEm ~ 

dpyjda autorização concEdida na fOrD\a 

da lei. 

Art. ~ C> 
c... - Coost itui crimE contra o 

. ~ patrlmonlol na modal idcldE de usurpa-

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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" çao, produzir b E.' n s o IJ E.' ~< pIo r a r matÉ--

ria-prima pe:rtEncEntEs 
. 
:a Uniao, SE.'m 

autorizaç:~o lE.'gal ou Em dE.'sacordo COO\ 

as obrigaçoEs impostas pElo título 

a aJ t o r i z a t i vo .. .. 

Estas " SCl.O dS SUqEStOE.'S qUE O~ErECE.'mOS par-a 

uma rE.'daçao 
J 

qUE.' E dE.' SE cons i derar ma I~, adequada ao 

tExto constitucional nos IncIsos citados e no ar t .. 

e 
2~ do Projeto dE Lei qUE tevE origEm no Poder EXEcu-

t IVO .. 

Concluimos, por-tanto, COO\ as observaçoes aCI-

ma, d rE~. pe i t o da compEt Ênc I a da Com i ss;;o RE·presEn-

tat Iva do Congresso N~cion~l € sobrE " r-€convocaçao 

do Congr€~so Nacional para aprECiar o ProjEto dE L E i 

e 
E n v i a d o a e s t a C cl. s a p e loS e n h o r P r E ~ i d E n t € d a R E P .j -

Jl1ca, indicando, ainda, algumas obsErvaçoEs a rES -

pE' ito da redaçao qUE Entendemos mElhor par-a G dlsPo-

sit IVO da mencionada . " propos I ç~.o .. 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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• E EStE O nosso parECEr~ salvo mElhor - . 
JUIZO. 

Sala das REuni3Es , 22/01/1990. 

IIL~ 

DEP. Boni~~cio dE Andrada 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

ANEXO À MENSAGEM Nº 36/90 

Ac re s centa disposit i vo s à 
Le i nº 8. 137/90 e dá ou t ras prov i 
dências . -

Relator: Deputado Bonifácio de 
Andrada 

O Poder Executivo remeteu à Câmara dos 

tados, em 17 de janeiro deste, o Projeto de Lei nº 
Dep~ 

anexado à Mensagem nº 36/90, e dá outras providências, basean 

do a citada remessa no parágrafo lº do artigo 64, e referindo

se ao fato de se tratar de "matéria urgente e relevante, cons~ 

q~ência de acontecimentos internacionais estranhos à vontade 

do Governo brasileiro " . 

O processado legislativo, após o andamento de 

vido nos canais competentes, foi posto extraordinariamente, na 

Ordem do Dia da Câmara dos Deputados para deliberação. 

Nos fundamentos da justificação da matéria, 

encontram - se, entre outras, 8S seguintes razões indicadas p~ 

las altas autoridades do Poder Executivo: 

"O Sistema Nacional de Aoastecimento de Com 

bustíveis de que trata o Decreto-lei nº 395, de 29 de abril de 

1938, e legislação correlata, tem por finalidade regular as a 

tividades do abastecimento nacional de petróleo e seus deriva 

dos , bem assim de álcool etílico hidratado carburante, demais 

combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e ou 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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tros combustíveis carburantes, que constituem a fonte princi 

pal de energia para o exercício de atividades à preservação 

da ordem econômica no País." 

"Em verdade, o objeti vo básico colimado, qual 

seja, o de preservar, na sua integralidade, o abastecimento na 

cional, está sendo prejudicado em razão da ausência de normas 

legais que assegurem, com eficácia, a repressão ao uso ou co 

mercialização indevida de combustíveis, com graves prejuízos à 

ordem e c o n ô m i c a . " 

"Concomi tantemente, o anteprojeto, atendendo 

reivindicação de importantes segmentos da sociedade, particulai 

mente magistrados, membros do Ministério Público e advogados, 

restaura a numeração dos dispositivos do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, remunera 

dos em decorrência do disposto no art. 18 da Lei nº 8.137, de 

27 de dezembro de 1990, que acrescentou, ao Capítulo 111 do Tí 

tulo 11 do mencionado Código, dispositivo ampliando os crimes 

contra o patrimônio. 

Para tanto, propõe-se a revogação do 

t i v o acrescentando a o C ó d i g o P e na 1 (a r t. 18 d a L e i nº 

de 1990), incorporando-o integralmente no anteprojeto." 

disposi 

8.137, 

o Projeto de Lei contém três artigos. No pri 

meiro deles são criadas novas figuras criminais, com clara de 

pendência de órgãos administrativos na sua conceituação e defi 

nição. No artigo 2º, o texto, embora com objetivos definidos, 

nos repassa o termo "bens" sobre uma concepção muito genérica 

no local em que se insere. O artigo 3º retifica inconveniências 

técnicas da lei anterior referente ao Código Penal Brasileiro. 

Examinando a matéria, verifica-se que há ne 

cessidade de modificação no seu texto, vinculando o mesmo a 

disposições legais, especialmente à submissão aos pressupostos 

básicos do chamado "Estado de Direito", que se afasta do pri~ 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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cípio discricionário para submeter-se ao predomínio da lei. 

o Projeto-lei do Poder Executivo, ao se ver 

o seu conteúdo e o significado das suas importantes determina 
, . 

ções para o momento político e econômico, chega-se a conclusão 

que se faz necessárino ajustamento da sua redação aos melhores 

ditames da Carta Magna. 

A matéria contida no projeto do Senhor Presi 

dente da República está no âmbito do Direito Penal. Uma das 

pedras angulares deste ramo jurídico é o velho princípio de 

que "não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 

prévia cominação legal." Este, o preceito do inciso XXXIX da 

Constituição Brasileira. 

Quer dizer, o crime, a infração penal há de 

ser definida em lei e somente em lei há de se prescrever a p~ 

nalidade. 

Não se pode delegar, portanto, a um órgão ad 

ministrativo a competência de instituir figuras criminais, nem 

tão pouco participar, por pouco que seja, da sua definição. 

Também o disposto na lei há de ser, sobretudo, em matéria p~ 

nal o mais claro possível. 

É de se propor, por isso mesmo, que sejam al 

terados elementos redacionais do Projeto, sem modificar os ob 

jetivos da proposição, dando-se ao texto dos IncisosVIII e IX 

"do Art. lº" e ainda ao Art. 2º a redação abaixo: 

"VIII - adquirir, distribuir e revender deri 

vados de petróleo, gás natural e suas frações 

recuperáveis, álcool etílico hidratado carbu

rante, demais combustíveis líquidos carburan

tes, em desacordo com o estabelecido em lei 

específica. 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em moto 

res de qualquer espécie, saunas, caldeiras e 

aquecimento de piscinas ou para fins automoti 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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vos, em desacordo com o estabelecido em lei 

específica. 

Art. 2º - Constitui crime contra o patrimônio, 

na modalidade de usurpação, produzir bens ou 

explorar matéria-prima pertencentes à União, 

sem autorização legal ou em desacordo com as 

obrigações impostas pelo título autorizativo." 

A referência à legislação específica é perfei 

tamente pertinente, visto que ela entre nós é de fato extensa 

a partir, sobretudo, dos eventos decorrentes da segunda gra~ 

de guerra mundial e vésperas desse conflito. A legislação so 

bre o assunto é a seguinte: 

Decreto-lei nº 395, de 29 de abril de 1938; 

Decreto-lei nº 4.627, de 27 de agosto de 1942; Decreto-lei nº 

4.292, de 07 de maio de 1942; Lei nº 2.004, de 03 de outubro 

de 1953, além de outras disposições legais. 

Verifica-se que o Projeto-lei e a própria lei 

que ele modifica, são normas legais para a emergência econômi 

c a que v i vem o s as q u a i s, em nos s o e n t e n d e r, v e n c i d a e s t a f a s e 

que atravessamos, devem ser revogados devido a ênfase ostensi 

va que possuem de intervenção e punição econômica. Todavia, ho 

Je se justifica, fugindo mesmo por essas razões, a certas li 

nhas báscias da normalidade jurídica. 

Somos favoráveis à aprovação do Projeto-lei, 

com as modi ficações acima indicadas, referentes ao inciso VIII, 

inciso IX, mencionados no artigo lº, e ao artigo 2º da mesma Pro 

posição, tendo em vista o momento que vivemos. 

Sala das reuniões, em 24 de janeiro de 1991. 

~1~' R ~ 
Deputado BONIFÁCIO DE ANDRADA 

Relator 
GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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2.3 - Conscllw Nadonal do I'e(rúlco 

Decreto-lei 
N: 395 

\ 

de 29 de abril de 1938 (1) 

rn-fJe..JJ.L!l.!i(g!,le.1<Hi' li c a e r e 8 ui (I (I i m
portação, exportação, trallsporte, distri
buição e comércio de petróleo bruto e seus 
derivados, 110 território lIaciollal e bem as
sim a indústria da refillação de petróleo im
portado ou produzido no país e dá outras 

o território nacional do petróleo e seus deri
vados em condiçôes de preço tão uniformes 
quanto possível : 

DECRETA: 

prol'icléllcias. 

. Art. I:' - Fi~a declarado de utilidade pú 
bllca~ abasteCImento llaciOl~.al ~e pelrÓlco .. _ 

.-;..--.-narágrar~ único - Entende-se por ahaste 
~lInento naCIonal de petróleo a produção, a 
Hllportação, o transporte, a distrihuição e o 
comércio de petróleo bruto e seus deriva
dos, e bem assim a refinação de petróleo im
portad?, ou de produção nacional, qualquer 
que seja neste caso a sua fonte de extração. 

o Presidente da República, ouvido o 
Conselho Federal de Comércio Ex terior, 
tendo em vista os elevados interesses da se
gurança do país e da economia nacional, e 
usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição Federal e outrossim: 

Considerando que o Código de Minas, 
promulgado pelo Decreto n:' 24.642, de 10 
de julho de 1934, impôs ao proprietário das 
minas e jazidas conhecidas a obrigação de 
manifestá-Ias ao poder público, dentro de 
praz?s determinados, e que nenhuma jazida 
de hldrocarbureto, líquido ou gasoso, de 
valor indu~trial, foi manifestada e mandada 
registrar na vigência dos mesmos prazos, 
resultando em con~eqüência que todas essas 
jazidas, porventura existentes no território 
nacional, foram incorporada~ ao patrimônio 
da Nação (Decretos-leis n:' 66, de 14 de de
·zembro de 1937, e 366, de 11 de abril de 
1938); 

Considerando que o petróleo refinado 
constitui a fonte principal de energia para 
realização do tran~porte, especialmente aé
reo e rodoviário. serviço de utilidade públi
ca nacional, indispensável à defesa militar e 
econômica do país; 

Considerando a conveniência de ordem 
econômica de prover a distribuição em todo 

(I) PIII1I. no UOU di' 2Y.lJ.I .3H i' rt'pllbl . 'lOS VOU di' 
05 .U5 .38 t 06.05 .38. 

Art. OSi\'3rm:ii1c a~ 
Governo Federal : 

I - autorizar, regular e controlar a im
portação. a exportação, o transporte, inclu
sive a con~trução de oleoduto~, a distribui
ção e o comércio de petróleo e seus deriva
dos. no território nacional; 

U -. autorizar a instalação de quaisquer 
reflllafla~ ou depósito!'>, decidindo de ~ua lo 
calização, assim como da capacidade de 
produção da~ refinarias, natureza e qu ali-' 
dade dos produtos refinados : 

III -. estabelecer, sempre que julgar 
conveniente, na defesa dos interesses da 
economia nacional e cercando a indústria de 
refinação de petróleo de garantias capa7.es 
de assegurar-lhe êxito. o~ limites. máximo e 
mínimo, dos preço~ de venda dos proJuto~ 
refinado~ - il1lportado~ em estauu final ou 
elaoorados no país tendo em vista, tanto 
quanto possível, a sua uniformiuade em 
todo o território da República . 

Art. 3:' - Fica naclOnalizaua a indústria 
da rdinaçúo do pctrúko illlpllrtad\l ou Jl' 
I'l'IIduç,io IHll'iolllll, IIIÚli:llltl' li (11)!:llIi/:II,:111 
das respectivas empresas nas seguintes 
bases: 

21 



I - l'apital ~o(ial (oll~titufdll exdu~iva
llIente pur orasileiros nato~. enl ;H;ües 
nlllll i nal i \' as:( 2) 

11 - direção e gl'I~lll'ia nlllfiadas ndu
sivamcntc a brasilciros nóllos com participa
ção obrigatória dc clllpregadlls oról~ilcil\)~. 
na proporção estólbcleciua pela legislaçiio 
do Pólís, 

Parágraro LÍnil'O - Às elllpresól~ que alual
mente cxen.:cm. no pab. a illlhíslria da rei i
naçiio do petrólco. é I.:olll'edido o pra/o UC 
seis mc~cs. conlados da data da puolil'açiio 
do prescnle Decrelo-Ici. para que ~c auap
lelll ao regillle Ilele e~laocleciJ() . (3) 

An . 4:' - Fica criadll o Comelho Nal'io
nal uo Petróleo. comtiluíd() de brasileiros 
natos. designado~ pelo Prcsiuente da Repú
blica. repre~elltalldo o~ Milli~lérills da 
Guerra. f\larilllla. Falcllua. Agricultura. 
Viaçüll e Obras Públicas. Trabalho. IIlUú~
triól c COllll:rl'Ío. assilll l'Ollll) as organil.óI
ç\le~ Jl' l'Ia~~e ua IIlJú~tria C uo COlllér
cio.(4) 

* I ." - O C()Il~cIlHl. orgallislllO auI\!
nOIllO , suoordinaull direlamente ao Pn:~i
uenll' dJ t\l'(lliblica. ~l'I;i ill~lal;IJlllkllll\) de 
~es~enla uia~ a conlar ua publil'açiio dc~le 
ucm:lo-Iei. (5) 

~ 2:' - Ao Conselho Nacional do Pcllú
Ico. cuja orgalliza~- ;io c re~reclivas ali ibui
çücs ~eriio ucleflllinauas elll uel'feto-Iei, ill
cumbirá cxccular as lIlediuas cSlipulaua~ 
neslc decreto-lei, auloriZar as opera,,.tJl·s fi
nanceiras uas cmprcsas. ri~calil.á - Ias. bem 
como as oreraçôe~ mercanlis.(6) 

An . 5:' - E!.lc uccrclo-Iei enlrará elll vi
gor na uala da sua publil:açiio, rcvogauas as 

(2) fllei .l(/ C(lm rt'duçüo dtlda ['ri" Orc.-Iri fi; YÓ/ . dt' 
17.12 .38. Publ. no VUU de 21 . 12 .3/1 . 
Vrr u Lá n." 5.5Y2. de IÓ .07.70. Publ. no VOU di' 
20.07.70. 
(3) PruZfJ pro"oX<ld" !,or (,0 ditl.' . 1/(/,\ IUlI/o.I ,lo Orr ,
Iri n; o().l. dI' 24 . /0 .3/1. Publ. 1/(/ nou dI' 2h. /CUS. 
(4) V~r o Dre.-Iá 11; 3.5W, de U5 .UVAI r o D a .·/ri 
n." 927. dr JO , IO.ÓY. '1ur diJl'ü/'m, rr,<prcli,'wllollr. 
sobrr u or8uniwçüo r u II(I\'U com/ul ... i",;,> d" ('O/lU 

Ih" Ntlci"II/11 do l'elrtjJnl . I'uhl . nus OUU dr 
OY.OY.4/,/3 .1O.ÓY r /5 . /0 .69 (/\/'1.). 
(j) Pruzo prorrnKudo!,,,r J 5 ditl,{, no 's Inmo,{ do Ore.
lá n." 533. dt 05 .U7.38. Publ. no OOU dt' ,06 .U7. 30. 
(Ó) Vu o Orr. -//'111; 5.1H . ,Ir 07 .07 . .18, 'lI/r "I'X'/f/i ;/I r 
defille tiS IIlri/wi\',;,'s do ('ollu/h" N,/( 'ltlllIIl ,I" rr 
Ir.l/(/) . 
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di~p(l~il,' \ll'S l'lIl l'(Jnll (tI ill . Rill UI.' Jalleil (I, 

21/ dl' ;lbl il dl' 19-'X. 117 :' da Illuql\.'lltl~ncia 
c 5ll:' ua Rl·púhlica . 

GETÚLIO VARGAS 
}atia Car/os Villll 
Ellri('() G. /)lIlw 
IIt'wiqllt' A, Gllilht'lI/ 
A. clt' SOIl:a C(I.l/a 
Ferll(/lIelo C (1.\1(/ 

}"úo ele Mt'lId'Ill~'a Lill/a 
\\'alJcl/lIIr Faluiu 
Fr(/lIci.l c(I COllllloS 
O~ \l'alcJo AWllhil 
GII.I(al 'o C(/[lc/Ilel/IU 
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Del'reto-Lei 
N: ~.627 

de 27 de ago!>to de 19~2 (1) 

lelC( '(' lI(lr"lII) ,wbrc (/ j, (}rt(/~ · ti() (l 

~rul/(, ( , . " IIlICl.I el (I Cri / ' .I(lC .I eleri -
1'(lc!O), e eI.i (l1/(rel.I /irClI 'It/(' /I c iu ,\ . 

o rlT~iuenle ua I{epúhlil'a, u~alldl) da 
alrihuição que Ihc conterc o artigo I XO da 
Constituição, 

DECI{ETA: 

A11. 1:' - A illlpOl 'ação a gralld UI) pcll ú
Ico bruto, ua gasolina, do ljuewsenc, UI) 

(j lcscl oi!: uu g;ís oil, do ~ignal oil, do ruel 
ud c de oUlro~ luhliliclIIll's ~illlpk~, COIll. 
po~tos ~ elllubivos, OlK'Uel'l:Iá:lo I egillle es
tabeknuo no prc!>enle Lb:n:tu-Ici . 

Art . 2:' - Ficam perllliliuos o~ eOlbarlJuc~ 
a gral!cl uus prouulo~ a que sc refere u artigu 
antcrlor, para purtos Il:lcionais, IlICUianlc 
Ulll só m;lI1ifesto :lbrangclluo a IUlalidauc ua 
carga, sob collSign:lç~u para o Bra~il - "tu 
Bral.i1", ~ell1 nel' e~~iuaue Jc prcfixar os 
pO~lllS Jc Jl"~elllhar4Ul". E~ses prouUlus 
~e~au uC!.l"lI1hara~'aJu~ a (juallJucr hora, ue
poiS uc precnchiuas a!. furmaliuaues previs
tas nestc uClTelo-lei, e II1cuiante uma slÍ lI1e
uição ue toua a carga uesell1barcada no 
mesmo porto. 

Art . 3:' - Terãu prcferência sohrc ljuais
ljucr. outros c não c!.tarãu sujeitus à cscala de 
serviços l?s embar(jues c dcscmbarljues das 
mercauunas a ljue se refere o art. 1 :', bcm 
COI:10 o~ resp~ctivos navios cujos serviços 
scrall .leltos Illlllterruptamcntc, seja dia útil 
oU,krlado, cOlnpetllluo à~ rep;lIti,'llcs auua
nCl ras promuvcr as mcuiuas Ileccs~árias à 
fiscaliza~' ;io, l.h: acurull l'um as pussibiliuJ
ues uc caua portu. 

Art , 4:' - Ao Cunselhu Nacional do Pc
trúleu, as Alfândegas uar;iu cunheci/llcnlo 
das quantiuaues e ljualiJades dos prouUlus 
desc~rreg~~os, bem cumu uo~ rcspectivos 
conSlgnatanos que os dcspacharem. 

Art. 5:' - O!>- pflldulO!'> IIIl'n~' illllauos 1111 
art . I~ pwcrãll !.cr Jl'''l' arn:~aulls, IIIII"UII 
IIU CIIl partl' , l'llI qualqul'f 1'0/111 lIal' illllal, 
p~lIa \I quc Ja"j illlcuiala aUlllli/. ~l\;;1I1 a re 
parti,"'1l aJu;lIll'ira rcsp",ctiva, ljuc f;1I á l ' lI ' 

IIIlIli k';1I';;1I1 Il'lcgt:ílinl à AllfllIdq:a dI) úl
tilllll porlu Je c~cala ulIlla"iu para eleito Jc 
alllllação nu lIlanilestll c JClllais JlIl'l/IlIClI
tos ue t:ar~a . 

~ I:' - NIl casn Ol' ul'!'>carrc).!:I/lIl'lllll par
I'l'I;ldl), 1'11I\'iul'Ill' i;II,-1l1 li .. a).!l'IlIl'~ Il"(ll'lll 
VII~ a CXPCUi\;;"1I1 lk Illallilc~llI!'> ~lIplclll~' II 
lare~, c(llTc~polllkIlIC~ ao relllalll'SCCIlIC oa 
Jescarg.a elcluaua. 

~ 2:' - A ue!>-cal ~a \lU elllbarque JlICaITC
galllenll> n;ill plJer"'" cOllleçar Sl'1Il a pre
SCIH;a dlls IUllcillll<Írills ClIl';IITl'g;l\h,s da I i .. -
calil.aç:Il>. quc ucvcr"'u tcr t:iência UU início 
uus trabalhlls . 

Art . 6 :' - Os produlos a importar podcl ÚO 
Sl'f l'OllSi).!II;IUIIS a ljUalqlll'r C1l11'1l'Sa IIU Cllli 
daJc autorizaua para c!.lc filll pelll Conselho 
Nacillllal uo Pelrlllco ou à olJelll uelas. No 
caso Je serem consignaulls à orul'lII ue ljual 
ljuer empresa importauura assilll auturi
lada. p"Jl'l;í c~la Iran~lcrir a lIl1llelll , IIle 
uiallle !-il/lples elluossll, m JIIl'u/lIenlm c 
be/ll a~!'.i/II li!'. produlm da fI:~l'el'tiva cun!'.ig
naç:I\I, nll IlIdll IIlI e/ll parte, C/li ljllalqllcr 
lll' a~i;il) alltc~ de uC~l'al' hadll" . 

A11 . 7 :' - DII!'. c~lllqlle~ iJllp\lllaUIl ~ 1'IJ111 
U~ Ji/cill)~ pa).!ll!'., plllh:r:ill !'.cr auialllaua~ a 
elllidade~ que gll/elll Jc iscn~';ill IIU rcdu,;ill 
de Jircilos lJuai~4ul"r ljualltiuaJe!'> uos pru
dulll~ de qllc Irala Il prl'!'.enle lIcl'll'III-h:i fi 
l' anOIl II~ lúmcceullres, IIcsse!'> ca~Il~, CIIIll 
uireill) à rcpll~i,;11l UC igual quallliuadc 110 
IllCSlIlIl ou l'lll oulro porto do pais, Jo~ e~lo 
qucs daqul'la~ elltidaue~, já exislelllc~ ou 
que lurem illlportadus pO!.lerillflllcIlIC. 

Parágrafll únicll - Para IIS fins ueqe ar
tigo. Cit:am obrigados \l~ interessado .. a Cor· 
nccer :IS rl'i)arliçl'c~ auualleira~ rc!'.pecli\'a\ 
uma rcl;l\;ão. elll ulla~ via~, c visaua por au 
IlIridauc aduancira l'lllllpelellll', da~ 1I1l"/l'a
Jl>ria!. e lias ljuantiu;lue!. auialllada~ c rc ' 
pu!'.la!'. . 

Ar\. X:' - Erll t:a~lIs e"'lTpciollai~, os pro
uullls a que !'.e rcfere li artigo I :' plldn;ll) ~cr 
de!.cIITcgauII~ cm pllrtll~ n;lci"lIais lia ali 
!-êlll'ia de Illallilc~lll l' JClllais dlll' lIllIelllll~ 
de carga , mcJiante aUlori/.;II,·:1I1 lI:lcglóílil'a 
dll (\lll~elh\l Nal'ill ll al UI! I'ctlÚ1l'1l :1 ropl'l:
li"a reparliç:11l adualll'ira, ficallull I)~ ill 
Il'rl"~ ; IlIIl' Ilh/ ig.aoll\ a 111I1ICl'cr :1' rq);lrti 
,' Úl'~ adll ; lIll' ila~ 11111.1 rl'l;h';:IIl , l'/II dll:l~ ,·i;I' . 
da~ ljll;lIllidadl" /l'l'l'hidas d\' l'ad.1 lIa\ ill, 
parackill) dc ri~l' ali/a, ;hl . 

Art . Y:' - O prc,clllc JCLTclo-lci e\llral<Í 
C/li vigor lia uala ue sua publil'a,;ill, rC\'tlga
das as Ji!'.llll~içües elll 1'Il1ltrürio. 

I{ill ue Jalll'im, 27 dc ag.o~l\l ue IY.t2. 
121 :' lia Inucpendênt:ia c 54 :' da I{cpúblil'a. 

GETULIO VARGAS 
A. ele Souza COSIa 
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Decreto-Lei ., 
N: 4.292 7 
de 7 de maio de 1942 (I) 

[) - . . , (I (11,(/.\(('(";'1/(' '(0 (' (I ((I('/O"a-/.\ 
J . /11(',,(0 dll ('0".\111110 ( () 1,('(rcí/('(I l' .H'IH ( ('rI-

r(ldos. 

O Pn:~idl'l1ll' ua lü'pública, USaIlUl) da alrihuiçüo que lhe conlcrc o art. I ~O da 
rnnsl ilu iÇÜll. 

DECRETA: 

AI t. I:' -l'llllljll'te au Cllllsl'lllll NaL'ional do Pctróleo tomar as providências destinadas a assegurar. em todo o território nadonal. o abastecimcnto e o racionamcnto do consumo do petróleo e scus derivados. As autoridades federais, estaduais e municipais observarão c farão cUJllprir as recomendações c instruçücs que expedir para esse fim. e lhe prestarão as informações que solicitar. 
Parágrafo único - Somente poderão ser fornecidos ao Conselho Nacional do Petróleo e aos Ministérios Militares as informaçôes e dados estatísticos relativos ao abastecimento e ao armazenamcnto do petróleo e seus derivados, os quais serão Illini~trados ou divulgados pelo Conselho Nacional do Pctróleo quando convelliente. (2) 

Art. 2:' - Esta le i entra e 111 v igor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro. em 7 de maio de IY42, 121 :' da Independência c 54:' da República. 
, 

GETULIO VARGAS 
Vasco R. Leilelo da CUflha 
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AVISO 
o DIN avisa aos interessados Que, em razAo 

do horário especial do próximo dia 12 - Quinta-feira, 
as matérias destinadas à publicação no DIÁRIO OFI
CIAL DA UNIÃO de 13/06/86 - sexta-feira, serlo 
recebidas até às 12 horas do dia 12/06/86. 

Atos do Poder Legislativo 

L[I .9 7.487, 4. 10 4. Junho 4. 1 '16 . 

!li __ ~io 10 art . 14 40 o.c~tD-I.l 119 
538.* 7 do Julho" 19J8,q ....... guiu O Con 
.. lho .. ,101111 40 Petróleo, *fi ne SIlU Itrr 
llutções e Ú outras pro.i clenc1lS . -

• , I [ S I D [ • T [ •• I [ , a I L I C A . . 

faço ."ber q... o Contress •• Icloul 4ecreto e •• sl.clo"o I 

..... tat. L.l: 

Art. I' - O Irt . 14 do IIKreto-le1 '" S38. do 7 do J .. lho 
_ do 1938. 1'1511 I vigorar co- I segu1nte redaçio : 

"Art. 14· O c:o.-lho ki .... l 40 ,.trõleo fiCA -r:!. I. I toar todas as 841e1as qUI J .. lgar nKHsin .. pari .. S! 
gurar O fiel c...,n.ntsl ti .. tlisposiçin conti ti .. n .. leis • 

8425 

8426 

8427 
8431 
8434 

8438 
8440 

8441 
8441 

84C2 

8444 
8444 

84C9 

84S4 

8466 

8468 

84«1 

8468 

_ ....... - _._-_.- . -. __ .- . 

PeI. 

N9UI_ntos relIU_ i .tinl. I "ida proc:.Mer I IpreensÃo 
do ., :adorl ... lO foch_to do _tal>eleci __ • '.tell 

. -
~ do qual~r !lÍMro qw .. ad>ara • COOItra~o Ü tlltas 
'-li I ,.....I_toa .... c_ a lepor .. ltIS .ti o 1lÔx180 do 

5.000 (c111CO ml) .. _ o .. Ior ltuIol1udo .. ClbngaçMs do T!. 

lMrO 1IIc' _I - O""" v1 .... tII i ipoca • li' 11 caçio • ..I te. 1_ 
P"IJ"'zo • ação .,....1 que ... cuo __ r . 

. 'ariva to ÍIIIi CO • O ,rocIutoI • arnc.adaçio elas .. 1 tIS 

,reY1stIS IIIStII artigo sari recol~ido i COIOte do T ............ c1! 
.1. _ ~Ite orç_ntin. ela ~Iio . " 

Art_ Z9 -(sta lei .. tn _ Y1 ...... dota do SUl pdlH~ 

lrufl1l. _ 10 do 

1159 • l .... pendillCh • '" • ~lICA . 
J .. ho do I •• 

Atos do Senado Federal 

raco a.at.r que o snADO PEOEUL 8,,1 ovou, lIDa t. DIa. cID art. 

• 

U , lJIci~ VI , da O>"aU tlllçio. o .... .rosa FllAGIILLI. Pre al.deDta. pl"o
.alto a OIqIl1nto 

a&IOLOçllo 
119 74; DE "'16 
Autori ... e Prefeitura ~clDAl ct. JlUraaaol D'n.ate" 
.. ta40 do Nato era.." • oontr" ta r DOer a(' ia de cr id: 1-
to DO ".lor de CI' 532.128.80 (qulnhentoa o t.rlnt.. o 
doi. ail. cento e 91nte e oltO crmadc» • oitenta 
o.nta_al_ 

Art . 19 - I a Prefolblra lIunlc:loal de OOUr.aol D·aeato. EIot .. 
do do "" to Croe ... , no. ta no.,. do arU"" 29 da Rl! ao 1 \I ç io n9 , l. de li d& 
outubro de 1'7' , do Senado P'ederal, autorlsada • cont ratar opte.cio da 
crédito no ,,"lor d& ~I 532.121 . 110 (all1nh ... to. o trinu o doia 1111 • . 
C!lJnto • vinte e oito eruzedo. e o i tentA C8nt.aYO.' " oorr •• pondente " 
21 . 779.'4 Obr1q.çõo. ".j ll8táveia do '-"..",m ....,1 CJB&l - OIrT"., oono1d_ 
rado o valor _1nA1 d& QR". 4. Cri 24. 412.06. vi _nu _ j ... iro de 
1985 , j unto i Caiu EconõalC;. r.d&r.1. _ta na qwll1dade de qutar. do 
FUndo ele ApoiO ao oe ... nvolvt..eftto Social - rAS. eleetinAd. ã 1Jo:p lAlluçio 
de q.ale r l.. de iqua. pluvial., _lo.-floe .... r).ta., ro Munic!pJ.o, _.c:1.da ... oondlçõe. lldalU4u pelo Banco ceMr.1 do ar .. ll.1IO ... _ 
pec:t.1Yo pl"oce .00. 

CICio . 
Art. 29 - EIota _laçio ... tra _ ncmr _ data ~ .... publl-

IDIADO FEDaA.I.. DI O, DE .roIIlIO DE 1fa, _roa .JOS! PMGELLI 

Pr_1cIent. 

rlÇo aaber que o SENADO fEDERAL aprovou. noa tl~' do Irt. 
62, i nciao VI . da Conatituiçlo, • eu,JOst FRACELLI, Presldente. proou1-
!lO a aevulntl 

R [ 5 O L U ç • O 
.. 75: Dt 19" 
Autoriza I Pr"'"itura Municipal de Pedres Crandes, 
latado di Senta Catarlna, I contratar operaçlo di 
cr'dlto no .a10r de CzS 161 . 1'2.'1 (cento I qulrenta 
o . u. .11, cento a trinta I 401. cruzados o trlnta I 
u. clntavos). 

Art . 1 • • t a PrefeItura Municipal de P.drls Crandes, Estado 
de Santl Cltlrina, nos ter ... do artigo 28 da R.so1uçlo ne ", di 11 de 

"outubro d. 1976. do S.naoo redera1, autorlzada a contrita r operaçlo di 
crfdl to no ya10r de ClS 1.1 . 1'2 . '1 (c.nto I quarenta a u. 011, ,ento I 
trinta • dois cruz.dos e tr i nta a ~ eentevos). eorra.pondente • 
2. 8'7,11 Obr l gaçOe s ReaJust' vets do Tesouro NacIonal - ORTNI. constde
rado o .a l or noolna l da ORTN de Cri .9.'96 •••• vigente .. agosto de 

.. _ _ o __ • ______ . _ _ . _____ o ___ a 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.134, de 1991 

EMENDA N9 ....... . 

Altera a redação do art. 19, acrescentando-lhe 

dois parágrafos, para a seguinte: 

"Art. 19 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - ...................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IX - usar gáz liquefeito de petróleo e motores 

de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de pisci 

nas, ressalvado, quando autorizado pelo órgão federal compe 

tente, o uso no segmento industrial. 

§ 19 - o uso do gás liquefeito para fins auto 

motivos está sujeito à autorização referida neste artigo e 

será restrito aos veículos do tipo utilitário e de transporte 

na zona rural. 

§ 29 - no prazo de sessenta dias a contar da 

publicação desta lei os veículos que utilisam gás liquefeito 

terão de regularizar sua situação perante o órgão competente 

sob pena de serem retirados de circulação". 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A T I V A 

Embora correto nas suas intenções, considerando 

as circunstâncias do momento vivido pelo Pais, forçado a ado 

tar medidas de contençâo do gasto de combustiveis derivados do 

petróleo, cujo suprimento nacional ainda depende de aporte ex 

terno de quase metade das necessidades, o Projeto de Lei n9 

6.134 agride a urna realidade econômica e social do interior 

brasileiro ao proibir a utilização do gás liquefeito em ... 
velCU 

los automotivos. 

Quantos conhecem a realidade do interior, parti 

cularmente do Nordeste, sabem que a quase totalidade dos veicu 

los que rodam nas zonas de produçâo agricula, sobretudo naque 

las em que predominam os pequenos agricultores, utilisam o 

-gas liquefeito. 

A proibição dessa utilização, feita abruptamen 

te, na forma do inciso IX do art. 19 do referido projeto, pro 

duzirá forte impacto na vida desses agricultores representan 

do dificuldade adicional àquelas que já enfrentam os pequenos 

agricultores corno a falta de financimanetos e de condições fa 

voráveis para a comercialização daquilo que produzem. 

Não se tem noticia de que os riscos potenciais 

do uso inadequado desse combustivel tenham causado os aciden 

tes temidos e, quanto às vantagens da utili zação no transporte 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

agrícola em escala bastante reduzida em relação à demanda glo 

bal de transporte do País, se realmente existe, representa um 

benefício perfeitamente justificável se consideradas as condi 

ções sociais daqueles que vivem nas regiões pobres do interior 

do País. 

-Esta a justificativa da emenda. Seu objetivo e 

alterar o projeto para que possa que, em lugar da proibição da 

utilização do gás liquefeito em veículos automotivos, se faça 

a sua regulamentação em respeito a uma realidade social que a 

lei não pode desconhecer. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.134/91 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Autor: Deputado R ~~EfnO ::I f!: i F EifS't) N-PTB 

Acrescente ao Projeto de Lei nº 6.134 um artigo de 

nº 4 com a seguinte redação: 

"Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

pub lic ação, pelo prazo de se;s(6) meses. 

JUSTIFICATIVA 

A transitoriedade das circunstâncias que levaram à 

tomada de tais medidas de cont enção e contro le para regular o 

gasto de combustíveis exige que a lei, que as toma, também ten

nha duração transitória. Não se justifica que se lhe dê cará -

ter permanente, visto que visa a atender à excepcionalidade do 

momento. A continuar o confli to no Gol fo Pérsico, outras medi -

das poderão ser tomadas para cobrir a necessidade que surglr . 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1991. 

) 
, ; 

<\) 

.-
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GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONVOCACÃO EXTRAORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI N9 6. 134~{'t DE 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 36/91 

1991 

Acrescenta dispositivos à Lei n9 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, e dá outras providências; tendo parecer do Rela

tor designado pela Mesa em substituiçãoà Comissão de Cons 

tituição e Justiça e de Redação, pela aprovação, com emen 

tt1S. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação às Emendas de Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 6.134, DE 1991, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

GER 20.01.000"1 .6 - (SET/66) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINAIHA 

PROJETO DE U~ I N." G. 134, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 36/91 

Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, (' dá outras providências. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 4.° da Lei n.o 8.137, de 27 de 
c1rzembl'o de 1990, os seguintes incisos: 

"VIII - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 
gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado 
carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de fontes re
nováveis e outros combustíveis carburantes, com infringência das 
normas de aquisição, distribuição e revenda estabelecida pelo órgão 
[C'(Jrral compcten tr; 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins 
automotivos, ressalvado, quando autorizado pelo órgão federal com
petente, o uso no segmento industrial." 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usul'pa
çflo, produzir ou explorar bens definidos como pertencentes à União, ~fm 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
n 11 toriza ti vo. 

Pena - detenção, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus
trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput. 

§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre 
10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e 
s uficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ ~ .o O dia -multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN. 
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Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 
art. 18 da Lei n.O 8.137, de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos 
do Decreto-Lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código PC'nal Brasilei -
1'0, aJtc>racla por aquele dispositivo. 

LEWSLrlÇ'/10 CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 8 .137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Definc crimes contra a ordem tributária, ('ronômiri! r conLI':l as 
I'elaçõcs dc consumo, c d(l outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO JT 

Dos Crimes Contm a Ol'drm EC'onômica (' as R('lac:iirs lIe Con"ulTIo 

AI'L. 4." Constilui crime contm a ordem rconômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o m(,l'C';\(\ú ou climill;llldl) , 
""te tal-'Uu parcialmente, a concorrência mediante: -;''''. 

a ) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou dirritos ; 

(') coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

ti) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos cm poder elr pmpl'l'
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

(' ) cessação parcial ou total das atividades da rmpresa ; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desrnvolvim rlll0 de 
empresa concorrente. 

II - formal' aCl)l'do , c'onvi'nio, ajllstC' 011 aliança c'nln' ll('I'l't:mtl 's. 
visando: 

a) it fixação artificial dr pl'rços ou quantidades vrndiclas ou jJroclllzifl:! s ; 

b) ao controle l'egionalizatlo cIo mercaclo por empresas ou grupo (\1' 

empresas; 
c) ao controle, em clrtrimrnto ela roncorrência, ele J'rdl' dr elist rib\li\~\O 

ou de fornecedores . 
III - discriminar preços de bens ou de prestação (le sel'viços por 

ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estab<,lecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens cll' pl'Odm:rl.O nu 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou dl' eliminar, total O\! 

parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação ele prrços em eletritnento ela empresa roncorren 
te ou vendedor de matéria-prima, mr(liantc ajus LP 0\\ ~\C'()l'clo, 011 por OuLI'O 
meio fraudulento; 

VI - vender mercaclorifls abaixo elo preco de custo, com o rim de 
impedir a concorrência; 

VIl - elevar, seln jusLa causa, os preços ele bens ou serviços, valendo ·se 
de monopólio natural ou de fato . 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
MENSAGEM N° 36, DO PODER EXECUTIVO 

ExcelenLíssimo Senhor PresidenLe do Congresso Nacional: 

Nos Lermos do art. 64. ~ 1.0. da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Illfra-Est1'll1ura, projeto ele lei que "Acrescenta dispOSitivos à Lci n.o 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990. e dá outras providências". 

11 Atendidas, em sua tramitação, as normas ~onstitucionais e regimentais 
)ertinentes. soliciLo seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade elo Governo brasileiro, que nio podiam seI' especifieamenLe 
considerados quando da elaboraçúo da referiela pauta. 

Bl'asílb , 17 dr janeiro ele l!l!ll . - Fcrn:lll(lo Collol' . 

Aviso-n.o 051-AL/SG. - -~ 

Em 17 ele janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador N('!son Carneiro 
DD. Presiden te do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 
"Acrescenta dispositivos à Lei n O 8 . 137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada rstima e consideracão. M:lrC'io UI' Oliveira Dias, Secretário- Geral, 
Tnterino, ela Pre.~iclpl1f'i:l cl:1 Repúhlira . 

CN/N.o 11 
Em 23 ele janeiro ele 1991 eA Sua Excelência o Senhor Deputaelo Purs dr Anclracle 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento ela finalielaele disposta 
no art. 64 da Constituição Federal. a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 
P residen te ela República, a tra vés ela q llLlI encaminha ao Congresso pro.i eto 
ele lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n .o 8.137. de 27 de dezembro de 
1990, e dá outras providências", c em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4." do arL. 58 ela Constituição Federal. regulamentada pela Resoll1ção 
n.o 3, de 1990-CN. e as notas taquigrúficas cio referido parecer. 

Aproveito ~ oporLllniclad(' p:1\'a renovar a Vossa Excelência os protestos 
de all:l con.siLlel':v:-lO e ~pl'er·o . - S p l1 ~l(!or Ne!<;on C:Hoei!'o, Pres idente . 

Centro Gráfico do Sen ado Federal - Bra~ília - DF 
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C A·M A R A O O S O E P U T A O O S 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO-LEI Nº 6.134/91 

DO PODER EXECUTIVO 

Art. lº 

Institui crimes contra 
a ordem econômica com vigên 
cia de seis meses e cria o 
sistema de estoques de com 
bustíveis. 

Constitui crime contra a ordem econômica 

na forma do disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados 

de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, 

álcool etílico hidratado carburante, demais combustí 

veis líquidos carburantes de fontes renováveis e ou 

tros combustíveis carburantes, em desacordo com o es 

tabelecido em lei especí fica. 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores 

de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento 

de piscinas ou para fins automotivos, em desacordo 

com o estabelecido em lei específica. 

Pena - Detenção de 1 (hum) a 5 (cinco) anos. 

§ lº - Não se aplica o disposto do inciso 11 ao uso 

do gás liquefeito quando for restrito aos veículos do tipo uti 

litário e de transportes na zona rural . 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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l CAMAAA DOS DEPUTADOS 2 . 

§ 2Q - No prazo de sessenta dias a contar da publica 

ção desta lei os veículos mencionados no parágrafo anterior te 

rão de regularizar sua situação no 6rgão competente sob .· pena 

de serem retirados de circul.ação. 

§ 3º - Desde que comprovada a necessidade social de 
utilização do álcool etílico, em desacordo com normas adminis 

trativas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo o dis 
posto no inciso I deste artigo. 

Art. 2º Constitui crime contra o patrimônio, na 

modalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-pri 

ma pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de Dl (um) a 03 (três) anos e muI 

ta. 

§ lº - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comer 
cializar produtos ou matéria-prima, obt i dos na forma prevista 
no caput. 

§ 2º - No crime definido neste artigo, a pena de 
multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a repro 
vação e a prevenção do crime. 

§ 3º O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 

GER 20.01.0050.5 - WUU89) 
~----------------------------------- -
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3. 

não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bô 

nus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 32 o art. 12 desta lei vigorará pelo prazo 

de seis meses · a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo Único - As sentenças proferidas com base 

no artigo lº serão executadas inclusive após a vigência do mes 

mo artigo. 

Art. 4º Fica instituído o Sistema Nacional de Es 

toques de Combustíveis. 

§ lº - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do 

qual constará o volume de estoques e as fontes de recursos fi 

nanceiros necessários à sua manutenção. 

§ 22 - Ao final de cada exercício, o Poder Executi 

vo submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do 

Art. 49, inciso X, da Constituição, o demonstrativo da execu 
ção do Plano de que trata o § lº deste artigo. 

§ 32 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 
60 (sessenta) dia~ as normas que regulamentarão o Sistema Na 

GER 20.01.0050.5 - IJUU891 
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CAMARA DOI DEPUTADOI 4. 

cional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques 
Estrlt'gicos de COMbustfveis. 

Art. 4Q Revogam-se as disposiçees em contr'rio 
e, em especial, o art. 18 da Lei nQ 8.137, de 1990, 'restauran -
do-se a numeraçlo dos artigos do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 -- Código Penal Brasileiro, alterada por aqu! 
1e dispositivo. 
hliceção. _ 

' entrando est~ lei em vioor ne date ~e sue - DU-o 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 1991. 

___ 1/,~~ 
Deputado 80NIFAcIO DE ANDRADA 

• 

." .. -- '" 
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c A' M A R A O O S O E P U T A O O S 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO-LEI Nº 6.134/91 

00 PODER EXECUTIVO 

Institui crimes contra 
a ordem econômica com vigên 
cia de seis meses e cria o 
sistema de estoques de com 
bustíveis. 

Art. lº Constitui crime contra a ordem econômica 

na forma do disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados 

de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, 

álcool etílico hidratado carburante, demais combustí 

veis líquidos carburantes de fontes renováveis e ou 

tros combustíveis carburantes, em desacordo com o es 

tabelecido em lei específica. 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores 

de qualquer espécie, saunas, caldeiras e 

de piscinas ou para fins automotivos, em 

com o estabelecido em lei específica. 

aquecimento 

desacordo 

Pena - Detenção de 1 (hum) a 5 (cinco) anos. 

§ lº - Não se aplica o disposto do inciso 11 ao uso 

do gás liquefeito quando for restrito aos veículos do tipo uti 

litário e de transportes na zona rural. 

GER 20.01.0050 .5 - (JUU89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 2. 

§ 22 - No prazo de sessenta dias a contar da publica 

ção desta lei os veículos mencionados no parágrafo anterior te 
-

rão de regularizar sua situação no órgão competente sob . pena 

de serem retirados de circulação. 

§ 32 - Desde que comprovada a necessidade social de 
utilização do álcool etílico, em desacordo com normas adminis 
trativas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo o dis 

posto no inciso I deste artigo. 

Art. 2Q Constitui crime contra o patrimônio, na 

modalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-pri 

ma pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo 
com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos e muI 

ta. 

§ 12 - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 

transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comer 
cializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista 
no caput. 

§ 22 - No crime definido neste artigo, a pena de 

multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a repro 
vação e a prevenção do crime. 

§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3. 

não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bô 

nus do Tesouro Nacional - BTN . 

Art. 32 o art. 12 desta lei vigorará pelo prazo 

de seis meses a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo Único - As sentenças proferidas com base 
no artigo lQ serão executadas inclusive após a vigência do mes 

mo artigo. 

Art. 42 Fica instituído o Sistema Nacional de Es 

toques de Combustíveis. 

§ 12 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques 

Estratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do 

qual constará o volume de estoques e as fontes de recursos fi 
nanceiros necessários à sua manutenção. 

§ 22 - Ao final de cada exercício, o Poder Executi 

vo submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do 
Art. 49, inciso X, da Constituição, o demonstrativo da execu 
ção do Plano de que trata o § 12 deste artigo. 

§ 32 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 

60 (sessenta) dia~ as normas que regulamentarão o Sistema Na 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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ClMA"A DOI DEPUTADOI 4. 

cional de Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques 
Estrat6gicos de Co~bustrvels. 

Art. 40 Revogam-se as disposlçees em contr'rl0 
e, em especial, o art. 18 da Le! nO 8.1)7, de 1990, 'restaura~ 

do-se a numeraçlo dos artigos do Decreto-Le! nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 -- C6digo Penal Brasileiro, alterada por aque 
le dispositivo, ' entrando est~ lei em vigor ne dat~ ~e sue 
hlicél.ção. _ 

DU-, 

Sala das Sess~es, em 24 de janeiro de 1991. 

~/~ 
OeputaHo BONIFAcIO DE ANDRADA 
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Sr I Presidente 

Nos termos regimetnais regueIra dest 2. yue 

para votação em se~arano 00 § J9 do art. 

Projeto de Lei n. 6.134/91. 

19 do Substitutiv n nO 
I 

/ 
SW. Sessões, 24 de j~eiro de 1991 

I 

j 



Of.PS/GSE- ú0 2 /91 Brasilia, ~r de janeiro de 1991 

• 
Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência,nos 

termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

6.134-B, de 1991, que "institui crimes contra a ordem econômi 

ca com vigência de seis meses e cria o sistema de estoque de 

combustíveis", apreciado pela Câmara dos Deputados. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

Deputado RUBERVAL 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

Secretário em exercício 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 



-Institui crimes contra a ordem econo-
mica com vigência de seis meses e 
cria o sistema de estoques de combus-

~ , 
tlvelS. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Art. 10 - Constitui crlme contra a ordem econômica n a 
forma do disposto nesta' lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de p p- 
tróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de 
fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, em desacordo 
com o estabelecido em lei específicai 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 
qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou 
para fins automotivos, em desacordo com o estabelecido em lei es
pecífica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 10 - Desde que comprovada a necessidade social de 

utilização do álcool etílico, em desacordo com normas administra
tivas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo o disposto 
no inciso I deste artigo. 

§ 20 - Não será aplicável o disposto no inciso I deste 
artigo ao gás natural e suas frações se a autoridade estadu31 
comprovar a importãncia econômica de sua utilização. 

Art. 20 - Constitui crime contra o patrimônio, na mo
dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 
as obrigaçôes impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 10 - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 

transportar, industria1iar, tiver consigo, consumir ou comercia
lizar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no ca
put deste artigo. 

§ 20 - No crime definido neste artigo, a pena de multa 
será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprova
ção e a prevenção do crime. 

§ 30 - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus 
Tesouro Nacional - BTN. 

-nao 
do 

Art. 30 - O art. 10 desta lei vigorará pelo prazo de 
seis meses a partir do início da sua vigência. 
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Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 
art. 10 desta lei serão executadas inclusive após a vigência do 
mesmo artigo. 

Art. 40 - Fica insti~uído o Sistema Nacional de Esto
ques de Combustíveis. 

§ 10 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na
cional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Es
tratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual 
constará o volume de estoques e as fontes de recursos financeiros 
necessários a sua manutenção. 

§ 20 - Ao final de cada exercício, o Poder Executivo 
submet~rá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 
49, inciso X, da Constituição Federal, o demonstrativo da execu
ção do Plano de que trata o § 10 deste artigo. 

§ 30 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 
(sessenta) dias as nor~as que regulamentará o Sistema Nacional de 
Estoques de Combustívl s e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 
de Combustíveis. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o art. 18 da Lei nO 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nO 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 
aquele dispositivo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em oE s' de janeiro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.- 6.134 
SEQÁO DE S,,.OPSE 

• 
EMENTA 

Acrescenta dispositivos 
, 

Lei n9 8.137, de 27 a 

providências. 
. 

, 

ANDAMENTO I . 

. MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça . 

. I ... PLENÂRIO 
~ 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

. 

. 

eDl 20.48.0018.8 
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I r <. • _ _ 

de 1991 

de dezembro de 1990, e dá outras -
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• 

e de Redação. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

lMENSAGEM N9 36/91 ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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AMENTO 

23~01.91 

, . . ~ .. .. 

r • 

• • 
PL. 6134/91 

• 
PLENARIO 
Apresentação de requerimento dos Dep. · Ibsen Pinheiro, líder do PMDB, .Dep. Ricardo. Fiúza, lIder do 

PFL, Dep. Euclides Scalco, líder do PSDB, Dep. Miro Teixeira, na qualidade de lIder do PDT, Dep 

Arnaldo Faria de sá, líder do PRN, Dep. Bonifácio de Andrada, na qualidade de líder do PDS, Dep 

Gastone Righi, líder do PTB, Dep. Gumercindo Milhomem, líder do PT, Dep. Eduardo Siqueira Campos, 

líder do PDC, Dep. Afif. Domingos, Líder do PL, e Dep. Haroldo Lima, líder do PCdoB, solicitan-, 
do URG~NCIA para este projeto, nos termos do artito 155 do Regimento interno. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seça-o de Sinópse 

ANDAMENTO 

24.01.90 

~ ' . . 

25.01.91 

COI 20.48.0020.0 - (NOV/84) 

I • 

• . . 

PROJETO N9 Continuação 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Ibsen Pinheiro, líder do PMDB, Dep.Ricardo Fiúza,lider 

do PFL, Dep. Euclides Scalco, líder do PSDB, Dep. Miro Teixeira, na qualidade de lider 

do PDT, Dep .. Arnaldo Faria de sá, líder do PRN, Dep. Bonifácio de Andrada, na qualida 
I 

de de líder do PDS, Dep. Gastone Righi, líder do PTB, Dep. Gumercindo Milhomem, líder 

do PT, Dep. Eduardo Siqueira Campos, líder do PDC, Dep. Afit Domingos, líder do PL, e 

Dep. Haroldo Lima, líder do PCdoB, solicitando URG~NCIA, para este projeto, nos termos 
• 

do artigo 155 do Regimento Interno. 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Bonifácio de Andrada para proferir parecer a este 

jeto, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui 

pro 

pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação , 

com emendas. 

Encerrada a Discussão. 

Apresentação de Emendas, assim distribuídas: Emenda n9 01, pelo Dep. Artur Lima Caval-
• 

canti; emenda n9 02, pelo Dep. Prisco Viana; emenda n9 03, pelo Dep. Raimundo Bezerra; 

emenda n9 04, pelo Dep. Gastone Righi . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seça-o de Sinbpse 

ANDAMENTO 

25.01.91 

... ~ . 

25.01.91 

25.01.91 

COI 20,48.0020.0· (NOV 184) 

. I ' 

., . \/ " 

o' , _ e . 
PROJETO N<? 6134/91 Continuação 

PLENÂRIO 

Apresentação do parecer do relator, Dep. Bonifácio de Andrada, pela apresentaçãode 

Substitutivo, com adoção das emendas de plenário. 

Em votação? Substitutivo do relator: APROVADO 
• 

Apresentação de requerimento 

votação em separado do § 19 de 

de Destaques: - Destaque n9 01 do Dep. Ricardo Fiúza, para 

art . 19 do Substitutivo ao Prdjeto. 

- Destaque n9 02 do Dep. Roberto Jefferson , 
• 

para a votação em separado do § 49 do artigo 19 do Substitutivo ao Projeto. 
~rificaçãQ de vota~ão solicitaon cela. Deo ... Robson Marinho: SIM:187 ; NAo:083 i ABST.:007 ; 'IOI'AL: Z/7. 
~m votaçao os requer~meneoí5oe U~staque: 

Em votação o requerimento de Destaque n9 01: APROVADO 

Em votação o requerimento de Destaque n9 02: APROVADO 

Em votação as ' matérias Destacadas: 

Em votação a matéria Destacada n9 01, II § 19 do art . 19 "do Substitutivo do Dep. 

Ri cardo Fiúza: APROVADA 

Em votação a matéria Destacada n9 02, I I § 49 do artigo 19 " do Substitutivo doDep . 

Roberto Jefferson : REJEITADA 

Fica PREJUDICADO, o projeto , as Emendas e os Destaques . 

Va i a Redação Final . 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 6.134-13/91) 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF 

DCN 

PS/GSE- 002/91. 

• 

: APROVADA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 6.134, DE 1991 

Institui crlmes contra a ordem econô
mica com vigência de seis meses e 
cria o sistema de estoques de combus-

... . 
tlvelS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui crlme contra a ordem econômica na 
forma do disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de pe
tróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de 
fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, em desacordo 
com o estabelecido em lei específica; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 
qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou 
para fins automotivos, em desacordo com o estabelecido em lei es
pecífica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 1Q - Desde que comprovada a necessidade social de 

utilização do álcool etílico, em desacordo com normas administra
tivas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo o disposto 
no inciso I deste artigo. 

§ 2Q - Não será aplicável o disposto no inciso I deste 
artigo ao gás natural e suas frações se a autoridade estadual 
comprovar a importância econômica de sua utilização. 

Art. 2Q - Constitui crime contra o patrimônio, na mo
dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 
as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1Q - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 

transportar, industria1iar, tiver consigo, consumir ou comerCla
lizar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no ca
put deste artigo. 

§ 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de multa 
será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprova
ção e a prevenção do crime. 

§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor -nao 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90l 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
2. 

• 
Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 3º - O art. 1º desta lei vigorará pelo prazo de 
selS meses a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 
art. 1º desta lei serão executadas inclusive após a vigência do 
mesmo artigo. 

Art. 4º - Fica instituído o Sistema Nacional de Esto
ques de Combustíveis. 

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na
cional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Es
tratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual 
constará o volume de estoques e as fontes de recursos financeiros 
necessários a sua manutenção. 

§ 2º - Ao final de cada exercício, o Poder Executivo 
submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 
49, inciso x, da Constituição Federal, o demonstrativo da execu
ção do Plano de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 
(sessenta) dias as normas que regulamentará o Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 
de Combustíveis. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 
aquele dispositivo. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1991. 

ç--~~' 
Relator 

GER 20.01.0050.5- (AGO /90l 
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C')NVOCAÇÃO EXTRAORDIN AHI A 

pROJETO DE LEI N.n 6.134-A, DE 1991 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 36/91 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
e dá outras providências; tendo parecer do Relator designado pela 
Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Rl'dação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação, com emendas. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição c Justiça e de Redação às emendas de 
plenário. 

(Projeto de Lei n.o 6.134, de 1991, emendado em plenário.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 4.° da Lei n.o 8 .137, de 27 de 
c!pzembro de 1990, os seguintes incisos: 

"VIII - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 
gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado 
carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de fontes re
nováveis e outros combustiveis carburantes, com infringência das 
normas de aquisição, distribuição e revenda estabelecida pelo órgão 
federal competente; 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins 
automotivos, ressalvado, quando autorizado pelo órgão feder::!l com
]1Ptc'nte, o uso no segmento industrial." 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpa
ção, produzir ou explorar bens definidos como pertencentes à União, :::fm 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus
trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput. 

§ 2.° No erime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre 
10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário l ' 

suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN. 
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Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 
ar t. 18 da Lei n.O 8. 137, de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos 
do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasilei
ro, alterada por aquele dispositivo . 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSõES PERMANENTES 

LEI N.o 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO II 

Dos Cl'imes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Con.,umo 

Art. 4.° Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando , 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos ; 

c ) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d ) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas cOligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f ) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento ele 
empresa concorrente. 

II - formar acordo , convênio, ajuste ou aliança entr\! ofertantcs, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores . 

111 - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se 
de monopólio natural ou de fato . 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa, 
........................................ ................................... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N,O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional : 

Nos termos do art, 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n,o 8,137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências" . 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta, 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor, 

Aviso n,O 051 -AL/SG, 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD, Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF, 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa PresidênCia a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 
"Acrescenta dispositivos à Lei n,o 8,137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências" , 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração, - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República, 

CN/N,O 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD, Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art, 64 da Constituição Federal , a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 
Presidente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro,ieto 
de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n,O 8 ,137, de 27 de dezembro de 
1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4,° do alt, 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n ,O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideraçuo e apreço, - Senador Nelson Carneiro, Presidente . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I e 11 - Relatório e Voto do ,Relator 

O Poder Executivo remeteu à Câmal'a dos Deputados, em 17 de janeiro 
deste, o Projeto de Lei n.o , anexado à Mensagem n.o 36/90, e dá. 
outras providências, baseando a citada remessa no § 1.0 do art. 64, e refe
rindo-se ao fato de se tratar de "matéria urgente e relevante, conseqüência 
de acontecimentos internacionais estranhos à vontade do Governo brasi
leiro" . 

O processado legislativo, após o andamento devido nos canais compe
tentes, foi posto extraordinariamente , na Ordem do Dia da Câmara dos 
Deputados para deliberação. 

Nos fundamentos da justificação da maté~'ia , encontl'am-se, entre 
outras, as seguintes razões indicadas peJas altas autoridades do Poder 
Executivo: 

tO 
...... 

"O Sistema Nacional de Abastecimento de Combustíveis de que 
trata o Decreto-Lei n.o 395, de 29 de abril de 1938, e legislação cor-
relata , tem por finalidade regular as atividades do abastecimetlto 
nacional de petróleo e seus derivados , bem assim de álcool etílico 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidOS carburantes de 
fontes ' renováveis e outros combustíveis carburantes, que consti
tuem a fontc principal de energia para o exercício de atividades à 
preservação da ordem econômica no País. 

Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja, o de preser
var, na sua integridade, o abastecimento nacion~, está sendo pre
judicado em razão da ausência de normas legais que assegurem, 
com eficácia, a repressão ao uso ou comercialização indevida de 
combustíveis, com ~t'Uves prejuízos it ol'df'm econômica. 

Concomitantemente, o anteprojeto. atendendo reivindicaçüo de 
importantes segmentos da sociedade, particularmente magistrados, 
membros do Ministério Público e advogados, restaura a numeração 
dos dispositivos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal Brasileiro, renumerados em decorrência do 
disposto no art. ,18 da Lei n.o 8.137 , de 27 de dezembro de 1990, que 
acrescentou, ao Capítulo III do Títu!o II do mencionado Código, 
dispositivo ampliando os crimcs contra o patrimônio. 

Para tanto, propõe-se a revogação do dispositivo acrescentado 
ao Código Penal (art. 18 da Lei n.o 8.137, de 1990) , incorporando-o 
integralmente no anteprojeto ." 

O projeto de lei contém três artigos. No primeiro deles sâo criadas 
novas figuras criminais, com clara dependência de órgãos administrativos 
na sua conceituação e definição. No art. 2.°, o texto, embora com objetivos 
definidos, nos repassa o termo "bens" sobre uma concepção muito genérica • 
no local em que se insere. O art. 3.° retifica inconveniências técnicas da 
lei anterior referente ao Código Penal Brasileiro. 

Examinando a matéria, verifica-se que há necessidade de modificação 
no seu texto, vinculando o mesmo a disposições legais , especialmente à sub
missão aos pressupostos básicos do chamado "Estado de Direito", que se 
afasta do princípio discricionário para submeter-se ao predomínio da lei. 
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o projeto-lei do Poder Executivo. ao se ver o seu conteúdo e o signifi
cado das sua·s importantes determinações para o momento político e eco
nômico, chega-se à conclusão que se faz necessário o ajustamento da sua 
redação aos melhores ditames da Carta Magna. 

A matéria contida no projeto do Senhor Presidente da República está 
no âmbito do Direito Penal. Uma das pedras angulares deste ramo jurídico 
é o velho princípio de que "não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal". Este, o preceito do inciso XXXIX 
da Constituição Brasileira. 

Quer dizer, o crimc . a infrac;ão penal há de ser definida em lei e somen
te em lei há de se prescrever a penalidade. 

Não se pode delegar, portanto. a um órgão administrativo a competência 
de instituir figuras criminais, nem tão pouco participar, por pouco que seja, 
da sua definição. Também o disposto na lei há de ser, sobretudo, em maté
ria penal o mais claro possivel. 

É de se propor, por isso mesmo, que sejam alterados elementos redacio
nais do projeto, sem modificar os objetivos da proposição, dando-se ao 
texto dos Incisos VIII e IX "do art. LO» e ainda ao art. 2.0 a redação 
abaixo: 

"VIII - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 
gas natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado 
carburante, demais combustíveis líquidos carburantes, em desacor
do com o estabelecido em lei específica. 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie. saunas. caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins 
aut.omotivos, em desacordo com o estabelecido em lei específica. 

1\1'1.. 2." Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de 
usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à 
União, sem autorização legal ou em desacordo com as Obrigações 
impostas pelo título autorizativo ." 

A referência à legislação especifica é perfeitamente pertinente, visto 
que ela entre nós é de fato extensa a partir, sobretudo, dos eventos decor
rentes da Segunda Grande Guerra Mundial e vésperas desse conflito. A 
19islação sobre o a1:isunto é a seguinte: 

Decreto-Lei 11.0 395, de 29 de abri! de 1938; Decreto-Lei n.o 4.627, de 27 
de agosto de 1942; Decreto-Lei n.O 4.292, de 7 de maio de 1942; Lei 
n.O 2.004. de 3 de oulubro de 1953, além de outras disposições legais. 

Verifica-se que o projeto-lei e a própria lei que ele modifica, são nor
mas legais para a emergência econômica que vivemos as quais, em nosso 
entender, vencida esta fase que atravessamos. devem ser revogadas devido 
a ênfase ostensiva que possuem de intervenção e punição econômica. Toda
via, hoje se justifica. fugindo mesmo por essas razões, a certas linhas bási
cas da normalidade j uridica. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto-lei, com as mOdificações aci
ma indicadas, referentes ao inciw VIII, inciso IX, mencionados no art. 1.0, 
e ao art. 2. 0 da mesma proposição, tendo em vista o momento que vivemos. 

Sala das reuniões, 24 de janeiro de 1991. - Deputado Bonifácio de 
Andrada, Relator. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELO lV::LA2'UR 
DECRETO-LEI N.O 395, DE 29 DE ABRIL DE 1938 (1) 

~,..... M,..... Declara de utilidade pública e regula a importação, exportação, 
t ransporte, dist ribuição e comércio de petróleo bruto e seus deriva
dos, no ter ritório nacional e bem assim a indústria da refinação de 
petróleo importado ou produzido no País e dá outras providências . 

.... 
tO 

.... 0 ",z 
E -l 
.3 0.. O Presidente da República, ouvido o Conselho Federal de Comércio 

:terior, tendo em vista os elevados interesses da segurança do País e da 
economia nacional , e usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
constituição Federal e outrossim: 

Considerando que o Código de Minas, promulgado pelo Decreto n.o 

24.642 , de 10 de julho de 1934, impôs ao proprietário das minas e jazidas 
conhecidas a Obrigação de manifestá-las ao poder público, dentro de prazos 
determinados , e que nenhuma jazida de hidrocarbureto, líquido ou gasoso, 
de valor industrial, foi manifestada e mandada registrar na vigência dos 
mesmos prazos, resultando em conseqüência que todas essas jazidas, por
ventura existentes no território nacional, foram incorporadas ao patrimô
nio da Nação (Decretos-Leis n,o 66, de 14 de dezembro de 1937, e 366, de 11 
de abril de 1938); 

Considerando que o petróleo refinado constitui a fonte plincipal de 
energia para realização do transporte. especialmente aéreo e rodoviário, 
serviço de utilidade pública nacional. indispensável à defesa militar e eco- • 
nômica do País; 

Considerando a conveniência de ordem econômica de prover a distri
buição em todo o território nacional do petrÓleo e seus derivados em condi
ções de preço tão uniformes quanto possível, decreta: 

Art. 1.0 Fica declarado de utilidade pública o abastecimento nacional 
de petróleo. 

Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de petró
leo a produção, a importação, o transporte, a distribuição e o comércio de 
petróleo bruto e seus derivados. e bem assim a refinação de petróleo impor
tado, ou de produção nacional, qualquer que seja neste caso a sua fonte 
de extração. 

Art. 2.0 Compete exclusivamente ao Governo Federal: 
I - autorizar, regular e controlar a importação, a exportação, o trans

porte, inclusive a construção de oleodutos. a distribuição e o comércio de 
petróleo e seus derivados, no território nacional; 

II - autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos, deci
dindo de sua localização, assim como da capacidade de produção das refi
narias, natureza e qualidade dos produtos refinados; 

III - estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa dos inte
resses da economia nacional e cercando a indústria de refinação de petró
leo de garantias capazes de assegurar-lhe êxito, os limites, máximo e 
mínimo, dos preços de vend a dos produtos refinados - importados em 
estado final ou elaborados no País tendo em vista, tanto quanto possível , a 
sua uniformidade em todo o território da República. 

Art. 3.0 Fica nacionalizada a indústria da refinação do petróleo im
portado ou de produção nacional. mediante a organização das respectivas 
empresas nas seguintes bases: 
(1) Publicado no DOU de 29-4-38 e rcpubllcado nos DOU de 5-5-38 e u-5-38. 
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I - capital social constituído exclusivamente por brasileiros natos, em 
a~'ões nominativas; (2) 

II - direção e gerênCia cOllfiadas exclusiv~llncnle a brasileiros natos 
com participação obrigatória de emprcgados bra 'ileiros, na proporção esta
belecida pela legislação do País. 

Parágrafo único. Às empresas que :1tuall1lente exercem, 110 País. a 
indústria da refina<:ão do petróleo, é concedido o prazo de seis meses, con
tados da data da publicação do presente decreto-lei, para que se adaptem 
ao regime nele esta belecido. (3) 

Art. 4.° Fica criado o Conselho Nacional cio Petróleo, constituído de 
brasileiros natos, designados pelo Presidente da República, representando os 
Ministérios da Guerra, Marinha. Fazenda, Agricultura, Viação e Obras 
Públicas, Trabalho, Indústria e Comércio, assim como as organizações de 
classe da Indústria e do Comércio. (4) 

§ 1.0 O Conselho. organismo autônomo. subordinado diretamente ao 
Presidente da República , será instalado dentro de sessenta dias a contar da 
publicação deste decreto-lei. (5) 

§ 2.° Ao Conselho Nacional do Petróleo. cuja organização e respectivas 
atribuições serão determinadas em decreto-lei, incumbirá executar as medi
das estipuladas neste decreto-lei, autorizar as operações financeiras das 
empresas, fiscalizá-las, bem como as operações mercantis. (6) 

Art. 5.° Este decreto-lei entrará em vi.gor na data da sua publicação, 
revoga das as disposições em COl1 trá rio. - Rio de Janeiro, 29 de abril de 
1938 ; 117.0 da Independência e 50.° da República. - GETÚLIO VARGAS 
- João Carlos Vital - Eurico G. Dutra - Henrique A. Guilhem - A. de 
Souza Costa - Fcrnando Costa - João de Mendonça Lima - Waldemar 
Falcão - Francisco Campos - Oswaldo Aranha - Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI NY 4.627, DE 27 DE AGOSTO DE 1942 (1) 

E~tabelcce normas snbrc a imp()rL;\(:ão a granel dos produtos de 
petróleo c seus derivados, c dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importação a granel do petróleo bruto, da gasolina, do que
rosene, do diesel oil. do gás oi!, do signal oil, do fuel oil e de ou tros lubri
ficantes simples, compostos e emulsivos, obedecerá ao regime estabelecido 
no presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Ficam permitidOS os embarques a granel dos produtos a que 
se refere o artigo anterior, para portos nacionais. mediante um só mani-

(2) IncISO com rcdação daela pelo DecrClI-Lei n ü r61, de !7-12-38. Publicado no DOU 
-ele 21-12 -38 . 

Vcr a iCl nO 5.592, de 10-7-70. Publlcacla no DOU cle 20-7-70. 
(3) Prazo prorrogado por 60 clias, nos termos cio Decreto-Lei n.O 804, cle 24-10-38. Pubilcaelo 

no DOU ele 26-10-38. 

(4) Ver o Decreto-Lei n.o 3.594. cle 5-9-41 e o Decreto-Lei n.o 927, clp. 10-10-69, que dispõem, 
respectivamente. sobre a organização e a nova composição do Conselho Nacional do 
Petróleo. Publicados nos DOU cle 9-9-41. 13-10-69 e 15-10-69 (Re!.). 

(5) Prazo prorrogado por 15 clias, nos termos do Decreto-Lei n.O 533, de 5-7 -38 . Publicado 
no DOU de 6-7-38. 

(6) Ver o Decreto-Lei n.o 530, ele 7-7-38. que orgalllza e define as atribuições cio Consell1ç 
Nacional do Petróleo. 
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festa abrangendo a totalidade da carga, sob consignação para. o Brasil -
to Brazil, sem necessidade de prefixar os portos de desembarque. Esses 
produtos serão desembaraçados a qualquer hora, depois de preenchidas as 
formalidades previstas neste decreto-lei. e mediante uma só medição de 
loda a carga desembarcada no mesmo porto. 

Art. 3.° Terão preferência sobre quaisquer outros e não estarão sujeitos 
à escala de serviços os embarques e desembarques das mercadorias a que 
se refere o art. 1.0, bem como os respectivos navios cujos serviços serão 
feitos ininterruptamente. seja dia útil ou feriado, competindo às reparti
ções aduaneiras promover as medidas necessárias à fiscalização. de acordo 
com as possibilidades de cada porto. 

Art. 4.0 Ao Conselho Nacional de Petróleo, as Alfàndegas darão conhe
cimento das quantidades e qualidades dos produtos descarregados, bem 
como dos respectivos consignatários que os despacharem. 

Ari. 5.° Os produtos mencionados no art. 1.0 poderão ser descarregados, 
no todo ou em parte, em qualquer porto nacional. para o que dará imediata 
autorização a repartição aduaneira respectiva, que fará comunicação tele
gráfica à Alfândega do último porto de escala do navio para efeito de ano
tação no manifesto e demais document<Js de carga. 

~ 1.0 No caso de descarregamento parcelado, providenciarão os agen
tes respectivos a expedição de manifestos suplemen tares , correspondentes ao 
remanescente da descarga efetuada. 

~ 2.° A descarga ou desembarque do carregamento não poderão começar 
sem a presença dos funcionários encarregados da fiscalização, que deverão 
ter ciência do início dos trabalhos. 

Ari. 6.° Os produtos a importar poderão ser consignados a qualquer 
empresa ou entidade autorizada para este fim pelo Conselho Nacional do 
Petróleo ou à ordem delas. No caso de serem consignados à ordem de qual 
quer empresa importadora assim autorizada. poderá esta transferir a ou
trem. mediante simples endosso, os documentos e bem assim os produtos da 
respectiva consignação. no todo ou em parte , em qualquer ocasião antes de 
despachados. 

ArL. 7.° Dos estoques importados com os direitos pagos, poderão ser 
adiantadas a entidades que gozem de isenção ou redução de direitos quais
quer quantidades dos produtos de que trata o presente decreto-lei ficando 
os fornecedores, nesses casos, com direito à reposição de igual quantidade 
110 mesmo ou em outro porto do País, dos estoques daquelas entidades, já 
existentes ou que forem importados posteriormente. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, ficam obrigados os inte
ressados a fornecer às repartições aduaneiras respectivas uma relação, em 
duas vias, e visada por autoridade aduaneira competente, das mercadorias 
e das quantidades adiantadas e repostas. 

Art. 8.0 Em casos excepcionais, os produtos a que se refere o art. 1.0 
poderão ser descarregados em portos nacionais na ausência de manifesto e 
demais documentos de carga, mediante autorização telegráfica do Conselho 
Nacional do Petróleo à respectiva repartição aduaneira, ficando os interes- .-J 
sados obrigados a fornecer às repartições aduaneiras uma relação, em duas • 
vias , das quantidades recebidas de cada navio , para efeito de fiscalização . 

Art. 9.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro , 27 de agosto de 1942, 121.° da Independência e 54.° da 
República. - GETúLIO VARGAS - A. de Souza Costa . 
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DECRETO-LEI N.o 4.292, DE 7 DE MAIO DE 1942 (I) 

Dispõe sobre o abastecimento e o racionamento do consumo do 
petróleo e seus derivados. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Compete ao Conselho Nacional do Petróleo tomar as providên
cias destinadas a assegurar, em todo o território nacional, o abastecimento 
e o racionamento do consumo do petróleo e seus derivados. 

As autoridades federais, estaduais e municipais observarão e farão 
cumprir as recomendações e instruções que expedir pnra esse fim, e lhe 
prestarão as informações que solicitar. 

Parágrafo único. Somente poderão ser fornecidos ao Conselho Nacio
nal do Petróleo e aos Ministérios Militares as informações e dados estatísli
cos relativos ao abastecimento e ao armazenamento do petróleo (> ~:l'uS 
derivados, os quais serão ministrados 0\1 divulg'ados pelo Conselho Narion:,l 
do Petróleo quando conveniente. (2) 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na dn in de sun publicacão, revogn(las 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1942, 121.0 da Independêncin r 54.° da Repú
blica . - GETÚLIO VARGAS - Vasco H. Leitão da Cunha. 

LEI N.o 7.1\87, DE 10 DF. JUNHO DE 19B6 

Dá nova redação ao art. 14 do Decreto-Lei n,o 5:~8 , de 7 de julho 
de 1938, que organiza o Conselho Nacional do Pctrólro. dt'finl' suas 
atribuiçiít's. c dá outras providências. 

O Presidente da República, fnço saber que o Congresso Nncional clrcreta 
e eu sanciono a seguinte lei : 

Art. 1.0 O art. 14 cio Decreto-Lei n .O 538, de 7 de julho de 1938, pnssa fi 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 . O Conselho Nacional do Petróleo fica autorizado n 
tomar todas as medidas que julgar necessárias para assegurar o fiel 
cumprimento das disposições contidas nas leis e regulamentos rpln 
tivos à matéria, podendo proceder a apreensão de mercadorias e :10 
fechamento de estabelecimentos e instalações de qualquer gênero 
que se acharem em contravenção às ditas leis e regulamentos, bem 
como a impor multa até o máximo de 5.000 (cinco mil) vezes o 
valor atualizado das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, vigen
te 11 época da aplicaçüo da multa, sem prejuízo da ação penal que 
no caso couber. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação das multas previs
tas neste artigo será recolhido à conta do Tesouro Nacional, como 
receita orçamentária da União." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicnçüo. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de junho de 1986, 165.° da Independência e 98 .° da República. 
- JOSÉ SARNEY - Aureliano Chaves. 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.O 1 

Art. 1.0 Dê-se à emenda do Projeto de Lei n.O 1, de 1991, do CN, a 
seguinte redação: 

Institui o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis, o 
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, acrescenta 
dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá outras 
providências. 

Art. 2.° Inclua-se o seguinte art. 1.0 e seus parágrafos no PL n.O G. 131, 
de 1991-CN, renumerando-se os demais: 

"Art. 1.0 Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder ExecuLivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e as fontes 
ele recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 2.° Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o § 1.0 de te • 
artigo. 

§ 3.° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) dias 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis c o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis." - Depu
tado Arthur Lima Cavalcanti, PDT - Deputado Miro Teixeira, PDT -
Deputado Ibsen Pinheiro. PMDB - Deputado Gumercindo Milhomem, PT -
DeputaLlo flobel'to Freirr, PCB. 

Justificação 

A crise no Oriente Médio demonstrou, mais uma vez, a vulnerabilidade 
do Brasil frente ao abastecimento de petróleo e a necessidade de que o País 
estabeleça, com a maior urgênCia possível, uma política estratégica que 
garanta a estabilidade do suprimento interno de combustíveis líquidos -
petróleo e álcool. 

Ademais, o elevado dispêndio e a instabilidade do suprimento de petró
leo tem gerado conseqüências sobre o nível de investimentos do País, sobre 
a elevação das taxas de inflação interna e sobre a capacidade de importação 
de máquinas e equipamentos tão importantes para a modernização da 
economia. 

Atualmente o Brasil conta apenas com o estoque operacional da Pe
trobrás. A situação do álcool é ainda mais grave, uma vez que atualmente não 
há estoques de segurança formados e persistem sérias dúvidas quanto à 
possibilidade de aumentar a oferta deste produto mediante importações. ta 

Em face do exposto, é importante que se conjure tal fantasma de crise, 
reconente toda vez que haja qualquer abalo na oferta mundial de combustí
veis, mais importante ainda, que a ação do Governo se materialize de ma
neira racional e estruturada em um Sistema Nacional de Estoques de Com
bustíveis, gerido por órgão competente do Poder Executivo, que coordene 
e compatibilize, no Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 
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as ações dos demais órgãos públicos e as entidades e empresas do setor 
privado envolvidos. 

Paralelamente, é invocada a participação ativa do Congresso Nacional. 
Primeiro, na apreciação desse plano, no que toca a seus elementos essen
ciais: volume de estoques e fontes de recursos necessários a seus objetivos. 
A seguir, no acompanhamento da execução do plano, em decorrência do 
que determina o art. 49, inciso X, da Constituição. 

Sala das Sessões, . - Deputado Arthur Lima 
Cavalcanti. 

N.O 2 

Altera fi redação do art. 1.0, acrescentando-lhe dois parágrafos, pi\m 
a seguinte: 

"Art. 1.° 
... ................................................ . ........... . ... 

VIII - ............................................... . ..... .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. 

IX - usar gás liquefeito de petróleo e motores de qualquer es
pécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ressalvado, quan
do autorizado pelo órgão federal competente, o uso no segmento 
industrial. 

§ 1.0 O uso do gás liquefeito para fins automotivos está sujei
to à autorização referida neste artigo e será restrito aos veículos 
do tipo utilitário e de transporte na zona rural. 

§ 2.° No prazo de sessenta dias a contar da publicação desta 
lei os veículos que utilizam gás liquefeito terão de regularizar sua 
situação perante o órgão competente sob pena de serem retirados 
de circulação." - Genebaldo Corrt'ia, Líder do PMDB. 

Justificação 

Embora correto nas suas intenções, considerando as circunstâncias do 
momento vivido pelo País, forçado a adotar medidas de contenção do gasto 
de combustíveis derivados do petróleo, cujo suprimento nacional ainda 
depende de aporte externo de quase metade das necessidades, o Projeto de' 
Lei n.O 6. 134, agride a lima realidade econômica e social do interior brasi
lfiro ao proibir a utilização do gás liquefeito em veículos automotivos. 

Quantos conhecem a realidade do interior, particularmente do Nordes
te, sabem que a quase totalidade dos veículos que rodam nas zonas de pro
dução agrícola, sobretudo naquelas em que predominam os pequenos agri
cultores, utilizam o gás liquefeito. 

A proibição dessa utilização, feita abruptamente, na forma do inciso IX 
elo art. 1.0 do referido projeto, produzirá forte impacto na vida desses agri
cultores representando dificuldade adicional àquelas que já enfrentam os 
pequenos agricultores como a falta de financiamentos e de condições favorá · 
veis para a comercialização daquilo que produzem. 

Não se tem notícia de que os riscos potenciais do uso inadequado desse 
combustível tenham causado os acidentes temidos e, quanto às vantagp-ns 
da utilização do transporte agrícola em escala bastante reduzida em rela
ção à demanda global de transporte do País, se realmente existe, repre
senta um benefício perfeitamente justificável se considerada as condi~ões 
sociais daqueles que vivem nas regiões pobres do interior do País. 
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Esta a justificativa da emenda. Seu objetivo é alterar o projeto para que 
possa, em lugar da proibição da utilização do gás liquefeito em veículos 
automotivos, se faça a sua regulamentação em respeito a uma realidade 
social que a lei não pode desconhecer. - Prisco Viana. 

N.O 3 

Emenda nO ao Parecer do Relator Bonifácio de Andrada, à Lei 
n .o 8. 137/90, com acréscimo de dispositivos e ao Projeto de Lei n.o 
anexado à Mensagem n.O 36/90. 

O inciso IX do parecer, passa a ter a seguinte redação: 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer especJe, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, exce
to nos veículos matriculados em cidades do interior do País, usados no 
transporte rural e que tenham mais de 2 anos de fabricação e devidamen
te autorizados pelos órgãos competentes, estaduais ou federal. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1991. - Deputado Raimundo Bezerra 
DepuLado GeuC'baldo Correia, pela Liderança do PMDB. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Autor: Deputado Robcrto Jcfferson - PTB. 

Acrescente ao Projeto de Lei n.O 6.134 um artigo de n.O 4 com a seguin
te redação: 

"Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
pelo prazo de 6 (seis) meses." 

Justificação 

A transitoriedade das circunstâncias que levaram à tomada de tais me
didas de contenção e controle para regular o gasto de combustíveis exige 
que a lei, que as toma, também tenha duração transitória. Não se justifica 
que se lhe dê caráter permanente, visto que visa a atender à excepcionali
dade do momento. A continuar o conflito no Golfo Pérsico, outras medidas 
poderão ser tomadas para cobrir a necessidade que surgir. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1991. - Deputado Gastone Righi -
Deputado Genebaldo Correia. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 

• 



CONVOCAÇÃO EXTRAORDIN ÁHIA 

pROJETO DE LEI N.o 6.134-A, DE 1991 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 36/91 

Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
e dá outras providências; tendo parecer do Relator designado pela 
Mesa em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa c, 
no mérito. pela aprovação, com emendas. Pendente de parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação às emendas de 
plenário. 

(Projeto de Lei n.o 6.134, de 1991, emendado em plenário.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam acrescentados ao art. 4.° da Lei n.o 8.137, de 27 de 
df'zt>mbro de 1990, os seguintes incisos: 

"VIII - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 
gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado 
carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de fontes re
nováveis e outros combustíveis carburantes, com infringência das 
normas de aquisição, distribuição e revenda estabelecida pelo órgão 
federal competente; 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins 
automotivos, ressalvado, quando autorizado pelo órgão federal com
petente, o uso no segmento industrial." 

Arl. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usurpa
ção, produzir ou explorar bens definidos como pertencentes à União, Hm 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo titulo 
nll tOl'iza tivo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1.0 Incorre na mcsma pena aquele que adquirir, transportar, indus
trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput. 

§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada entre 
10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário l' 
suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
- BTN. 
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Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 
art. 18 da Lei n.o 8.137, de 1990, restaurando-se a numeração dos artigos 
do Decreto-Lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasilei
ro, alterada por aquele dispositivo. 

LEGISLAÇÃO C1TADA, ANEXAD~1 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 8 .137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , ....... . .. .... ...... . . . . 

CAPíTULO !I 

Dos Crimes Contra a Ordem F.conômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.0 Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando .. 
Lotai ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas COligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente. 

I! - formal' acordo, convênio, ajusLe ou ali:mça entr~ ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas: 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 

empresas; 

c) ao controle, em detrimento da conconência, de rede de distribui ão 
ou de fornecedores . 

!II - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a conconência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a conconência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa conconen
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VI! - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se 
de monopólio natural ou de fato . 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

MENSAGEM N.o 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da. 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante , conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília. 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor . 

• Aviso n .o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 
"Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CN/ N .O 1<1 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 
Presidente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n .O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço . - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 
A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

I e 11 - Relatório e Voto do Relator 

O Poder Executivo remeteu à Câmara dos Deputados, em 17 de janeiro 
deste, o Projeto de Lei n.o , anexado à Mensagem n.o 36/90, e dá 
outras providências, baseando a citada remessa no § l.0 do art. 64, e refe
rindo-se ao fato de se tratar de "matéria urgente e relevante, conseqüência 
de 'acontecimentos internacion!ü~ estranhos à vontade do Governo brasi
leiro" . 

O processado legislativo, após o andamento devido nos canais compe
tentes, foi posto extraordinariamente . na Ordem do Dia da Câmara dos 
Deputados para deliberação. 

Nos fundamentos da justificaçào da maté,ria, encontram-se, entre 
outras, as seguintes razões indicadas pelas altas autoridades do Poder 
1):xecutivo: 

"O Sistema Nacional de Abastec imento de Combustíveis de que 
trata o Decreto-Lei n.o 395, de 29 de abril de 1938, e legislação cor-
relata, tem por finalidade regular as atividades do abastecimento 
nacional de petróleo e seus d·erivados, bem assim de álcool etílico • 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidOS carburantes de 
fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, que consti -
tuem a fonte principal de energia para o exercício de atividades à 
preservação da ordem econômica no País. 

Em verdade , o objetivo básico colimado, qual seja, o de preser
var, na sua integridade, o abastecimento nacion!l, está sendo pre
judicado em razão da ausência de normas legais que assegurem, 
com eficácia, a repressão ao uso ou comercialização indevida de 
combustíveis, com grave.> prejuízos à ordem econômica. 

Concomitantemente , o anteprojeto. atendendo reivindicação de 
importantes segmentos da sociedade, particularmente magistrados, 
membros do Ministério Público e advogados, restaura a numeração 
dos dispositivos do Decreto-Lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal Brasileiro, renumerados em decorrência do 
disposto no art. ,18 da Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, que 
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acrescentou, ao Capítulo UI do Título II do mencionado Código, 
dispositivo ampliando os crimes contra o patrimônio. 
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Para tanto, propõe-se a revogação do dispositivo acrescentado 
ao Código Penal (art. 18 da Lei n.o 8.137, de 1990) , incorporando-o 
integralmente no anteprojeto." 

O projeto de lei contém três artigos. No primeiro deles são criadas 
novas figuras criminais, com clara dependência de órgãos administrativos 
na sua conceituação e definição. No art. 2.°, o texto, embora com objetivos 
definidos, nos repassa o termo "bens" sobre uma concepção muito genérica 
no local em que se insere. O art. 3.0 retifica inconveniências técnicas da 
lei anterior referente ao Código Penal Brasileiro. 

Examinando a matéria , verifica-se que há necessidade de mod1fieação 
no seu texto, vinculando o mesmo a disposições legais, espeCialmente à sub
missão aos pressupostos básicos do chamado "Estado de Direito",que se 
afasta do princípio discricionário para .submeter-se ao predomínio da lei. 
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o projeto- lei do Poder Executivo , ao se ver o s€u conteúdo e o signifi
cado das suas importantes determinações para o momento político e eco
nômico, chega-se à conclusão que se faz necessário o ajustamento da sua 
redação aos melhores ditames da Carta Magna. 

A matéria contida no projeto do Senhor Presidente da República está 
no âmbito do Direito Penal. Uma das pedras angulares deste ramo jurídico 
é o velho princípio de que "não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal". Este, o preceito do inciso XXXIX 
da Constituição Brasileira. 

Quer dizer, o crime . a itlfraçao penal há de ser definida em lei e somen
te em lei há de se prescrever a penalidade. 

Não se pode delegar, portanto. a um órgão administrativo a competência 
de in stituir figuras criminais, nem tão pouco participar, por pouco que seja, 
da sua definição. Também o disposto na lei há de ser, sobretudo, em maté
ria penal o mais claro possível. 

É de se propor, por isso mesmo, que sejam alterados elementos redacio
nais do projeto, sem modificar os objetivos da proposição, dando-se ao 
texto dos Incisos VIII e IX "do art. 1.0" e ainda ao art. 2.° a redação 
abaixo: 

"VlII - adquirir, dis tribuir e revender derivados de petróleo, 
!ta:; natural e suas frações recuperáveis , álcool etílico hidratado 
carburante, demais combustiveili liquidos carburantes, em desacor
do com o estabelecido em lei específica. 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie. saunas. caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins 
::\utomotivos. em desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Ar\" 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de 
mmrpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à 
União, sem autorização legal 0\1 em desacordo com as Obrigações 
impostas pelo titulo autorizativo." 

A referência à legislação pspecifica é perfeitamente pertinente, visto 
que ela entre nós é de fato extensa a partir, sobretudo, dos eventos decor
rentes da Segunda Grande Guerra Mundial e vésperas desse conflito . A 
19islac;ão sobre o assunto é a seguinte: 

Decreto-Lei n.O 395, de 29 de abri! de 1938; Decreto-Lei n,o 4.627, de 27 
ele agosto de 1942; Decreto-Lei n.O 4.292, de 7 de maio de 1942; Lei 
n.O 2.004. de 3 de outubro de 1953, além de outras disposições legais. 

Verifica-se que o projeto-lei e a própria lei que ele modifica, são nor
mas legais para a emergência econômica que vivemos as quais, em nosso 
entender, vencida esta fase que atravessamos. devem ser revogadas devido 
a ênfase ostensiva que possuem de intervenção e punição econômica. Toda
via, hoje se .iustifica. fugindo mesmo por essas razões . a certas linhas básl
ras da normalidade jurídica . 

Somos favoráveis à aprovac;ão do projeto-lei, com as mOdificações aci
ma indicadas. referentes ao inciso VIII. inciso IX, mencionados no art. 1.0, 
e ao art. 2.° da mesma proposição, tendo em vista o momento que vivemos. 

Sala das reuniões, 24 de janeiro de 1991 . - Deputado Bonifácio de 
Andrada, Relator. 



." 
N 
N 

"' >< 

"' U ..... 
cn 
cn ..... -~ M M co ..... 
(D 

o 
:;;Z 
~ -J 
.3 e.. 

-6-

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELO RELATOR 
DECRETO-LEI N.o 395, DE 29 DE ABRIL DE 1938 (1) 

Declara de ut ilidade pública e regula a importação, exportação, 
transporte, distribuição e comércio de petróleo bruto e seus deriva
dos, no território nacional e bem assim a indústria da refinação de 
petróleo importado ou produzido no País e dá outras providências . 

O Presidente da República, ouvido o Conselho Federal de Comércio 
Exterior, tendo em vista os elevados interesses da segurança do País e da 
economia nacional , e usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição Federal e outrossim: 

Considerando que o Codigo de Minas, promulgado pelo Decreto n.O 
24.642, de 10 de julho de 1934, impôs ao proprietário das minas e jazidas 
conhec~das a obrigação de manifestá-las ao poder público, dentro de prazos 
determmados, e que nenhuma jazida de hidrocarbureto, líquido ou gasoso, 
de valor industrial, foi manifestada e mandada registrar na vigência dos 
mesmos prazos, resultando em conseqüência que todas essas jazidas, por
ventura existentes no território nacional , foram incorporadas ao patrimô
nio da Nação (Decretos-Leis n.O 66, de 14 de dezembro de 1937, e 366, de 11 
de abril de 1938); 

Considerando que o petróleo refinado constitui a fonte plincipal de 
energia para realização do transporte , especialmente aéreo e rodoviário, • 
serviço de utilidade pública nacional. indispensável à defesa militar e eco
nômica do País; 

Considerando a conveniência de ordem econômica de prover a distri
buição em todo o território nacional do petróleo e seus derivados em condi
ções de preço tão uniformes quanto possível, decreta: 

Art. 1.0 Fica declarado de utilidade pública o abastecimento nacional 
de petróleo. 

Parágrafo único . Entende-se por abastecimento nacional de petró
leo a produção, a importação, o transporte, a distribuição e o comércio de 
petróleo bruto e seus derivados. e bem assim a refinação de petróleo impor
tado, ou de produção nacional , qualquer que seja neste caso a sua fonte 
de extração. 

Art. 2.° Compete exclusivamente ao Governo Federal: 
I - autorizar, regular e controlar a importação, a exportação, o trans

porte, inclusive a construção de oleodutos, a distribuição e o comércio de 
petróleo e seus derivados, no território nacional; 

I! - autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos, deci
dindo de sua localização, assim como da capacidade de produção das refi
narias, natureza e qualidade dos produtos refinados ; 

lI! - estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa dos inte
resses da economia nacional e cercando a indústria de refinação de petró
leo de garantias capazes de assegurar-lhe êxito, os limites, máximo e 
mínimo, dos preços de venda dos produtos refinados - importados em 
estado final ou elaborados no País tendo em vista , tanto quanto possível , a 
sua uniformidade em todo o território da República. 

Art. 3.° Fica nacionalizada a indústria da refinação do petróleo im
portado ou de produção nacional. mediante a organização das respectivas 
empresas nas seguintes bases: 
- --
(I) Publicado no DOU de 29-4- 38 e l'cpublicado nos DO U ele 5-5-38 e 6-5-38. 
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I - capital social constituído exclusivamente por brasileiros natos, em 
ações nominativas; (2) 

II - direção e gerência confiadas exclusivamente a brasileiros natos 
com participação obrigatóri:l. de empregados brasileiros, na proporção esta
belecida pela legislação do País. 

Parágrafo único. Às empresas que atualmente exercem, no País, a 
indústria da refinação do petróleo, é concedido o prazo de seis meses, con
tados da data da publicação do presente decreto-lei, para que se adaptem 
ao regime nele estabelecido. (3) 

Art. 4.0 Fica criado o Conselho Nacional do Petróleo, constituído de 
brasileiros natos, designados pelo Presidente da República, representando os 
Ministérios da Guerra, Marinha. F azenda, Agricultura, Viação e Obras 
Públicas, Trabalho, Indústria e Comércio, assim como as organizações de 
classe da In dústria e do Comércio. (4 ) 

§ 1.0 O Conselho, organismo autônomo subordinado diretamente ao 
Presidente da República, será instalado dentro de sessenta dias a. contar da 
publicação deste decreto-lei. ( 5) 

~ 2. 0 Ao Conselho Nacional do Petrl~lco . cuja organização e respectivas 
atribuições serão determinadas em decreto-lei, incumbirá executar as medi
das estipuladas neste decreto-lei, autorizar as operações financeiras das 
empresas, fiscalizá-la s, bem como as operações mercantis. (6) 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. - Rio de Janeiro, 29 de abril de 
1938 ; 117.0 da Independência e 50.0 da República . - GETÚLIO VARGAS 
- João Carlos Vital - Eurico G . Dutra - Henrique A. Guilhem - A. de 
Souza Costa - Fernando Costa - João de Mendonça Lima - Waldemar 
Falcão - Francisco Campos - Oswaldo Aranha - Gustavo Capanema . 

DECRETO-LEI N.o 4.627, DE 27 DE AGOSTO DE 1942 (1) 

Estabelece norlJlas sobre a importação a granel dos produtos de 
petróleo c seus derivados, e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o 
a.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importação a granel do petróleo bruto, da gasolina, do que
rosene, do diesel oil, do gás oil , do signal oil, do fuel oi! e de outros lubri
ficantes simples, compostos e emulsivos, obedecerá ao regime estabelecido 
no presente decreto-lei. 

Art. 2. 0 Ficam permitidos os embarques a granel dos produtos a que 
se refere o ar tigo anterior, para portos nacionais, mediante um só mani-

(2) InCISO com redação cla(la pelo Decreti-Lei 11 ° 961, ele 17-12-38. Publica elo no DOU 
'Je 21 - 12 -38. 

Ver a Lei n.O 5.592. ele 16-7-70. Publlcaela no DO U ele 20-7-70. 
(3) Prazo prorroga elo por 60 (lias, nos termos elo Decreto-Lei n. O 804, ele 24-10-38. Publlcaclo 

no DOU de 26 -10-38. 
(4) Ver o Decreto-Lei 11.° 3.594, ele 5-9-4 1 e o Decreto-Lei n.o 927, ele 10-10-69, que elispõem, 

respectivamente, sobre a organização e a nova composição elo Conselho Nacional elo 
Petróleo. Publicados nos DO U de 9-9-41 , 13-10-69 e 15-10-69 IRe!.) . 

(5) Prazo prorrogaelo por 15 elias, nos termos do Decreto-Lei n.O 533, de 5-7-38. Publieaelo 
no DOU de 6-7-38. 

(6) Ver o Decreto-Lei n.O 539. ele 7-7-38, que organiza e define as atribuições do Conselhq 
Nacional elo Petróleo. 
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festa abrangendo a totalidade da C3rga, sob consignação para o Brasil -
to Brazil, sem necessidade de prefixar os portos de desembarque. Esses 
produtos serão desembaraçados a qualquer hora, depois de preenchidas as 
formalidades previstas neste decreto-lei. e mediante uma só medir;ão de 
toda a carga desembarcada no mesmo porto. 

Ar\" 3.0 Terão preferência sobre quaisquer outros e não estarão sujeitos 
à escala de serviços os embarques e desembarques das mercadorias a que 
se refere o art. 1.0, bem como os respectivos navios cujos serviços serão 
feitos ininterruptamente. seja dia útil ou feriado, competindo às reparti
r:ões aduaneiras promover as medidas nece::isárias à fiscalizar;ão, de acordo 
com as possibilidades de cada porto. 

Art. 4.0 Ao Conselho Nacional de Petróleo, as Alfândegas darão conhe
cimento das quantidades e qualidades dos produtos descarregados, bem 
como dos respectivos consignatários que os despacharem. 

Art. 5.° Os produtos mencionados no art. 1.0 poderão ser descarregados, 
no todo ou em parte, em qualquer porto nadona!. para o que dará imediata 
autorização a repartição aduaneira respectiva, que fará comunicação tele
gráfica à Alfândega do último porto de e cala do navio para efeito de ano
tação no manifesto e demais documentos de carga. 

~ 1.0 No caso de descarregamento parcelado, providenciarão os agen-
t es respectivos a expedição de manifestos suplementares, correspondentes ao • 
remanescente da descarga efetuada. 

~ 2.° A descarga ou desembarque do carregamento não poderão começar 
.<;em a presença dos funcionários encarregados da fiscalização, que deverão 
ter ciência do início dos trabalhos. 

Art. 6.° Os produtos a importar poderão ser consignados a qualquer 
empresa ou entidade autorizada para este fim pelo Conselho Nacional do 
Petróleo ou à ordem delas. No caso de serem consignados à ordem de qual 
quer empresa importadora assim autorizada. poderá esta transferir a ou
trem. mediante simples endosso, os documentos e bem assim os produtos da 
respectiva consignação. no todo ou em parte, em qualquer ocasião antes de 
despachados. 

Art. 7.° Dos estoques importados com os direitos pagos, poderão ser 
adiantadas a entidades que gozem de isenção ou redução de direitos quais
quer quantidades dos produtos de que trata o presente decreto-lei ficando 
os fornecedores, nesses casos, com direito à reposição de igual quantidade 
110 mesmo ou em outro porto do País, dos estoques daquelas entidades, já 
existentes ou que forem importados posteriormente. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, ficam obrigados os inte
ressados a fornecer às repartições aduaneiras respectivas uma relação, em 
duas vias, e visada por autoridade aduaneira competente, das mercadorias 
c das quantidades adiantadas e repostas. 

Art. 8.° Em casos excepcionais, os produtos a que se refere o art. 1.0 
poderão ser descarregados em portos nacionais na ausência de manifesto e 
demais documentos de carga, mediante autorização telegráfica do Conselho 
Nacional do Petróleo à respectiva repartição aduaneira, ficando os interes
sados obrigados a fornecer às repartições aduaneiras uma relação, em duas 
vias, das quantidades recebidas de cada navio. para efeito de fiscalização. 

Art. 9.° O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 27 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.° da 
República. - GETÚLIO VARGAS - A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI NO 4 .292, DE 7 DE MAIO DE 1942 (I) 

Dispõe sobre o abastecimento c o racionamento do consumo do 
}let/'óleo e seus derivados. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Compete ao Conselho Nacional do Petróleo tomar as providên
cias destinadas a assegurar, em todo o território nacional, o abastecimento 
e o racionamento do consumo do petróleo e seus derivados. 

As autoridades federais, estaduais e municipais observarão e farüo 
cumprir as recomendações e instruções que expedir para esse fim, e lhe 
prestarão as informações que solicitar. 

Parágrafo único . Somente poderão ser fornecidos ao Conselho NacIO
nal do Petróleo e aos Ministérios Militares as informações e dados estatísti
cos relativos ao abastecimento e ao armazenamento do petróleo " seus 
derivados, os quais serão ministrados Oll divulgados pelo Conselho Nacional 
do Petróleo quando conveniente. Pl 

Art . 2.° Esta lei entra em vigor na data de Sl1:1 publicacão, revogadas 
ns disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1942, 121.° da Independência e 54.° ela nepú
bliéa . -- GETÚLIO VARr.AS - Vasco H . Ll'itão da CUllha. 

LEI N.o 7 .487, DE 10 DE .JUNHO DE 1986 

Dá nova redação ao art. 14 do Decrcto-Lei n.o 5:~8. de 7 dI' julho 
dI' 1938, que organiza o Conselho Nacional do Peiróll'o. define suas 
atribuições, e dá outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1.0 O art. 14 do Decreto-Lei n .o 538, de 7 de julho de 1938, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 . O Conselho Nacional do Petróleo fica autorizado fi 

tomar todas as medidas que julgar necessárias para assegurar () rit'l 
cumprimento das disposições contidas nas leis e regulamentos rehl 
tivos à matéria, podendo proceder a apreensão de mercadorias e :10 

fechamento de estabelecimentos e instalações de qualquer gênero 
que se acharem em contravenção às ditas leis e regulamentos, bem 
como a impor multa até o máximo de 5 .000 (cinco mil) vezes o 
valor atualizado das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, vigpn
te :1 época da aplicação ela mlllt.a, sem prejuízo da ação penal que 
no caso couber. 

Parágrafo único . O produto da arrecadaçüo das mullas ])l'eV!3-
tas neste artigo será recolhido à conta do Tesouro Nacional, como 
receita orçamentária da União ." 

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na clata cle sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de junho de 1986, 165.° da Independência e 98 .0 da República. 
- JOSÉ SARNEY - Aureliano Chaves. 
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EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

N.O 1 

Art. 1.0 Dê-se à emenda do Projeto de Lei n.O 1, de 1991, do CN, a 
seguinte redação: 

Institui o Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis, o 
Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, acrescenta 
dispositivos à Lei n. o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá outras 
providências. 

Art. 2.° Inclua-se o seguinte art. 1.0 e seus parágrafos no PL n.O G. 134, 
de 1991-CN, renumerando-se os demais: 

"Art. 1.0 Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis 
para o exercicio seguinte, do qual constará o volume de estoques e as fontes 
ele recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 2.0 Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre-
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti- • 
tuição, o demonstrativo da execuçào do Plano de que trata o § 1.0 deste 
artigo. 

§ 3.0 O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) elias 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional ele Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis." - Depu
tado Arthur Lima Cavalcanti, PDT - DeputadO Miro Teixeira, PDT -
DeputadO Ibsen Pinheiro, PMDB - Deputado Gumercindo Milhomem, PT -
Deputado Hoberto Freire, PCB . 

.Justificação 

A crise no Oriente Médio demonstrou, mais uma vez, a vulnerabilidade 
do Brasil frente ao abastecimento de petróleo e a necessidade de que o País 
estabeleça, com a maior u rgência possível, uma política estratégica que 
garanta a estabilidade do suprimento interno ele combustíveis líquidos -
petróleo e álcool. 

Ademais, o elevado dispêndio e a instabilidade do suprimento de petró
leo tem gerado conseqüências sobre o nível de investimentos do País, sobre 
a elevação das taxas de inflação interna e sobre a capacidade de importação 
de máquinas e equipamentos tão importantes para a modernização ela 
economia. 

Atualmente o Brasil conta apenas com o estoque operacional ela Pe
trobrás. A situação do álcool é ainda mais grave, uma vez que atualmente não 
há estoques de segurança formados e persistem sérias dúvidas quanto à 
possibilidade de aumentar a oferta deste produto mediante importações. 

Em face do exposto, é importante que se conjure tal fantasma de crise, 
recorrente toda vez que haja qualquer abalo na oferta mundial de combustí
veis, mais importante ainda, que a ação do Governo se materialize de ma
neira racional e estruturada em um Sistema Nacional de Estoques de Com
bustíveis, gerido por órgão competente do Poder Executivo, que coordene 
e compatibilize, no Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, 
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as ações dos demais órgãos públicos e as entidades e empresas do setor 
privado envolvidos. 

Paralelamente, é invocada a participação ativa do Congresso Nacional. 
Primeiro, na apreciação desse plano, no que toca a seus elementos essen
ciais: volume de estoques e fontes de recursos necessários a seus objetivos. 
A seguir, no acompanhamento da execução do plano, em decorrência do 
que determina o art. 49, inciso X, da Constituição. 

Sala das Sessões, . - Deputado Arthur Lima 
Cavalcanti. 

N o'> . ... 

Altera a redação do art. 1.°, acrescentando-lhe dois parágrafos, pnm 
a seguinte: 

"Art. 1.0 

VIII - . .. ... . .. ..... .. ........ .... ....... . ... . . ..... ... ... . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. 

IX - usar gás liquefeito de petróleo e motores de qualquer es
pécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ressalvado, quan
do autorizado pelo órgão federal competente, o uso no segmento 
industrial. 

~ 1.0 O uso do gás liquefeito para fins automotivos está sujei
to à autorização referida neste artigo e será restrito aos veículos 
do tipo utilitário e de transporte na zona rural. 

~ 2.° No prazo de sessenta dias a contar da publicação desta 
lei os veículos que utilizam gás liquefeito terão de regularizar sua 
situação perante o órgão competente sob pena de serem retirados 
de circulação." - Genebaldo Corrria. Líder do PMDB. 

Justificação 

Embora corre lo nas suas intenções, considerando as circunstüncias do 
momento vivido pelo País, forçado a adotar medidas de contenção do gasto 
de combustíveis derivados do petróleo, cujo suprimento nacional ainda 
depende de aporte externo de quase metade das necessidades, o Projeto el e' 
Lei n .O 6 .134, agride a uma realidade econômica e social do interior brasi
leiro ao proibir a utilização do gás liquefeito em veículos automotivos. 

Quantos conhecem a realidade do interior, particularmente do Norde's
te, sabem que a quase totalidade dos veículos que rodam nas zonas de pro
dução agrícola, sobretudo naquelas em que predominam os pequenos agri
cultores, utilizam o gás liquefeito. 

A proibição dessa utilização, feita abruptamente, na forma do inciso IX 
do art. 1.0 do referido projeto, produzirá forte impacto na vida desses agri
cultores representando dificuldade adicional àquelas que já enfrentam os 
pequenos agricultores como a falta de financiamentos e de condições favorá 
veis para a comercialização daquilo que produzem. 

Não se tem notícia de que os riscos potenciais do uso inadequado desse 
comlmstível tenham causado os acidentes temidos e, quanto às vantagens 
da utilização do transporte agrícola em escala bastante reduzida em rela
ção à demanda global de transporte do País, se realmente existe, repre
senta um benefício perfeitamente justificável se considerada as condições 
sociais daqueles que vivem nas regiões pobres do interior do País. 
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Esta a justificativa da emenda. Seu objetivo é alterar o projeto para que 
possa, em lugar da proibição da utilização do gás liquefeito em veículos 
automotivos, se faça a sua regulamentação em respeito a uma realidade 
social que a lei não pode desconhecer. - Prisco Viana. 

N.O 3 

Emenda n.o ao Parecer do Relator Bonifácio de Andrada, à Lei 
n.O 8.137/90, com acréscimo de dispositivos e ao Projeto de Lei n.o 

rtnexado à Mensagem n.O 36/90. 

O inciso IX do parecer, passa a ter a seguinte redação: 

IX - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer especle, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins automotivos, exce
to nos veículos matriculados em cidades do interior do País, usados no 
transporte rural e que tenham mais de 2 anos de fabricação e devidamen
te autOl"izados pelos órgãos competentes, estaduais ou federal. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1991. - Deputado Raimundo Bezerra 
Deputado Gent'baldo Correia, pela Liderança do PMDB. 

EMENDA ADITIVA DE PLENÁRIO 

Autor: Deputado Roberto Jefferson - PTB. 

.. 

Acrescente ao Projeto de Lei n.o 6.134 um artigo de n.O 4 com a seguin- • 
te redação: 

<D 
00 

"Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
pelo prazo de 6 (seis) meses." 

Justificação 

A transitoriedade das circunstâncias que levaram à tomada de tais me
didas de contenção e controle para regular o gasto de combustíveis exige 
que a lei, que as toma, também tenha duração transitória. Não se justifica 
que se lhe dê caráter permanente, visto que visa a atender à excepcionali
(lade do momento. A continuar o conflito no Golfo Pérsico, outras medidas 
poderão ser tomadas para cobrir a necessidade que surgir. 

Sala das Sessões, 24 de janeiro de 1991. - Deputado Gastone Righi -
Deputado Genebaldo Correia. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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ADITAMENTO AO PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 
NQ 6.l3~/91, DO PODER EXECUTIVD, QUE INS1I1Ul 
CRIME CDN1RA A ORDEM ECONCMICA 

Relator: Deputado Bonif~ 
cio de Andrada 

Em aditamento ao relat6rio oferecido aO Pro-

jeto de Lei nQ 6.134/91, do Poder Executivo, que "acrescenta 

dispositivos à Lei nQ 8.137/90 e dá outras providências", na 

sessão de ontem, cumpre-nos apresentar as observações devidas 

em relação às emendas dos ilustres Deputados Cardoso Alves, Mi 

roTeixeira, Prisco Viana, Raimundo Bezerra, Artur lima CavaI 

canti e Gastone Righi, e sobre as mesmas oferecer nosso pare 

cer, com o respectivo Substitutivo no qual se modifica o Pro 

jeto em relação ao Código Penal, passando a ser lei autônoma. 

~ de se aprovar em parte o destaque do nobre 

Deputado Cardoso Alves, visto que S. Exa. pretende cancelar 

da disposição legal o inciso VIII do art. lQ, o que,prejudica 

ria, de forma enfática, toda a proposição advinda do Poder 

Executivo. No seu pedido de destaque para rejeição, entende-

mos de aceitar a intenção básica de S.Exa. no que se refere 

ao álcool etílico, dando a esse combustível um tratamento es 

pecial, no § 3Q , do art. lQ do projeto. 

Quanto à emenda do nobre Deputado Miro Tei 

GER 20.01.0050.6 - WUL/89) 
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xeira, teve o nosso parecer favorável incluindo -s e condiçrlú 

que envolve o planejamento estadual, no parágraf o 4~ do art. 

lP do Substitutivo. 

As emendas dos Deputados Prisco Viana e Rai 

mundo Bezerra visam um mesmo objetivo e aprovamos as duas 

com a redação que estamos dando no Substitutivo. 

Também nos pareceu procedente a emenda do no 

bre Deputado Gastone Righi, dando à lei ap(~nas seis meses de 
. 

vigência, embora sendo do nosso entendimen l o qL.'e ~ prC'vldênclp. de 

ve recair apenas sobre o que consta nos incisos I e 11 do 

art. lQ do Substitutivo. Igualmente, aceitamos o dispositivo 

que daria à futura lei vigência imediata. 

Também a emenda do Deputado Artur Lima CavaI 

canti mereceu nossa aprovação, embora contenha matéria que não 

é literalmente da temática do projeto de lei. No entanto, sob 

a redação do Substitutivo, poderá ser perfeitame'nte aditada 

visto que a lei passará a ter caráter extravagante, isto 
, 
e, 

fora da legislação codificada. 

Indispensável ficar claro que este proj~ 

to de lei tem caracterfsticas muito próprias para o estado de 

emergência econômica em que nos encontramos, segundo proclama 

o Senhor Presidente da República, com a crise que se aproxima 

de todos nós e das estruturas internacionais, com 

Guerra do Golfo Pérsico. 

a 

o projeto de lei, apesar dos esforços de aI 

teração que se procurou realizar, contém muitos aspectos de ex 

GER 20.01 .0050.5 - (JUUB91 
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cepcionalidade, raz~o pele quel apoiemos a emende que lhe deu 

um prazo determinado de vigência, justamente para caracterizar 

os aspectos legais transitórios que, de fEto, deve ter. (que 

no regime presidencialista, em horas como esta, cabe ao Poder 

Executivo comandar as providências governamentais necessárias 

~ superaçrío dos problemas complexos que' e~lstem e v~o se desdQ 

orando. 
Juntamos, pois, a estas observaç~es o Substi

tutivo que apresentamos e para o qua l esp~ramos a aprovaç~o da 

Casa. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1991 

dl lZ p~ 
' Deputado BONIFACIO DE ANDRADA 

Relalor 

GER 20.01.0050.6 - UUUB9l 
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SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO-LE) NP 6.134/91 

DO PODER EXECUTIVO 

Art. lQ 

Institui crimes contra 
a ordem econômica ' com vigên 
cia de seis meses e cria ' ~ 
sistema de estoques de com 
bustíveis. 

Constitui crime contra a ordem econômica 

na forma do disposto nesta lei: 
I 

I . , ... 
, 
• 
j 

I - adquirir, distribuir e revender derivados 
de petr6leo, gás natural e suas frações recuperá-
veis álcool etílico hidratado carburante, demais 
• R.. ~ .-lo ,-"'1 
C o m b u s t í v e i s I í qui dos c a r ti u r a n t e s~ em de s a c o r d o 
• com o estabelecido em lei específica. 

11 - usar gás liquefeito de petr6leo em motores 
de qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento 
de piscinas ou para fins automotivos, em desacordo 
com o estabelecido em lei específica • 

Pena - Detenção de 1 (hum) .a5 (cinco) anos. 

§ JlQ - rão se aplica o disposto / do inciso 11 ao 
do gás liqUefeitol QuandO for restrito aos veículos do tipo 
litárl0 e de transportes na zona rural . 

uso 
utl 

~ --
, -
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~ 2 ~ _ No praz o de sesse nt a dia s a con tar da pu h lic~ 

ç~o desta lei os veIculos mencionado s no parágrafo anterIor ter ~ o 

de regularizar sua sltuaç~o no 6rg~0 competente so b pe na de sere m 

retiradDs de cIrculaç~o. 
~ 3Q _ Desde que comprovada a necessidade social de u 

tilizaç~o do álcool etIlico, em desacordo com normas administratl 
vas em vigor, n~o se aplicará err relaç~o ao mesmo o disposto no 

inciso I deste artigo. 
§ 4Q _ Nfto será aplicável o disposto no inciso 1 des-

te artigo ao gás natural e suas fraç~es se a autoridade estadual 

comprovar a importância econOmila de sua utilizaç~o. 

Art. 2Q Constitui crime contra o patrimônio, na 
modalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-pr! 
ma pertencentes à Unll0, sem autorlzaçlo legal ou em desacordo 
com as obrlgaç~es impostas pelo título autorizativo • 

Pena - detenção, de 01 (um) a 05 (cinco') anos e muI 

ta. 

§ lQ - Incorre n~ mesma pena aquele que adquirir, 
transportar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comer 
cializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista 

no caput. 

§ 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de 
multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a repro 
vaçlo e a prevenção do crime . 

§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valo 

. I 
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não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 
nus do Tesouro Nacional • BTN. 

) . 

(duzentos) Só -

Art. )Q O art. 19 desta lei vigorará pelo prazo 
de seis meses a partir do inicio da sua vigência. 

Parágrafo ÚnÁco . As sentenças proferidas com base 
no artigo 19 serão executadas inclusive ap6s a vigência do mes 
mo artigo. 

Art. 4Q Fica instituído o Sistema Nacional de Es 
toques de Combustíveis. 

§ 19 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do 
qual constará o volumE de estoques e as fontes de recursos fi 
nanceiros necessários à sua manutenção . 

§ 2g - Ao final de cada exercício, o Poder Executi 
vo submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do 

• 

Art. 49, inciso X, da Constituição, o demonstrativo da execu 
ção do Plano de que trata o § lQ deste artigo. 

§ )Q - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 
60 (sessenta) di8~ as normas que regulamentarão o Sistema ·Na 

GE R 20.01.0050.5 - UUU89l 
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cional de EStOquES de Combust!veis e o Plano Anual de Estoques 
Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 4t Revogam-se as disposiç~es em contrário 
e, em especial, c art. 18 da Lei nO 8.137, de 1990, restauran 
do-se 8 numeraçãe dos artigos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 "-- C6digo Penal Brasileiro, alterada por aqu! 
le dispositivo. 
hlicp.ç~o. _ 

entrando esta' lei em vioor ne date ~e sue - DU-I 

Sala das Sessões, em 24 de janeiro de 1991. 

De 10 DE ANDRADA 

GER 20.01.0050.6 - ,",UL189) 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
( 

DE PAnl AME lJl O D[ 1 AOLJIGnAf 111 , m VISÃO [ HlIJII("ÍIr) 

Orador - Hora - OUIH10 N \> 

]?:Hi 99/ 4 
Tlqulgrato - , 

J OS( ' 
Revisor - Data -

Mass umj 2S/ ]/ 9 ] 

o SR . PpESIDENTE (Inocêncio O]i v />ira) - Estão pr(~ judi r:ad os o proj~ 

to e todas as e me ndas de d c staqur~ 1I a (~ ] 0 ofl' r 0c idô.s, c om e xceção dos s('gui n 

t e s d e staque s. 

, 

Ha sobre a me sa dois de staque s. 

Em votaçao o r e que rime nto de de staque , nos s e guinte s t e rmos: 

"Sr. Pre side nte , nos termos r eg ime nt ais , r eq u0i 

ro de staque p a ra votaçao em s e parado do § ] º 

do art. 1º do substitutivo ao Proj e to de Lei 

nº 6:134/91." 

(Victor) 

\ 

OTR 20. 67.0006.7· (AGOI8B) " VIA · PlE"ÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DE PAnl AMl NTO DE T AOUIGRAF IA. Rr VISÃO E RUJ"Ç,ÀC) 

Orldor - HOrl - 1 2: 1 k Ouano N" 1 00/ 1 

Tlq u (gralo - V ictor 

Revisor - Data - 25 .1 .9 1 

o SR . r r~~S I DENTE (Ino,;'n,io Oliv(·iru) - Em V()tuÇ~() o 

r( 'q u p r i mC' n to . Os Srs . DC'rutados que' o urrovum , rC'rmun('çum como s(' (' n -

co n t r a m. ( Pausa . ) Aprovad() . 

• 

o T R 20.67 .0006.7 - (ABR / 8!t " VIA· PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPAnl AMlNTO DE 1 AOUIGRAIIA. RE VISÃO E Rl [lA~ Ar ) 

Orador - Hora - I 2: I ~ Ouano NV 100/2 

Taqurgrllo - V i C t o r 

Revisor - Mllsumi Data - 2 S • I • 9 I 

o SR. r ~ E S I n E N T E (I n () c ~ n c i () o I i v (' i r u) - E m v o t u ç; o u 
~ 

, 
muteria d~stacadu. 

Lembro qUI' t " ." quem vo ar sim 
, 

ao dC'staqul' ('sturu vo-

tando pela supressao do dispo s itivo. 

-
Em votaçacl. Os Srs. Deputados qu e o aprovam perman<>-

çam como se encontram. (Pau sa .) ~. 

O PTB vota "sim". 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR/ 89) I ' VIA · PlE"~'110 



CÂMARA DOS DEPUTADOS c - (;i3 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, R[ VISÀú [ RlDAÇAQ 

Orador - Hora - 12: I ~ Ouarto N" 100/3 

Taqu lgrato - Victor 

Revl.or - Milsumi Data - 25. I . <) I 

o SI':. PI"HSIDENTE (Inoc;'n,io OI iv('iru) - AqlH,I(,~ que> 

-votarem "sim" f'staruo votando p"lu SUpl~(,SSuO do referido dispositivo, 

, 
q u e e o seguinte: 

,,§ Iº. Nao se aplica o disposto no 
. . 
InCISO I I ao 

, 
uso do gas I iquefeito quando for rf>strito aos 

, , 

veiculos do tipo uti I itario e de transporte na 

zona rural " 

• 

o T R 20.61 .0006 .1 - (ABR j 89) " VIA · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS ( ' 
DEPARTAMENTO DE T AOUI(,RAlIA. RE VISÃO E RlDAÇAO 

Or.dor - Hor. - 12 :'1& Ou.rto N9 1 o 1 / 1 

Tlqulgr.to - V i c t () f' 

Revl.or - C II r I ot li Dais - 2 5 . 1 • 9 I 

~ 

O SR. G E N E R A L D O C O R In A - Sr . r r c' s i d (' n t (', rw ç () ~1 r l' I a-

O SR. P R E S I D E N 1 E (I n o c ~ n c i o O I i v (' i r u) - T C! m V. E x LI • a --
palavra . 

• 

o T R 20.67 .0006.7 - (ABR / B9) I' VIA· PLENÁRIO 



CAMARAOOSDEPUTADOS ( -
DEPAm AMLNTO OE T AOUIGRArIA, REVISÃO E RlDACÃ() 

Orador - Hora - 12:20 OUllrtO N° I O I ; L 

Taqulgrllo - Victor 

Revi.or - Data - 25. I .91 

-
O SR. GENEBALDO CORREA (PMDB-BA. Selll rC'vl<.;a(l do orll-

--
, 

dor.) - SI ' . rrcs i d('nb', 90stal~ i a de ' pr('star um ('se I arC'(' i m('nto. Nos vo-

tamos o projeto de acordo com o parec('r do Relator. IRclu~i\lc , 

dispositi\o resulta das emendas apresentadas pelos Deputados Prisco Vi-

ana e Rai~undo Bezerra no sentido dp excluir o transporte da zona ru-

ral dessas penal idades. 

~ 
Bc maRQlra que ~stou estranhando que o PFL tenha apre 

sentado destaque para suprimir aquI lo que foi objeto do acordo em torno 

, , 

do relatorio do Deputado Bonifacio de Andrada. O PMDB, portanto, 

--
\ n pI'LU>13 

tra esse destaque. L 

o T R 2O.67.()()()(I.7 - (ABR/ 89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS (' 
DlPAnT AMl N1 0 0 [: 1 AOUIGRM IA, R[ VISÃO [ Rl DAÇÀ() 

Orldor - HOrl - 12-20 Qu."o ~ j 10 1 / 3 

Tlqulg rlfo - Victor 

Revl.or - Carlota Data - 2 5 • 1 . 91 

o SR. RICARDO FIUZA - Sr. 2presidente, peço a palavr a pe 

la ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Inoc'êncio Oliveira) - Tem V.Exa. a pa-

lav.ca . 

• 

o T R 20.67 .0006.7 - (ABRI " VI A · PL ENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AM[ NTO DE T AOUIGRAf IA. RE VISÀO E Rl DAÇÃO 

Orldor - Hora - 12-20 QUllrto NI' 10 1 / 4 

Taqulgrllo - V i C t O r 

Revilor - Car10ta 01118 - 25.1.91 

"pr; . / 
o SR. RICARDO FIUZA (PFL~ Sem revisão do orador.) --

-Sr. Presidente, gostaria de esclarecer que nao concordei com esse dis-

positivo desde o primeiro momento~ porque ele permite que todos os ve-

ículos utilitários na zona -rural usem gas no motor. Essa emenda des-

virtua completamente o espírito do projeto; o que é proibido hoje passa 

a ser legal lJfijf;.., ou seja, o 
I 

utilitário na zona rural 

~~~~ tirando)po consumo doméstico para 

jJ: 
~oje é proibido. 

9J2 ~ 
d~~ ca~ete 

_ \v F~~ 
Nao peUlll:t para 

\fZU-~ 

pode usar gás. E~t~ 

com motor a gaso-

outros fins, mas 

\~permitir para a utilização em ca~nete na zona rural~ Quer di-

~%~~. )'§t-Jvl q, cic ~ rp J\ P-<- ~Cl- - ~ / 

zer, 'kstOll r~~J~l~fizan,ªQ, e\ct.ou pioràndo' a situação l1lt~3lec existente 

o T R 20.61 .0006.1 - (ABR /89) 
J' VIA · PlE NÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMlN10 D[ 1 AOUIGRAFIA, R[ VISÃO E RU.W,.À( ) 

Orldor - Horl - 12-L li Quarto N9 101/5 

Tlqulgrlto - Victor 

Revisor - Car10ta Data - 25 . 1 . 91 

o SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA - Sr. Presidente, peço a pa1a-

vra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a pala-

vra. 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR/ 89) " V IA · PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c · 
Dr PAnl AMl Ni O Df 1 AOUIUIAI IA, m VI ~, ÀO r Rl llAÇ À( ) 

Orldor - Bonifácio Andrada HorA 
, " 2 ') 
..L L. , t:.. QUllrto NI' J02/1 

hqulgrato - " Monica X. 
Revisor -

Maoumi (a J . ()tf' DalIl - 2 S • 1 • 91 

, 
O SR BONIFACIO DE ANDRADA ( PDS - MG. Sem revisao 

do orador. ) - Sr.Presidente, 
(lt\., , 

inicialmente,~nosso relatorio, ex-

plicamos que esta é uma lei excepcional, só aceitável nesta fase ~u e 

, 
estamos vivendo. Entao, aceitamos uma serie de emBndas, inclusive. es 

ta do Deputado Prisco Viana, que 

, 

zona rural ,para que os dis
'-./ 

positivos criminais criados na lei tenham ~ enfraquecimento em cer-

tos casos. 

, 
O artigo mencionado atraves do desta-

, 
" 

, 

que~ contem apenas uma diretriz • A sua essencia e ad5 ~""D 2 2 31 ---. o 
'---" 

: t::a. ck ) 
meio rural) e isto para caso de demanda judicial, 

~ 
~ J)~ condição ~enfraqUeCer um pouco os excessos da norma criminal 

(}lF f@1: criada. 

Por esra razão lamentt9" - .:. ) Sr.Presidente , 
"'----~ '--/ 

\'1lA-~ 
Vlllantenho o ponto de vista & f'l," "r do parecer. 

OTR 20.67.0006.7 - (AGO/88) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c-
Df PAm flMl NTO O[ 1 flQUIC, J1M IA. RL Vls Ao f R[ DAc.- Ao 

\ .,. o.. J .......... ~ .I 

, r()' .' ,. . ., / 
"-.; . .,::--'~ ..... , r: • Orador -

,., 
Inocenio Olive ri a , lora - 1 2 , 22 Ouarto N" 1 02 / 2 

,., 

Tlqulgralo - Monica X. 

Revisor - He:stlm1 ~vfc1<-... Data - 2S .1. 9 l 

,., 
O SR PRESIDENTE ( Inoc encio Olive ira) - O ~R~t .. ~R e la-

-
t;. 

tor encaminhaJ contrãrio~ destaque . 

Entao, a Presidência solicita a atenção~o flenário ~ara 

que seja votado este dispositivo. 

Votaram "sim" J o bloco PFL-PRN ,~TB e '%"DT . 
'---' 

Votou "não" I o PMDB . 

• 

DTR 20.67.0006.7· (AGOI8B) " V IA· f'Ll"ÜlI0 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
( ' 

Dl PAnl AMl N10 Df 1 AOUI(,nM IA. Rl VI ~. ÍlO [ Rl [)J\ c. AO 

Or.dor - ..umberto Souto HorB - 12,22 

Tequfgrllto -
A 

Monica X. 

Ha6flmj, (ClY!ofc., 
DBID -Revisor -

25.1.91 

o SR HUMBERTO SOUTO - Sr. Preside nte, peço a palavra 

pela ordem. 

A 

O SR PRESIDNETE ( Inocencio Oliveira ) - Concedo a 

\ ~ t/, [Kc., / 
paI avra pe 1 ao oroern. 

O SR HUMBERTO SOUTO ( PFL - MG. Sem revisao do ora-

~~rlcA thlo/ 
dor. ) - Sr. Presidente, a Lide~ça do Governo ,~~o apreço e 

\../ 

respeito que tem para com o Deputado Bonifácio de Andrada, não pode 

concordar com a inclusao deste dispositivo que legaliza o ilegal. 

, -nao podemos re-A lei e exatemente para moralizar e 

tirar da obrigatoriedade do cumprimento da lei os 

I~ 

\ 

DTR 20.67.0006.7· (AGO/SS) l ' VIA· PLl '~ fl I0 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPAnl Al.ALNI0 DE TAOUIGRAFIA., REVISÃO E RLDAÇÃO 

Orldor - Hora - 12: 24 Ouano N9 103/ J 
, 

Taqulgralo - Wal dec i ri a 

Revisor - Data -
Carlota 2S . 01.91 

, , , 
possuidores de utilitarios ou veiculos de transporte~ etc . 

. ' 
Consequentemente, Sr . Presidente, a Liderança do Governo pede que votemos 

,\ 1\ , 

sim a o destaque para que a lei fique melhor do que esta . 

x X X 

• 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR/ 89) l' VIA· PLENÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AM[ NTO DE T AOUIGRAFIA. RE VISÀO E RllJAÇAO 

Or.dor -
, 

Waldeciria Tlqulgr.'o -

Revlsor - Carlota 

, 

Hor. - 12:24 Ou.rto N'I 103/;:> 

Data -

O SR BONIFACIO DE ANDRADA - Sr. Presidente , pe ço a pa -
lavra pela ordem. 

O SR PRESIDENTE(Inocêncio Oliveira) - Tem V.Exa. a pa --
lavra. 

, 

O SR BONIFACIO DE ANDRADA(PDS-MG.Sem revisao do ora _ 
\J 

tt dor . ) - ~r. Presi~te, surpreende-me muito a atitude do Lider do Governo ) 

• 

-porque ele'" tinha conhecimento do projeto, sabia do seu texto e nao fez 

nenhuma referência e nenhuma observação sobre a matéria. Se S.Exa. fizesse 

- , 
alguma observaçao sobre a materia;eu chamaria o Deputado Prisco Viana para 

. 
\ ~ c-x.u.. 11. C-(a1 - W ./ 

rever a posiçao da emenda do deputado do PMDB. (; vem S.Exa. agora~.rmar ~ 

-0/ , 
dessa forma. Faço um apelo a ~Exa. para que) quando vir materia relatada 

faça então a'iYo~;::rvaçõesl nao de público) mas nas converPas que 
, 

por nos) que 

dé 
tem ~ter articulador do bloco que defende o Governo. ) 

( (f F L ,.. ;t1 G. oÍfo-J'l ft-~7~; pt; ~~._) 
u SR HUMBERTO SOUTO'f- Sr. Presidente, c i tado nominal 

-c· L' -
I ' mente pelo Llder do PDS, gostaria de informa-lo de que a inclusao da sua 

emenda no texto passou despercebida da Liderança do Governo e por esta ra 

,-, <"!~ 
que votem contra~nclusão. Mas 

- , 
zao e que solicitamos 

~ 

~Srs. Deputados 

i/~alj~'l - , 
nao ha de nossa parte 

, 
critica 

ao Deputado Bonifácio de Andrada que conhecemos de longa data; Womem de . ) 
dúJ 7L-C;/ 

v / 
digllidade ... competente, que traz para esta Casa as tradiçoes caráter, ke 

o T R 20.67 .0006.7 - (ABR IS " VIA · PLENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPAm AMlNTO DE TAOUIGRMIA, R[VISAo E RlDAÇAo 

Or.dor - Hora -

, 
T8qulgrato- Wal dec i ri a 

Revisor - (O-..-(c Te.. Dita -

ú 
politicas de Minas Gerais. De maneira que nao seria \ 

Ouarto N" 1 03 /3 

h<~ 
LidcrEm.~( do Governo, 

\1)~ / , , 
amigo)que ~ie8i>'e aqui fazer criticas ao Deputado Bonifacio seu velho de 

, 
nao pode apoia-la. 

, , 
O SR BONIFACIO DE ANDRADA - O Lider do Governo se ex --

plica mas nao • se justifica . 

o T R 20.67.0006.7 - (ABR / 8S) I' VIA· PLE".RIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DErAm AME N10 DE 1 AOUIGRArIA. Rl VISAO [ R( DAÇAO 

Hora - 12: 26 Quarto W 104/1 

Tlq u rQr alo -
, 

Vel'a Lucia 
Revisor - Carlota Dal8 - 2 5 / 1 / 91 

-O Sk ; ROBSON MARINHO (PSDB-SP. Sem reVÜ , E, ( ~ d< I orador.) - S l~ . ---
Presidente, esperando que o Regimento seja cumprido e mi nha palavra res-

pe i tada, o PSDB vota favorave lmente ao destaque apresen ' ;ado pe 1 o i 1 us tre 

Deputado Ricardo Fiúza. ~~ 

-O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PDC-TO. Sem révisao do ora---
, 

dor.) - Sr. Presidente, o PDC votara "sim". 

, -
O SR. BONIFACIO ANDRADA (PDS-MG. Sem revisao do orador.) --:::;. 

, -Sr. Presidente, o PDS vota com o Relator. Portanto, nosso voto e "nao". 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (PDT-RJ. Sem revisao do orador.) -
-== 

Sr. Presidente, o PDT vota favoravelmente. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B. Sem revisao do orador.) - Sr. 
-~ 

Presidente, o PC do B vota "sim". 

-~ Sem revisão do orador.) 

~ (~ ft~:J 
e€~~-G~~~~~~~a-~/supressã~rtanto, 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT-SP. 

Sr. Presidente, o PT vota 

(} ~ 

"sim". 

-O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB-DF. Sem revisao do orador.) -

Sr. Presidente, o PCB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Aprovado o destaque. 

-Fica, portanto, suprimida a expressa0. 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) l ' VIA· PLeNÁR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS é-
DErART AME N10 DE 1 AOUIGnAf IA. Rl VISÀO E RE DAÇAo 

Or. dor - Hor. - 12: 26 Quarto p(I 104/2 
, 

Tlqu rgr .lo - Vera Lucia 

Revisor - C ar 1 o t a Data - 2:' / 1 / 91 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Outro destaque: --
~ 

"Sr. Presidente, rpqueiro o destaque para votaçao em se-

, 

parado do § 4º do art. 1º do Substitutivo ao Pro j~t o de Lei nº 6.134/91." 

~ 

Em votaçao o requerimento. 
(t-U/u) 

Os Srs. Parlamentares que o aprovam, pe rmaneçam como se ac~ 

Aprovado. 

(Mônica) 

DTR 20. 67.0006.7 - (AG0I88) ,. VIA · PL[ ,,';'RIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART "MENTO DE T AOUIGRArIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgr.to -

Revisor -

MONICA 

CARLOTA 

Hor. -

o.1n -

12.28 Ou.rto N9 105/1-

25.01. 91 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Quem votar "sim", 

-
estará suprimindo o § 49 do art. 19: 

"Não será aplicado o disposto no inciso I do 

artigo ao gás natural e suas fracões/se a autorida 

de estadual comprovar a importãncia econõmica de 

sua utilizacão". 

Como votam os Srs. Líderes? 

DTR 20.67.0006.7 • (AGO/S81 " VIA· PLE"ÁRIO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO D[ TAOUIGRAF IA. R[VISAO ( R[DAÇAO 

Orador - Hora - 12.28 Ouarto p(I 1 05/ 2 -

Taqulgrafo -

Revisor -

MONICA 

CARLOTA Data - 25.01.91 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB-BA. Sem revisão do orador.) _ .-
Sr. Presidente, o PMDB vota "não". 

o SR. ROBSON MARINHO (PSDB-SP. Sem revisão do orador.) _ 
~ -

Sr. Presidente, o PSDB vota "não". 

O SR. RICARDO FIÚZA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) _ :::: 

e Sr. Presidente, o PRN e o PFL votam "sim". 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB-RJ. Sem revisão do orador.) _ 

Sr. Presidente, o PTB vota "sim". 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS-MG. Sem revisão do orador.) _ -=-

Sr. Presidente, o PDS vota "não". 

O SR. AUGUSTO CARVALHO (PCB-DF. Sem revisão do orador.) _ 
~-

e Sr. Presidente, o PCB vota "não". 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PDC-TO. Sem revisão do orador.) _ --
Sr. Presidente, o PDC vota "sim". 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B-GO. Sem revisão do orador.) _ 

Sr. Presidente, o PC do B vota "não". 

DTR 20.67.0006.7 - (AG0I88) 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAr IA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Oredor - Hor. - 12h30mim OUlno N9 10 6 /1 

Tlqu/gr.lo - z i 1 f a 

Revisor -
Leticia 

Dita -
2 5 .01.9] 

o SR. GUMERCIND O MILH OMEM (PT - SP . S em r e visão do orador. ) _ 

Sr. Presidente, o PT vota "não". 

-::s 
r ! PO lsRMJ'P-RS (f'C eu 8 em ~ .s e-H! r e:v 1 S ãi9 d O=Ut=a à e -F :- ) 

.~ s~ • • 

PreoideMte, o PC do ª vota ãe" "-.. ~ 

o SR. MIRO TEIXEIRA (PDT - RJ. Sem revisão do orador.) - Sr.Pre-

e sidente, o PDT vota "não". 

DTR 20.67.0006.7· (AG0I88) 
I ' VIA · PlENÁRIO 
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CÂMARA DOS DEPUT ADOS 
DEPART AME NTO DE T AOUIGRAFI,6" AE VISÃO E Al DAÇAo 

Hora - 12h30mL , . 

hqu/grllo - Z i 1 f a 

Revisor - Letlcia Data - 2 5 • O 1 • 91 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Re-

-----
jeitado o destaque. 

Em votação a redação final. (~2AX- . ) 

(Par ta) 

Aprovada. 

A matéria vai ao ~enado Federal. 

o T R 20.61 .0006.1 - (ABR /89) ,f VIA . PlEc""PIV 
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SM/N9 Jo /Cj 1 Em :3 1 de j an ei ro de 1 991 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o 

Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estudo do 

Projeto de Lei n9 1, de 1991 (n9 6.134-B, de 1991, na Câmara dos 

Deputados), que "define crimes contra a ordem econômica e cria o 

sistema de estoques de combustiveis", resolveu oferecer-lhe 

substitutivo, que ora encaminho a Vossa Excelência, para 

apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos 

autógrafos do projeto originário. 

Aprovei to a oportun idade para renovar a Vos sa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração . 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIM EIRA SECR ET A H I ':', 

Em.J:L/ .P.::f.J 91. Ao SI'llh()f 

Secretário-Gerol da lV1esu 

IZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

/LM. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 1, de 1991, 
(n9 6.134, de 1991, na Casa de 
origem), que "institui crimes con
tra a ordem econômica com vigência 
de seis meses e cria o sistema de 
estoques de combustíveis". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra a ordem eco
nômica e cria o sistema de esto
ques de combustíveis . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 

gas natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado car

burante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as 

normas estabelecidas na forma da lei; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 
espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins au-

tomotivos, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei. 

Pena: detenção de um a cinco anos. 

Art. 29 - Constitui crime contra o patrimônio, na modalida

de de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à 

União, sem autorização legal, ou em desacordo com as obrigações lmpos

tas pelo título autorizativo. 

Pena: detenção de um a cinco anos e multa. 

§ 19 - Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização 

legal, adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consumlr 

ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista 

no "caput" deste artigo. 



.. 

.' 

2. 

§ 29 - No crlme definido neste artigo, a pena de multa será 

fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seJa ne

cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 39 - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não infe

rior a quatorze nem superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional 

(BTN) . 

Art. 39 - O art. 19 desta Lei vigorará pelo prazo de seis 

meses, a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no art. 

19 desta Lei serão executadas inclusive após o término da vigência do 

mesmo artigo. 

Art. 49 - ~ instituído o Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis. 

§ 19 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 

dentro de cada exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estraté

gicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual constarão as 

fontes de recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 29 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta 

dias, as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de EstOqUE~ de 

Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustiveis. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor cinco dias -apos a sua 

publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário, em espe

cial o art. 18 da Lei n9 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restauran

do-se a numeração dos artigos do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

SENADO FEDERAL, EM .3 1 DE JANE 

PR SIDENTE 

JFj. 



SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO 
DE LEI DA CÂMARA N9 1, de 1991, 
(n9 6.134, de 1991, na Casa de 
origem), que "institui crimes con
tra a ordem econômica com vigência 
de seis meses e cria o sistema de 
estoques de combustíveis". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra a ordem eco
nômica e cria o sistema de esto
ques de combustíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, 

gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etilico hidratado car

burante e demais combustíveis líquidos carburantes, em desacordo com as 

normas estabelecidas na forma da lei; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer 

espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou para fins au-

tomotivos, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei. 

Pena: detenção de um a cinco anos. 

Art. 29 - Constitui crime contra o patrimônio, na modalida

de de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à 

União, sem autorização legal, ou em desacordo com as obrigações lmpos

tas pelo título autorizativo. 

Pena: detenção de um a cinco anos e multa. 

§ 19 - Incorre na mesma pena aquele que, sem autorização 

legal, adquirir, transportar, industrializar, tiver conslgo, consumir 

ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista 

no "caput" deste artigo. 
(\ 

r , 
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§ 29 - No crime definido neste artigo, a pena de multa será 

fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme seJa ne

cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 39 - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não infe

rior a quatorze nem superior a duzentos Bônus do Tesouro Nacional 

(BTN) . 

Art. 39 - O art. 19 desta Lei vigorará pelo prazo de selS 

meses, a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no art. 

19 desta Lei serão executadas inclusive após o término da vigência do 

mesmo artigo. 

Art. 49 - É instituído o Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis. 

§ 19 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, 

dentro de cada exercício financeiro, o Plano Anual de Estoques Estraté

gicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual constarão as 

fontes de recursos financeiros necessários à sua manutenção. 

§ 29 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de sessenta 

dias, as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 
-apos Art. 59 - Esta Lei entra em vigor cinco dias a sua 

publicação. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário, em espe

cial o art. 18 da Lei n9 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restauran

do-se a numeração dos artigos do Decreto-lei n9 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

SENADO FEDERAL, EM 31 DE JANEIRO 

P ESIDENTE 

JF/. 

( 

D~1991 

I 
I 
I 

) 



.' 

• 

SENADO FEDERAL 

PROTOCOLO LEGISLATIVO 

P.L.C. N,o O I I~ 

( 

-Institui crlmes contra a ordem econo-. . - . mlca com vlgencla de selS meses e 
cria o sistema de estoques de combus
tíveis. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Constitui crlme contra a ordem econômica na 
forma do disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de pe
tróleo, gás natural e suas fraçôes recuperáveis, álcool etílico 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de 
fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, em desacordo 
com o estabelecido em lei específica; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 
qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou 
para fins automotivos, em desacordo com o estabelecido em lei es
pecífica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ lQ - Desde que comprovada a necessidade social de 

utilização do álcool etílico, em desacordo com normas administra
tivas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo o disposto 
no inciso I deste artigo. 

§ 2Q - Não será aplicável o disposto no inciso I deste 
artigo ao gás natural e suas fraçôes se a autoridade estadual 
comprovar a importância econômica de sua utilização. 

Art. 2Q - Constitui crime contra o patrimônio, na mo
dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 
as obrigaçôes impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ lQ - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 

transportar, industrialiar, tiver consigo, consumir ou comerCla
lizar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no ca
put deste artigo. 

§ 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de multa 
será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprova
ção e a prevenção do crime. 

§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) 
Tesouro Nacional - BTN. 

Bônus 

-nao 
do 

Art. 3Q - O art. lQ desta lei vigorará pelo prazo de 
seis meses a partir do início da sua vigência. 
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Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 
art. 1º desta lei serão executadas inclusive após a vigência do 
mesmo artigo. 

Art. 4º - Fica instituído o Sistema Nacional de Esto
ques de Combustíveis. 

§ 1º - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na
cional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Es
tratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual 
constará o volume de estoques e as fontes de recursos financeiros 
necessários a sua manutenção. 

§ 2º - Ao final de cada exercício, o Poder Executivo 
submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 
49, inciso X, da Constituição Federal, o demonstrativo da execu
ção do Plano de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 
(sessenta) dias as normas que regulamentará o Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 
de Combustíveis. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 
aquele dispositivo. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em J~-'de janeiro de 1991. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Cãmara n9 1/91, de 1991 

Define crimes contra a ordem econômica e 
cria o sistema de estoques de 
combustíveis. 

Apresentado pelo Poder Executivo. 

Lido no expediente da Sessão de 25/1/91 e publicado no DCN 

(Seção 11) de 26/1/91- À Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania. 

Em 30/1/91 é lido e posteriormente aprovado o Requerimento n9 

9/91 subscrito pelo Senador JOSÉ IGNÂCIO FERREIRA E outros 

Senadores, de urgência para o projeto. 

Anunciada a matéria, são lidas as Emendas n9s 1 a 3-PLEN, 

subscritas, respectivamente, pelos Senadores JOSÉ PAULO BISOL, 

ALFREDO CAMPOS e M1IR LANDO. Em seguida, é proferido pelo 

Senador JOSÉ FOGAÇA, relator designado, parecer da CCJ 

concluindo pela apresentação de substitutivo incorporando as 

Emendas N9s 2 e 3 e pela rejeição da Emenda n9 l-PLEN. 

Em 30/1/91 é lido e aprovado o Requerimento n9 10/91, 

subscrito pelo Senador AMIR LANDO, de retirada da Emenda n9 

3-PLEN, de sua autoria. 

Em 30/1/91 foi aprovado o substitutivo, ficando prejud icado o 

projeto, sendo rejeitada a Emenda n9 l-PLEN. À CDIR para 

redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura do Par ecer 

n9 1/91 - CDIR pelo Senador POMPEU DE SOUSA, oferecendo a 

redação do vencido para o turno suplementar. 

Em 30/1/91 foi aprovado o substitutivo em turno suplementar, 

sem debates. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9 10, de 31 / 01 / 91 

/LM. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 1, DE 1991 
(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vigência de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 

dispos to nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.° Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 
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§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.0 O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis meses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas inclusive após a vigência do mesmo artigo. 

Art. 4.° Fica instit uído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o plano Anual de Estoques Estratégicos de Combust ívei , 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e a, 
fontes de recursos financeiros necessários a sua manutenção. 

§ 2.0 Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.° O Poder Executivo es tabelecerá , no prazo de 60 (sessenta) dia.') 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial. o 

art. 18 da Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a nume
ração dos artigos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo . 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispOSitivos à Lei n.O 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüênCia de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados qua.ndo da elaboração da referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 
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"Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CN/n.o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 
Presi.de:nte da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 

lei que "Acrescenta dispositivoS à Lei n.O 8 . 137, de 27 de dezembro de 
1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n.O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço. - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências. 

, ............ .. ............ . ..................... .. ... . .. ... ........... . .. . 
CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.° Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente; 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entr~ ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se 
de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. ) 

P u blicado n o DCN (Seção II ) de 26-1-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/1/91 



• SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N,o 1, DE 1991 

(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vlgencia de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 

disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos . 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.° Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 
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§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.0 O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis me.ses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas inclusive após a vigência do mesmo artigo. 

Art. 4.° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis 
para o exercicio seguinte, do qual constará o volume de estoques e as 
fontes de recursos financeiros necessários a .sua manutenção. 

§ 2.° Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá i1 apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.° O Poder Execulivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) din~ 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques EstratégiCOS de Combustíveis. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se a.s disposições em contrário c, em especial, o 

art. 18 da Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a nume
ração dos artigos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentissimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 

. 1 
.' 



-3-

"Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CN/n,o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 
_~residente da República, atravé da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
~e lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n. O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço. - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.0 Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

c) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente; 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento ; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo -- se 
de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . 

(A Comissão de Consti t uição, Justiça e Cidadania_) 
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• SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 1, DE 1991 
(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vlgencia de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 

dispos to nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

Ir - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.° Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 
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§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis meses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas inclusive após a vigência do mesmo artigo. 

Art. 4.° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tlvei.s. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustívei, 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e a, 
fontes de recursos financeiros necessários a .sua manutenção. 

§ 2.° Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre
ciação do Congresso Nacional , nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) dia o 

as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se a.s disposições em contrário e, em especiaL o 

art. 18 da Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a l1LUl1C

ração dos artigos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de H14'l -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentissimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 

• 



-3-

"Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CN/n.o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n .o 36, de 1990, do Senhor 

•
presidente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8 . 137, de 27 de dezembro de 
1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.° do art. 58 da Constituição Federal , regulamentada pela Resolução 
n .O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade pa.ra renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço. - Senador Nelson Carneiro, Presidente . 

LEG IS LAÇ'ÃO CI T .4DA 

LEI N.o 8 .137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.° Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante : 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente; 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entn~ ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo ·· se 
de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Co missão de Constit uição, Justiça e Cidadania. ) 

P ubllcado n o DCN (Seção lI ) d e 26-1-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/1/91 

• 



• SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 1, DE 1991 

(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vlgencia de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 
disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um ) a 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.0 Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2. 0 Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma previs ta no caput deste artigo. 
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§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis meses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas inclusive após a vigência do mesmo artigo. 

Art. 4.° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustívei , 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e as 
fontes de recursos financeiros necessários a .sua manutenção. 

u ..... 
§ 2.° Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre

ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 

~ cn § 1.0 deste artigo. 

Q) 
Q) 

M N § 3.° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) dia.~ 
U; ~ as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus

tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. o 
:;; Z 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário c, em especial, o 

art. 18 da Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a nume
ração dos artigos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispOSitivos à Lei n.o 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor PTesidente da República, relativa a projeto de lei que 

• 
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"Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CN/n ,o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição F ederal , a Mensagem n.O 36, de 1990, do Senhor 

... ~residente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
wae lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se r·efere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal , regulamentada pela Resolução 
n.O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço . - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇ'fIO CI T ADA 

LEI N ,o 8 . 137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.0 Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos ; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente ; 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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lI! - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VI! - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-·se 
de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadan ia .) 

P ublicado n o D CN (Seção II ) d e 26-1-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/1/91 

• 



• SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 1, DE 1991 

(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vlgencia de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 

disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.° Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 



'" N 
N 

'" ~ ';;; 
U .... 

cn 
cn .... 
~~ 
MM .... ~ 
c.D 

.... 0 ",z 
~ ..J 
.3a.. 

-2-

§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis meses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas in.c1usive após a vigência do mesmo artigo. 

Art. 4.° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustívei s 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e as 
fontes de recursos financeiros necessários a s ua manutenção. 

§ 2.° Ao final de cada exercício, o Poder Executivo submeterá à apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.° O Poder Executivo estabelecerá. no prazo de 60 (sessenta) dia.~ 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário e, em especial. o 
art. 18 da Lei n.o 8.137. de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a nume
ração dos artigos do Decreto-Lei n.O 2.848, de 7 de dezembro de 1941 -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes. solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados quando da elaboração da referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-AL/SG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 

• 
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"Acrescenta dispositivos à Lei n. O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da presidência da República. 

CN/n.o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n,o 36, de 1990, do Senhor 

a t residente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
_ de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n.o 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade pa.ra renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta considera.ção e apreço. - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO ClT ADI1 

LEI N.o 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.0 Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente; 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entr~ ofertantes, 
visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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lI! - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monop6lio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monop6lio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VI! - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se 
de monop6lio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Comissão de Constitu ição, Justiça e Cidadania. ) 

Pu bllclldo no DCN (Seção II ) de 26-1-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/1/91 

• 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N.o 1, DE 1991 
(N.o 6.134/91, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Institui crimes contra a ordem econômica com vigência de 
seis meses e cria o sistema de estoques de combustíveis. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Constitui crime contra a ordem econômica na forma do 

dispos to nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de petróleo, gás natural 
e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante, demais 
combustíveis líquidos carburantes de fontes renováveis e outros combus
tíveis carburantes, em desacordo com o estabelecido em lei específica; 

II - usar gás liquefeito de petróleo em motores de qualquer espécie, 
saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou para fins automotivos, em 
desacordo com o estabelecido em lei específica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

§ 1.0 Desde que comprovada a necessidade social de utilização do 
álcool etílico, em desacordo com normas administrativas em vigor, não 
se aplicará em relação ao mesmo o disposto no inciso I deste artigo. 

§ 2.° Não será aplicável o disposto no inciso I deste artigo ao gás 
natural e suas frações se a autoridade estadual comprovar a importância 
econômica de sua utilização. 

Art. 2.° Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de usur
pação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à União, sem 
autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título 
autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transportar, indus

trializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos ou matéria
prima, obtidos na forma prevista no caput deste artigo. 
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§ 2.° No crime definido neste artigo, a pena de multa será fixada 
entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) dias-multa, conforme seja ne
cessário e suficiente para a reprovação e a prevenção do crime. 

§ 3.° O dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior a 14 
(quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do Tesouro Nacional 
BTN. 

Art. 3.° O art. 1.0 desta lei vigorará pelo prazo de seis meses a partir 
do início da sua vigência. 

Parágrafo único. As sentenças proferidas com base no art. 1.0 desta 
lei serão executadas inclusive após a vigência do mesmo artigo . 

Art. 4.° Fica instituído o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tívei.s. 

§ 1.0 O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, dentro 
de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis 
para o exercício seguinte, do qual constará o volume de estoques e as 
fontes de recursos financeiros necessários a .sua manutenção. 

§ 2.0 Ao final de cada exereício, o Poder Executivo submeterá à apre
ciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso X, da Consti
tuição Federal, o demonstrativo da execução do Plano de que trata o 
§ 1.0 deste artigo. 

§ 3.° O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 (sessenta) dias 
as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de Estoques de Combus
tíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis. 

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário c, em especial, o 
art. 18 da Lei n.o 8.137, de 27 de dezembro de 1990, restaurando-se a nume
ração dos artigos do Decreto-Lei n.O 2.848, de 7 de dezembro dC' 194 ~) -
Código Penal Brasileiro, alterado por aquele dispositivo. 

MENSAGEM N.O 36, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 64, § 1.0, da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da Justiça e da 
Infra-Estrutura, projeto de lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.o 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990, e dá outras providências". 

Atendidas, em sua tramitação, as normas constitucionais e regimentais 
pertinentes, solicito seja o presente projeto incluído na pauta de convocação 
extraordinária do Congresso Nacional, tendo em vista tratar-se de matéria 
urgente e relevante, conseqüência de acontecimentos internacionais estra
nhos à vontade do Governo brasileiro, que não podiam ser especificamente 
considerados qua.ndo da elaboração da. referida pauta. 

Brasília, 17 de janeiro de 1991. - Fernando Collor. 

Aviso n.o 051-ALjSG. 
Em 17 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Brasilia - DF. 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência a Mensagem do 
Excelentissimo Senhor Presidente da República, relativa a projeto de lei que 

• 
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"Acrescenta dispositivos à Lei n. O 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e dá 
outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. - Márcio de Oliveira Dias, Secretário-Geral, 
Interino, da Presidência da República. 

CNjn.o 11 
Em 23 de janeiro de 1991 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes de Andrade 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

Senhor Presidente: 

Envio a Vossa Excelência, para o cumprimento da finalidade disposta 
no art. 64 da Constituição Federal, a Mensagem n.o 36, de 1990, do Senhor 

... ~residente da República, através da qual encaminha ao Congresso pro.ieto 
wae lei que "Acrescenta dispositivos à Lei n.O 8.137, de 27 de dezembro de 

1990, e dá outras providências", e em anexo o parecer preliminar, aprovado 
pela Comissão Representativa do Congresso Nacional, a que se refere o 
§ 4.0 do art. 58 da Constituição Federal, regulamentada pela Resolução 
n.O 3, de 1990-CN, e as notas taquigráficas do referido parecer. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
de alta consideração e apreço. - Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as 
relações de consumo, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
CAPíTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Econômica e as Relações de Consumo 

Art. 4.0 Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, 
total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empre
sas, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

c) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de 
empresa concorrente; 

. II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, 
VIsando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresas ou grupo de 
empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição 
ou de fornecedores; 
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lI! - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por 
ajustes ou acordo de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou 
de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou 
parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento da empresa concorren
te ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro 
meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de 
impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serviços, valendo-se 
de monopólio natural ou de fato . 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(A Co missão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

P u blicado n o DCN (Seção II ) de 26-1-91 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

200/1/91 
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MENSAGEM NQ 001/91 

--

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enviar a Vossa Excel~ncia, para os fins constitucionais, o inclu 

so Projeto de Lei ~ue "define crimes contra a ordem econ5mica e 

cria o Sist.ema de Estoques de Cornbust í veis", submetido à delibe-

ração do 

tituição 

Congresso 

Federal. 

Nacional nos termos do art. 64, § 1Q, da Cons 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 31 DE JANEIRO DE 1991. 
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PS-GSE/ ;)03 /91 Brasília, 31 de janeiro de 1991. 

.. -
Senhor Secretãrio, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, para 

que ,se dig~e levar ao conhecimento do Senado Federal, que a câ

mara dos Deputados aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto 

de Lei nQ 6.134-C, de 1991 (nQ 1, de 1991, no SF), que "define . 
crimes contra a ordem econ6mica e cria o Sistema .de Estoques de 

Cornbust.í veis", submetido à deliberação do Congresso Nacional nos 

termos do art. 64, § 1Q, da Constituição Federal. 

Outro~sim, informo a Vossa Excelência que a referi

da proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce

lência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador 

, 
• 

LUIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretãrio do Senado Federal 

N E S T A 

, 

• , . 
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Define crimes cDnT~ • ordem econô~i

ca e cria o Sistema de Estoques de 

CombusTíveis. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Const.it.ui crime contra a ordem econômica: 

,- ~ - adquirir, dist.ribuir e revender derivados de pe-

~óleo, 9ás natural e suas frações recuperáveis, álcool etilico 

llidratado carburant.e e demais combustíveis liquidos carburantes, 

em aesacordo com as normas estabelecidas na forma da lei; 

11 - usar gás liquefeito de pet.róleo em mot.ores de 

qualquer espécie, saunas, caldeiras e aqueciment.o de piscinas, ou 

para fins automotivos ., em desacordo com as normas estabelecidas 

.na .forma da lei. 

Pena - detenção de um a cinco anos. 

Art.. 20 - Const.it.ui crime cant.ra o patrimônio, na mo

.: dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 

:: pertencent.es à União, sem autorização legal ou em desacordo com 

as obrigações impostas pelo tít.ulo autorizat.ivo. 

Pena detenção, de um a cinco anos e mult.a. 

S 10 Incorre na mesma pena aquele que, sem autoriza-

~ão legal, adquirir. 'transportar. industrialiar, 't.iver consigo, 

consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

Íorma prevista no caput deste artigo. 

S 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de multa 

será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, con f orme 

seja necessário e suficiente para a reprovação e a 

crime. 
, 
: . 

• 

-preve nçao de 
• 

:1 
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§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor 

inferror a quatorze nem superior a duzentos Bônus do Tesouro 

cional - BTN. 

2. 

-nao 

Na-

Art. 3Q - O art. 1Q desta lei vigorará pelo prazo de 

seis meses a partir do inicio da sua vig~ncia. 

Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 

art. 1Q de"st.a lei serão execut.adas inclusive após o término da 

vig~ncia do mesmo artigo. 

" Art. 4Q - Fica insitutido o Sistema Nacional de Esto

ques de Combustiveis. 

§ 1Q - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na

cional, dentro de cada exercicio financeiro, o Plano Anual de Es

toques Estratégicos de Combustiveis para o exercicio seguinte, do 

qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a 

sua manut.enção. 

§ 3Q - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 
• 

sessenta dias as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de 

Est.oques de Combustiveis e o Plano Anual de Est.oques Estratégicos 

de Combustiveis . 

Art. 5Q - Esta lei entra em vigor cinco dias 

sua publicação. 

-apos a 

Art. 6Q - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o art. 18 da Lei nQ 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nQ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 

aquele dispositivo. 

.. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 31 de janeiro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 6.134, DE 1991 

-Institui crimes contra a ordem econo-
mica com vigência de seis meses e 
cria o sistema de estoques de combus
tíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Constitui crlme contra a ordem econômica na 
forma do disposto nesta lei: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de pe
tróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico 
hidratado carburante, demais combustíveis líquidos carburantes de 
fontes renováveis e outros combustíveis carburantes, em desacordo 
com o estabelecido em lei específica; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 
qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas ou 
para fins automotivos, em desacordo com o estabelecido em lei es
pecífica. 

Pena - detenção de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 
§ 10 - Desde que comprovada a necessidade 

utilização do álcool etílico, em desacordo com normas 
tivas em vigor, não se aplicará em relação ao mesmo 
no inciso I deste artigo. 

social de 
administra
o disposto 

§ 20 - Não será aplicável o disposto no inciso I deste 
artigo ao gás natural e suas frações se a autoridade estadual 
comprovar a importância econômica de sua utilização. 

Art. 2Q - Constitui crime contra o patrimônio, na mo
dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 
as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa. 
§ 10 - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, 

transportar, industrialiar, tiver consigo, consumir ou comercia
lizar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no ca
put deste artigo. 

§ 20 - No crime definido neste artigo, a pena de multa 
será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e sessenta) 
dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para a reprova
ção e a prevenção do crime. 

§ 3Q - O dia-multa será fixado pelo juiz em valor -nao 
inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) Bônus do 

GEI'\ 21.11.1151.5- (AGe ' !)I) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~, 

Tesouro Nacional - BTN. 
Art. 30 - O art. 10 desta lei vigorará pelo prazo de 

seis meses a partir do início da sua vigência. 
Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 

art. 10 desta lei serão executadas inclusive após a vigência do 
mesmo artigo. 

Art. 40 - Fica instituído o Sistema Nacional de Esto
ques de Combustíveis. 

§ 10 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na
cional, dentro de cada exercício, o Plano Anual de Estoques Es
tratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do qual 
constará o volume de estoques e as fontes de recursos financeiros 
necessários a sua manutenção. 

§ 20 - Ao final de cada exercício, o Poder Executivo 
submeterá à apreciação do Congresso Nacional, nos termos do art. 
49, inciso X, da Constituição Federal, o demonstrativo da execu
ção do Plano de que trata o § 10 deste artigo. 

§ 30 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 60 
(sessenta) dias as normas que regulamentará o Sistema Nacional de 
Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 
de Combustíveis. 

Art. 50 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 60 - Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nO 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 
aquele dispositivo. 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1991. 

ç--~~' 
Relator 

GE~ 21.11 ." 51.5 - ( AG . / ~ I) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 6.134, DE 1991 

Define crlmes contra a ordem econômi

ca e cria o Sistema de Estoques de 

Combustíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui crlme contra - . ordem a economlca: 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de pe

tróleo, gás natural e suas fraçôes recuperáveis, álcool etílico 

hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, 

em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 

qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou 

para fins automotivos, em desacordo com as normas estabelecidas 

na forma da lei. 

Pena - detenção de um a Clnco anos. 

Art. 2Q - Constitui crime contra o patrimônio, na mo

dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 

as obrigaçôes impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa. 

§ 1Q - Incorre na mesma pena aquele que, sem autoriza

ção legal, adquirir, transportar, industrialiar, tiver conslgo, 

consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, 

forma prevista no caput deste artigo. 

obtidos na 

§ 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de multa 

será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme 
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seJa necessário e suficiente para a reprovação e a -prevençao 

crlme. 

§ 3º - O dia-multa será fixado pelo JUlZ em valor 

inferior a quatorze nem superlor a duzentos Bônus do Tesouro 

cional - BTN. 

2 . 

do 

-nao 

Na-

Art. 3º - O art. lº desta lei vigorará pelo prazo de 

sels meses a partir do início da sua vigência. 

Parágrafo único - As sentenças proferidas com base no 

art. lº desta lei serão executadas inclusive após o término da 

vigência do mesmo artigo. 

Art. 4º - Fica insitutído o Sistema Nacional de Esto

ques de Combustíveis. 

§ lº - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na

cional, dentro de cada exercício financeiro, o Plano Anual de Es

toques Estratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte , do 

qual constarão as fontes de recursos 

sua manutenção. 

financeiros - . necessarlOS a 

§ 3º - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 

sessenta dias as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de 

Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 

de Combustíveis. 

Art. 5º - Esta lei entra em vlgor Clnco dias 

sua publicação. 

-apos a 

Art. 6º - Revogam-se as disposiçôes em contrário, em 

especial o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei n º 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 

aquele dispositivo. 

Sala as Sessões, Janelro 

I 

Relator 
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REDACÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 6.134, DE 1991 

Define crimes contra a ordem econômi

ca e cria o Sistema de Estoques de 

Combustíveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Constitui crlme contra - . economlca: a ordem 

I - adquirir, distribuir e revender derivados de pe

tróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico 

hidratado carburante e demais combustíveis líquidos carburantes, 

em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei; 

11 - usar gás liquefeito de petróleo em motores de 

qualquer espécie, saunas, caldeiras e aquecimento de piscinas, ou 

para fins automotivos, em desacordo com as normas estabelecidas 

na forma da lei. 

Pena - detenção de um a Clnco anos. 

Art. 2Q - Constitui crime contra o patrimônio, na mo

dalidade de usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima 

pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 

as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de um a cinco anos e multa. 

§ 1Q - Incorre na mesma pena aquele que, sem autoriza

ção legal, adquirir, transportar, industrialiar, tiver conslgo, 

consumir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput deste artigo. 

§ 2Q - No crime definido neste artigo, a pena de multa 

será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa, conforme 
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seja necessário e suficiente para a reprovação e a 

crime. 

-prevençao no 

S 30 - o nia-multa será fixano pelo juiz em valor 

inferior a quatorze nem superior a nuzentos Bônus no Tesouro 

cional - BTN. 

-nao 

Na-

Art. 30 - O art. lo nesta lei vigorará pelo prazo ne 

seis meses a partir no início na sua vigência. 

Parágrafo único - As sentenças proferinas com base no 

art. 10 nesta lei serão executanas inclusive após o término na 

vigência do mesmo artigo. 

Art. 40 - Fica insitutído o Sistema Nacional de Esto

ques de Combustíveis. 

§ 10 - O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Na

cional, dentro ne cada exercício financeiro, o Plano Anual de Es

toques Estratégicos de Combustíveis para o exercício seguinte, do 

qual constarão as fontes de recursos financeiros necessários a 

sua manutenção. 

§ 30 - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 

sessenta dias as normas que regulamentarão o Sistema Nacional de 

Estoques de Combustíveis e o Plano Anual de Estoques Estratégicos 

de Combustíveis. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor cinco dias 

sua publicação. 

-apos a 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em 

especial o art. 18 da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 

restaurando-se a numeração dos artigos do Decreto-lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal Brasileiro, alterado por 

aquele dispositivo. 

Sala as Ses ões, 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER AO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

AO PROJETO DE LEI N9 6.l34B/199l. 

RELATÓRIO: 

Aprovado na Cãmara dos Deputados, na Sessão de 24 de Ja 

neiro de 1991 foi o Projeto de Lei n9 6.l34B/199l encaminhado ao 

Senado Federal para revisão. 

Nessa Casa foi aprovado o Substitutivo, objeto do nosso 

Parecer. 

PARECER: 

Examinada a matéria verificamos que as alterações intro

duzidas pouco alteraram sua essência, sobretudo no tocante a tem

poralidade da vigência da lei, razão pela qual esta Relatoria opi-

na favoravelmente à ap ão do Substitutivo. 

/ 

das Reuniões, 31 ro de 

-----
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